
Mensagem nO 105/2012 
Aviso nO 221/2012 

TVR N. ° 78, DE 2012 
(Do Poder Executivo) 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nO 1043, de 
08 de novembro de 2010, que autoriza a Associação Fortaleza de São João a executar, 
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
comunitária no município de Ipupiara, Estado da Bahia. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 
E CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICO) 



Mensagem nº 1 05 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria nº 489, de 13 de agosto de 2008 - Associação de Comunicação e 
Desenvolvimento Artístico e Cultural, no município de Faria Lemos - MG; 

2 - Portaria nº 877, de 19 de dezembro de 2008 -Associação de Voluntários ao 
Desenvolvimento Sustentável do Bico do Papagaio - AVDESBIP, rio município de Maurilândia 
do Tocantins - TO; 

3 - Portaria nº 878, de 19 de dezembro de 2008 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura do Rio da Conceição, no município de Rio da Conceição - TO; 

4 - Portaria nº 882, de 19 de dezembro de 2008 - Associação Comunitária de 
Moradores de Dois Irmãos do Tocantins, no município de Dois Irmãos do Tocantins - TO; 

5 - Portaria nº 700, de 29 de julho de 2010 - Associação Comunitária Rádio 
FM Espírito Santo, no município de Espírito Santo - RN; 

6 - Portaria nº 701, de 29 de julho de 2010 - Associação Candiotense de 
Incentivo à Arte e à Cultura- ACIAC, no município de Candiota - RS; 

7 - Portaria nº 704, de 29 de julho de 2010 - Associação Rádio Comunitária 
.. --- -Espefança-VivaDistfitó QoAssari::"::ASRCEV,-nómiliiiCípibâeBarra aos Hugres-=-IV1T~ - ---- - . ----

8 - Portaria nº 743, de 24 de agosto de 2010 - Associação Cultural 
Comunitária Morumbi, no município de São José dos Campos - sP; 

9 - Portaria nº 747, de 24 de agosto de 2010 - Associação Beneficente Cultural 
Rusczak:, no município de Rio Negrinho - SC; 

10 - Portaria nº 748, de 24 de agosto de 2010 - Associação dose as) 
Costureiros(as) do Município de Itabaianinha/SE - ASCOMITA, no município de Itabaianinha­
SE; 

11 - Portaria nº 749, de 24 de agosto de 2010 - Associação Artística e Cultural 
"Pró-Arte" de Nazaré - Tocantins, no município de Nazaré - TO; 

12 - Portaria nº 764, de 24 de agosto de 2010 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural, Artístico e Social de Cerejeiras, no município de Cerejeiras - RO; 
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13 - Portaria nº 789, de 26 de agosto de 2010 - Associação Comunitária 
Serafinense de Comunicação - ACSEC, no município de Serafina Corrêa - RS; 

14 - Portaria nº 790, de 26 de agosto de 201 O - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural e Artístico de Minas Novas, no município de Minas Novas - MG; 

15 - Portaria nº 916, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária Rádio 
Líder de Abreu e Lima, no município de Abreu e Lima - PE; 

16 - Portaria nº 920, de 14 de outubro de 2010 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária, Desenvolvimento Social e Turístico de Pau DI arco, no município de Pau DI arco -
TO; 

17 - Portaria nº 922, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária 
Cultural Ambiental de Diamante do Sul, no município de Diamante do Sul- PR; 

18 - Portaria nº 923, de 14 de outubro de 2010 - Associação Beneficente de 
Vereda, no município de Vereda - BA; 

19 - Portaria nº 925, de 14 de outubro de 2010 -Associação Comunitária Aldeia 
Tinguatiba, no município de Antônio Cardoso - BA; 

20 - Portaria nº 926, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária Portal 
do Benfica, no município de Fortaleza - CE; 

21 - Portaria nº 927, de 14 de outubro de 2010 - Associação Cultural 
Comunitária de Radiodifusão de Cruz Machado, no município de Cruz Machado - PR; 

22 - Portaria nº 928, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária 
Parque dos Pinhos - ASSCOMPP, no município de Cidreira - RS; 

23 - Portaria nº 935, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária dos 
Moradores de Mituaçu, no município de Conde -PB; 

24 - Portaria nº 937, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura de Juranda, no município de Juranda - PR; 

25 - Portaria nº 943, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária 
Amigos Pratense, no município de Nova Prata do Iguaçu - PR; 

26 - Portaria nº 948, de 14 de outubro de 2010 - Associação Pró-Rádio 
--Gomunitária-GidadaniaFM,-no município de Passo Fundo- RS;--- --- - - - - --- - - - - - - - - -

27 - Portaria nº 1.043, de 8 de novembro de 2010 - Associação Fortaleza de São 
João, no município de Ipupiara - BA; 

28 - Portaria nº 1.073, de 11 de" novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Bonjesuense de Radiodifusão - ACBR, no município de Bom Jesus da Penha - MG; 

. 29 - Portaria nº 1.078, de 16 de novembro de 2010 - Associação Comunitária e 
Cultural Jacuípe FM, no município de São José do Jacuípe - BA; 

30 - Portaria nº 1.089, de 16 de novembro de 2010 - Associação de 
Comunicação, Cultura e Desporto de Vila Nova do Piauí, no município de Vila Nova do Piauí­
PI; 

31 - Portaria nº 1.094, de 16 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Lamarão em Ação - FM, no município de Lamarão - BA; 
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32 - Portaria nQ 1.158, de 24 de novembro de 2010 - Associação Comunitária de 
Apoio a Cultura do Município de Conceição de Almeida, no município de Conceição de 
Almeida - BA; 

33 - Portaria nQ 1.167, de 24 de novembro de 2010 - Associação Cultural e 
Desenvolvimento Social de Miraguaí - ACODESMI, no município de Miraguaí - RS; 

34 - Portaria nQ 1.186, de 24 de novembro de 2010 - Clube dos Pais do Gr~a 
Verde, no município de Betim - MG; 

35 - Portaria nQ 1.226, de 30 de novembro de 2010 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão da Mampituba, no município de Mampituba - RS; 

36 - Portaria nQ 1.231, de 30 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Caseirense, no município de Caseiros - RS; 

37 - Portaria nQ 1.234, de 30 de novembro de 2010 - Associação de 
Radiodifusão Comunitária Lageadense - ARCOL, no município de Chapadão do Lageado - SC; 

38 - Portaria nQ 1.274, de 6 de dezembro de 2010 - Associação Cultural Vale do 
Sol, no município de Vale do Sol- RS; 

39 - Portaria nQ 1.374, de 22 de dezembro de 2010 - Associação Serra do 
Camará, no município de São Miguel- RN; 

40 - Portaria nQ 1.375, de 22 de dezembro de 2010 - Associação de 
Radiodifusão Barreto FM, no município de Bento Fernandes - RN; e 

41 - Portaria nQ 1.386, de 22 de dezembro de 2010 - Associação dos Amigos 
Bocainenses, no município de Bocaina de Minas - MG. 

Brasília, 23 de ma rço de 2012. 
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EM n2. 417/2011 - MC 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

PRESIDtNCIA DA I\EPOOlIiOA 
CASA CIVIL 

Brasília, 7 de julho de 2011. 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação Fortaleza de São João, localizada no Município de 
Ipupiara, Estado da Bahia, explore o serviço de radiodifusão comunitária, em conformidade com o 
caput do art. 223, da Constituição e a Lei n° 9;612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não 
só no processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 

documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº53640.000478/02 que ora 
faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do § 32, do art. 223, da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 



- --, 

PORTARIA N~ 1043 DE 8 DE NOVEMBRO DE 2010. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso II do art. 9Q e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nQ 9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nQ53640.000478/02 e do 
PARECER/AGU/CONJUR-MC/AGM/N~618 - 1.08/2009, resolve: 

Art. 1 Q Outorgar autorização à Associação Fortaleza de São João, no Estado da Bahia, 
com sede na Rua Boa Vista, s/n, Centro, município de Ipupiara para executar serviçD de radiodifusão 
comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nQ 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2Q A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 11 °48'56"s e longitude em 42°36'44"w, utilizando a 
freqüência de 104,9 MHz. 

Art. 3Q Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

Art. 4Q Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 



Aviso nº 221 r! - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado EDUARDO GOMES 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Em 26 de ma.rço de 2012. 

Encaminho a eSS;l Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que autorizam a 
execução de serviços de radiodifusão comunitária constantes das Portarias n.Qâ 489, 877, 878 e 
882, de 2008; 700, 701, 704, 743, 747 a 749, 764, 789, 790, 916, 920, 922, 923, 925 a 928,935, 
937, 943, 948, 1.043, 1.073, 1.078, 1.089, 1.094, 1.158, 1.167, 1.186, 1.226, 1.231, 1.234, 
1.274, 1.374, 1.375 e 1.386, de 2010. 

Atenciosamente, 

sidência da República 



FORMULÁRIO f ARA PREPARO DA 

PORTARIA 

Processo Administrativo n° 53640.000478/02 

Art. 1° -

Nome da Entidade: Associação Fortaleza de São João 

Sede: Rua Boa Vista, s/n, Centro 

. 
lVlunicípio: Ipupiara 

. 
Estado: Bahia 

Art. 3°-

I 
ICoordenadas: Latitude em 11°48'56"S e Longitude em 42°36'44"wl 

, 

! !Freqüência: 104,9 Mh~ 

Número de Volumes: 01 (um) 

.' '"') 

Relatório Final- Processo n° 53640.000478/02 • Local: Ipupiara, UF:BA Página 7 de 7 
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ASSOCIAÇAO FORTALEZA DE SAO JOAO ~ < c" 

DMC I DA 
C"N .. P"J 05 .. 129.155/0001-46 PROTOCOL04ERAL 

Pl'aça da Bandeira,n:78- Centro - CPE.:47.590-000 - IPUPIARAlB o·",i.;;,S?I·D·Y.
O
• •• ~:;:~: ••••••• 

~'1nIl-tt< .. '. . 
."" ••• ~ •.. I.~ :3:_.L~.iQ. 
ÀS -lQlL •• ~-.. !i, 

....... ~~~ ... _ .. 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR MINISTRO DAS COMUNIC II-P-,A-ofi'oASS~IN ..... ATU_RA __ 

A ASSOCIAÇÃO FORTALEZA DE SÃO JOÃO,inscrita no CNPJ sob 
n o 05.129.155/0001-46, no Estado da Bahia, entidade sem :fim lucrativos,· 
legalmente constituída e devidamente registrada, vem muito respeitosamente, 
à digna presença de Vossa Excelência demonstrar seu interesse em executar o 
serviço de radiodifusão Comunitária na área abrangida pelo circulo' de raio' 
igual a 1 Km, com centro localizada áp~-ª: .. da,ª~deirªA·:78,c~111:r0' no. 
Município de Ipupiara/BA, de coordenadas geográficas (llt(49)'(l5)"s de 
latitude e (42)0 (36)' (55)"w de longitude, onde pretende instalar o sistema 
irradiante de sua estação (torre e antena) . 

Solicito também, a designação do canal para a prestação de serviço nos 
termos do artigo 12 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
aprovado pelo Decreto n o 2.615, de 03 de junho de1998. 

Nestes Termos 
Pede Deferimento. 

Ipupiara/BA, 27 de junho de 2002 

Nome: Paulo Henrique ães 
C.P.F.: 758.767.795-04 

Presidente 
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INFORME A ORIGEM DO PROCESSO ~~: i 
ANATEL - SITAR RADIO COMUNITARIA(RADCOM) CM - ER8 ~~ C~80E 
-~------------------------------------------------------------------g~~~~----

INCLUSAO DE PEDIDOS DE OUTORGA DE RADIO COMUNITARIA (CONSULTA) 

LOCAL ESTACA0: IPUPIARA - UF: BA 
----------------------------- DADOS DA ENTIDADE 
ENTIDADE ( ASSOCIACAO FORTALEZA DE SAO JOAO 
CNPJ 05129155000146 
N. PROCESSO: ( 5364 O . O O O 4 7 8 / 02 ) 

------------------------------ ENDERECO DA SEDE 
ENDERECO PRAÇA DA BANDEIRA, N9.78. 
DISTRITO E/OU BAIRRO : CENTRO. 
MUNICIPIO IPUPIARA UF : BA CEP: 47590000 
TELEFONE DDD ( ) NUM.: ( ) FAX: DDD ( ) NUM.: ( ) 

INFORME AS COORDENADAS DO LOCAL DA ESTACA0 ------------------

LATITUDE : ( 11 49 15 S) (FORMATO: GGMMSSD) LONGITUDE : ( 42 36 55 W ) 
DIGITE (S)SIM PARA INCLUSAO DOS DADOS OU (N)NAO PARA CANCELAR ( S ) 
_~l __________________________________________________________________________ _ 
! S - MENU GERAL M - MENU SISTEMA H - HELP F - FIM SIS/TRANS : _ / 

.'. ) 

Date: 22/07/ 2 Time: 11:51:23 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA EXECUTIVA 

DELEGACIA NO ESTADO DA BAHIA 

ASSUNTO: Remessa de Autos 

A Delegacia do Ministério das Comunicações no Estado da 
Bahia/Sergipe, devido a sua extinção, conforme Decreto 4471/2002 de 
18.11.2002, encaminha os presentes autos para as providências a serem 
adotadas pelo Ministério das Comunicações, com o seguinte encerramento de 

número de folha: 

Folha anterior: _~:.J....~...!..'....I()~%::::'-­
EstaJolha. __ --"2t.L.:-;;...-......loo:Q::....:.J.J."---

salvador)g de novembro de 2002 

FERNANDO A 
Deleg 

EIDA 

SERViÇO 
'~v1i(Jtst6jiD !~::.:':.~ ',-." 

GONFERf.: 



~.--.~~~~~~~, -~~-~~~-- -

cr~' ""' 
11) m~ ~ "',A 

~':?p"-

:"& 
Longitude Status GA? En6dade ;; i '-,.-.. "-'li 

RadCom Relação de Processos VIzinhos em ordem crescente de distAncia 
Obs.: Para imprimir assinale Páginas de 1 até 1 

23/ago/0403:13 

;.'é58640000478GZ:',\';tl 11s4915 42w3655 COI Não ASSOCIAÇÃO FORTALEZA DESAO JOAO 0,,~.,.... "--+-) 
::::- 77, ! 

20,01 BA Brotas de 5364000103198 4 12S0001 42W3744 DEC 
Macaúbas t.l ~ 8 

26,13 BA Central 5364000066299 19 11S3724 42W4442 PAA Não Associação dos Moradores de Central- AMOC 

44,75 BA Gentio do Ouro 5300000237603 o 11s2558 42w3025 CDI Não PREFEITURA MUNICIPAL DE GENTIO DO OURO - BA 

44,76 BA Gentio do Ouro 5310000021404 19 11S2558 42W3024 PAA Não Associação de Desenvolvimento Cultural e Comunitário de Gentio do Ouro ADECCO 

44,90 BA Gentio do Ouro 5300002827603 o 11s2557 42w3010 CDI não AREB - ASSOCIAÇÃO REUNIDA DO ESTADO DA BAHIA 

~ ----\ 



'" ASSOCIAÇAO FORTALEZA DE SAO JOAO 
C.N.P.J: 05.129.155/0001-46 

Praça da Bandeira, n°. 78, Centro - CEPo 47.590-000- IPUPIARA - BAHIA, 
E-mail: associacaofsj@bol.com.br 

53ü{)iO OO/~ -B4 
Solicitação para juntada de document!?§~~ _. ~ ,._.~,., _".,....~. _~" __ .,~ 

~11t r~rt\ J.J1fl~ iJL?l...UG,llLtJLL1il,,:y,l \.AGn,l-. /bP-U 

l):i.{it;~::Ol);3~11 ~2ü ~ 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica, 

Assunto: Documentação em resposta ao Oficio-Circular 03/2007/MC, de 05/1212007 

':. ) Processo nO: 53640000478/02 

Local: Ipupiara-Bahia 

\ a) 

\b) 

\c) 

\d) 

'\,e) 

rJ 'f) 

'g) 

'\h) 

i) 

j) 

k) 

Em atendimento às solicitações feita por meio do oficio acima indicado e relativo a 
pendências constatadas diante da analise do requerimento de autorização para execução do 
serviço de Radiodifusão Comunitária em nome da Associação Fortaleza de São João, 
comunico que estou encaminhando a seguinte documentação, em anexo: 

Copia de comprovante de inscrição no cadastro nacional de pessoas jurídicas do ministério da 
fazenda - CNP J/MF 

Estatuto Social, devidamente registrado; 

Ata de constituição da entidade devidamente registrada; 

Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada; 

Relação contendo o nome de todos os associados, pessoas naturais e jurídicas; 

Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizado há mais de dez anos; . 

Prova de que seus diretores são maiores de dezoito anos ou emancipados; 

Declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereç letOc"da .. S0de·da,·······, 
t 'd d ''''('''l ' .. ·1· .. ·'1 !:"(. ·;::·::·· .. ::P 'li I en 1 a e; SF:,RVI., .. \. / .... !Cf"" ........ : ... w.~ ! 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos seus dirige ~~'.i~~~!~~~~h~·~~~,~4~ü,~~.::; I 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade

t 
~f:ili.~ b~ã's~;,~"h! .. ~"Nf.\ - 1 

Declaração, assinada por todos os diretores comprometendo-se ao leI culntnff' anW1tlas i 
normas estabelecidas para o serviço; ~-- \ 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é 'iie-qttatquer~- l 

modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualq er serviço de 
distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como de que a entn:táde não tem 
como integrante do seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que nessas condições 
participem de outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços 
mencionados; " 



'\ 1) Declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de fantasia 
emissora; 

"m) Declaração, assinada pelo representante legal, de que o local pennitido para instalação do 
sistema irradiante possibilita o atenclimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.l.1 da 
Norma Complementar n. 1/2004; 

Declaração, assinada por profissional habilitado ou por representante legal da entidade, 
confirmando as coordenadas geográficas na padronização GPS-SAD69 OU WGS 84, e o 
endereço proposto para instalação do sistema irradiante; 

o) Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade apresentará projeto técnico 
de acordo com as disposições da Norma Complementar n. 1/2004 e com os dados indicados 
em seu requerimento, caso seja selecionada; 

)J) Comprovante de recolhimento de taxa relativa às despesas de cadastramento; 

'q) Manifestação de apoio individual contendo o nome, o numero da identidade, o endereço do 
domicílio, ou residência, código de endereçamento postal (CEP) e assinatura do declarante; 

) r) Manifestação de apoio coletiva, aprestada sobre a forma de abaixo-assinado, contendo o 
nome, o numero da identidade, o endereço do domicilio ou residência, código de 
endereçamento postal (CEP) e assinatura de cada declarante; 

'.) 

"s) Manifestações de apoio apresentadas por entidades Associativas e Comunitárias legalmente 
constituídas, sediadas na área pretendida para execução do serviço, contendo a denominação 
da entidade apoiadora, o endereço da sede, Código de Endereçamento Postal (CEP) e 
assinatura do representante legal; 

t) Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente comprovada por meio de 
assinaturas constantes da ata da assembléia geral, convocada especialmente para manifestar 
apoio à iniciativa de requerer a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Ipupiara-Bahia, em 27 de dezembro de 2007. 

s) firma{s) 

Marlucia Ribeiro Martins 

CPF: 004.401.335-30 

Correio eletrônico associaçãofsj@bol.com.br 
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CARTÓRIO DO REGISTRO DE 
DE PESSOAS JURIDICAS DA 

Q 01. Substituto :.'.. ~ 

°0q .' 9Q:; " ~ ~ - ~ q C/a l3 tA.c.~ ~ . )-,,": c: 

PODER JUDICIÁRIO ... .,.;~~~~~ I~~!;-~ l 
I MÓ V E I S E H I P O T l C AS, T Í TU L O S E D O C UM E N T OS .. ~-= $~iq:~ 
COMARCA DE BROTAS DE MACAÚBAS, BAHIA. 

Certid;o passada a pedido verbal de " 
parte interessada, na forma abaixo: 
CERTID~O DE INTEIRO TE~R. 

Eu, Ad;o Pacheco dos Santos, Oficial Substituto do Cart6 
rio do Registro de Im6veis e Hipot~cas,T{tulos e Documentos e de T 
Pessoas Juridicas da Comarca de Brotas de Maca~bas, Estado da Ba-­
hia, na forma da lei, etc ••• 

ÇERTIFICO que, revendo os livors 8xiQtentes no arquivo' 
deste Cartorio, ora a meu poder, especialmente o de nº A-3, fls.25 
sob nº 290, consta o registro do seguinte te~r: nº 290, data-28!06 
2002·Procede-se ao registro de uma· ATA DA 11 ASSEMBL~IA GERAL ORDI 
NÁRIA DE CONSTITUIÇ~O, INSTALAÇ~O E ELEIÇ~O DA ASSOCIAÇ~O FORTALE~ 
ZA DE S~O JOAO.~Aos vinte di~s do mês de junho do ano de 2002, reu 
niram-se no salao nobre da Camara Municipal de Ipupiara, na Pra~aT 
Santos.Dumont, 101 as pessoas que no final est;o relacionadas, com 
a finalidade de criar uma Associaç;o sem fins lucrativos, visando' 
promover ações comunitárias para o bem-estar da comunidade de Ipu b 

piara. Na oportunidade foi escolhido o Senhor Paulo Henrique Durães 
para Presidir a Assembl~ia e o Senhor Ageu Wue ir6z Silva Sodr~ pa­
ra secretariar os trabalhos, durante os debates ficou ressaltado I 

a importancia da criaç;oda Associaç;o Comunitária com os objetivos 
ali propostos, iniciando-se os trabalhos, o Presidente me sollei-­
tou que procedesse a leitura do projeto dos estatutos sociais, cu­
jas c6pias já haviam sido distribuidas previamente aos presentes.' 
Find~ a leitura ~ Presidente subm~teu-o arti~o por artigo, à apre­
ciaçao e discussao e, em seguida a sua votaçao, tendo o mesmo sido 
aprovado por unanimidade e sem emendas ou modificações, no decor-­
reI' dos trabalhos foi definido que a entidade a ser criada seria ' 
denominada ASSOCIAÇ~O FORTALEZA DE S~O JO~O, por aclamaç;o dos pre 
sentes que passaram a ser denominados s6cios fundadores. Formada i 
o r 9 a n i z a ç; o e s t r LI t u r a 1 d a e n t i da d e c o mas e g u i n t e c . i,Q,..!#m,j?~2,~., 
S idefJt e, V i ce ... P res ~ d en te, ~ecretár i o t Tesourei ro, D i ~~I?'K~o~:HHi~·:~J::~\::;:/,\ ..• 
t~mbem por aclamaçao dos socios fundadores o Sr. pa~i;l{~:p'J(~'(;:HH3itQ.,4(:,:;!; 
raes foi conduzido ao cargo de Presidente, a S rI M,; ia,'"~,0j,mi3 .. F,~,êS,;.;:.;!",, j' 
Lima ao cargo de V~ce-Presidentel. o Sr. Ageu Queira Gt!rJf1Vi~:GiÓtjt,~!*~,",:;;\:j',Lf 
ao cargo de Secretario, o Sr. Joao Evangelista Sodre, a01C?~go)dJet i 
Te sou r e i r o t e o Sr. D a v i d R i b e i r o P r i m o a o c a r g o d e i r e -e olr lSl é-±>YlJ.. I 

G ' N Em seguida foi eleito o onselho Fiscal, tambem por clamaç' i 8 I 
pr es ~nt es, tendo sido elei t 9 como Presidente do Cons: lh~~ rt-_r i ~,~,_! 
n e u o m e s O I i v e i r a N e to, a 1 em dos 5 r s. S e r 9 i o R i b e i ri o tia mo, I r T 
Novais Santos, como membros efetivos do conselho e indicados os 8e 
guintes sócios como membros suplentes do referido cqnse~ho:/Zenil-:: 
da Pereira de Souza Martins, Juraei Leite, AntOnio ~odre Figueire-
do. Finalizando ~ Assembléia e para que esta tenha validade plena, 
eu Ageu ~ueir6z ~ilv8 Sodré, lavrei a presente ata que vai assina-
da por mim, pelo Presidente e pelos demais aqui presentes. Ipupia­
ra-Bahia, 20 de junho de 2002. O referido é verdade e dou fé.Bro--
tas de Macaúbas, 28 de junho de 2002. Ad;o Pacheco dos Santos-Ofi-
cial Substituto. DAJ nº 381604. Está conforme o origin refe 
do ~ verpade 8 dou f~. Brotas de Macaúbas, ll/07/2002.,,1~ 
O f i c i a 1 ;:) u b s t i t u to. ".. ' ~> ____ 



) 

) 

Aos vinte e sete de dezembro de 2007 (27/12/2007),às dezenove horas e trinta 
minutos, na Praça da Bandeira n078, Centro de Ipupiara - Bahia, reuniram -se 
em Assembléia extraordinária os membros da Associação Fortaleza de São 
João. Com a finalidade especifica de eleger a nova Diretoria regida sob o novo 
estatuto social da Associação Fortaleza de São João, a Presidente da FSJ Sra. 
Marlucia Ribeiro, iniciou a presente reunião saudando a todos os presentes e 
informando que de acordo a reforma do Estatuto aprovado em Assembléia 
Geral, será composta a nova Diretoria da F.S.J, a Sra. Presidente realizou a 
leitura do Estatuto explicando a função da nova Diretoria a ser eleita com os 
seguinte cargos: Um Diretor Geral, um Diretor Administrativo e um Diretor de 
Operações. Após uma breve discussão a Sra. Presidente apresentou a Chapa 
concorrente: Marlucia Ribeiro Martins para o cargo de diretora geral Paulo 
Henrique Durães para diretor administrativo e Aristides Pereira da Silva Neto 
para diretor de operações. Como não houve nenhuma outra chapa concorrente 
a Sra. Presidente convocou a plenária para a eleição, que ocorreu de forma 
tranqüila sendo a Chapa concorrente eleita por unanimidade. A Sra. Marlucia 
convidou os demais membros eleitos a serem empossados de acordo o novo 
Estatuto. A Diretora Geral Eleita Sra. Marlucia agradeceu a presença de todos 
os presentes encerrando a presente reunião, e eu Paulo Henrique Durães 
Diretor Administrativo eleito, lavrei a presente Ata, após lida e achada conforme 
pelos associados presentes em dia com suas obrigações, e para fins de Direito 
esta ata será inscrita e registrada no registro de títulos e documentos do 
cartório competente e não havendo mais a tratar foi dada por encerrada as 
vinte horas e trinta minutos do dia 27 de 2007. 

N orne do associado:"r"",::...= ~.zLd~""'~'-( ________ _ 

dxdb' ~~ 
fuó da identidade B.2 J~ .-~ 
Endereço cornpletopç. ~~ ~ ~ 
CEP ézt690 ~ U3Q" 

N° da identidaae I ( :k 5 21D I .;r [ , / 
Endereço completo jl1Jc/n~ v4dli:!L1, J<om-.Jl/) da sJ1va:. . 
CEP 4 1: 590 ' 00 o . 
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N° da iden idade 3\l ç oJJ7"l1 (9 -L{ 

Endereço completo EUA ,~ÂQ '2.-A~ .ch ~I ~ 
CEP i(1,5 Sa, OOQ 

~ome e assinatura do associado 0 ~Y"\..V 
O) ~Y\JL- ~~ cL..- -,fuUJOf---'--'---='-"-o..----'=-"<~ '---------

N° da identidadrO q G . <l 5 .llh <6 - ~-=:; 
Endereço completo ='"'QUo.- oLO~ 
CEP -.41-. 5 ?l O ..- Q b b v 

Nome e assinatura do a 
r 

° da identidaae _ ti 
~~~~~~~~~~-------

Endereço fompl eto ---f~B---'<,..L-~--''-f-I-L--'''''-''----\;~'-='"''--t--+--+--=T------
CEP f::d f <S"' 1 o .I~ 

Nome e assinatura do associadff!:!lztfJ"!::. s,lk20. ,jewtllllZ 
~i2ana.. /i?euJ?LI2O. da ::3 __ ~'.[l_/1._ 

!No da identidade og ;)1..( 1= ,3 092 ' ;3 
Endereço completo JeitO rfc;a:eo-rU..oa 8. d.fb 3,QYI~ 
CEP '115'30-000 

Nome e assinatura do associado: 
~~=-~~~--~~~~~~ 

~~. ~. ~oI;1, N° a i ntidade /.q:5!1'-G qlo ssrJ..sp 
Endereço completo fi li. /lf?:Y 1/& ~ t1e tZ 

I ' r 
CEP 47-, s-t!.Jv- 0'0 D 
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N° da identidade ,5;L'""9-j~, 6 
Endereço completo c2r: ~ ~ ~ 
CEP //"2 5'10 COO 

Nome e assinatura do associado:~ i'!. W~ 

Nome e assinatura do associado: li:} kt~ ~ 
110/ 'u~JJV'fY)? ~~~ dor G?4J a4 

N° daidentidade /;2 6 '* 0;f: i O - 3({, 
Endereço completo _ 3(.,)15 6 ~ ,f3...z? (4 g ( Õ 
CEP k{r'5~ 

o da identidade ~~ ~;~ 
Endereço completo:= '== ;;./2:', f:rçrw; p .. C\ 

CEP </,:;7, >'9 tl, 1212 t/. . 
7 ) 

Nome e assinatura do associado:---,2~~~~'-------:-_____ -I-
6-f,(~ 'P,Q/\Q,J'/VQ...,. cJ-; ~ ~ 

N° da identidade J 0 lf b ! I ( } S s () - ~ (J 

Endereço completo g - s\K? UCA. (~-"-C)/J .. ~.J--L:c. ;) 1 
CEP 11)--S~0 -~ 
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N° da identidade II Q.,5 158 O 3 - :2 ~ 
Endereço completo .'/i,tA-P- lié2/W u 'o Mdo é? 

CEP tt? 6cQ O 

Nome e assinatura do associado: '-f/? 04t,~ctL 72 6/4GO f:.ocv,f&:;;, 

~'Q)C)0Vt/ ~ bua,o ~aJ:ó6 
N° da identidade--cj-c-I-+-1...oc);'-"8"""cP'""-=----'=Q""'b~ _______ _ 
Endereço completo l"W:L ,~-1rrMa" mS" 1actmlh 

CEP !.;d·~o 000 

° da identidade 
~~~~~~~~-~~~T---

EnderFyo complet 
CEP 'i) 5l?t O 

N° da identidade Z.l i tS ? 18 d.~ ..ssp I ,SP 
Endereço completo _fZ.-"",,=,U=A,--_'X...=..J=..!-1 _&"",-=À-,,,".<L'J-fJ "",,{) ~,,-' _....>..' \ ..... te><..l) ____ _ 

CEP '" 1,Ç,So ~o 

SERViÇO 
Ministério d,," 

CONFFi~:'~ 



, , 

I" 
,~- ~'_~"_"""T' .• _ . j','<j/ .. ~-'-'''~ ... ~~,,--., 

Nome e assinatura do associado:.Jõ~ bV 6,~66jlsífJ SCbRf / 

) 

(i 1~------"--------------~ 
Nome e assinatura do associado: CIftónc do Registro Civil da Pesrsoâ$ Jurídicas 

------------+-----j~arca de BíOtns rio M~ç::jlibiJS . Elaflia 

N0 da identidade rotocolado no livro.Jl::J no, 80\611_ " 
Endereço completo I Pág,~_=-Reglstrad\l no Iivrr),,~:l1~r 
CEP ---------------!-"sob no •• ;S,.,~,~ as f!s .}j3Y~ G\. W L-/ ,,!,~ 

Brotas de Ma\JlW8S, ,Q;I-j!'2 -~~fl[ 

:J 

N° da identidade -------------------Endereço completo ______________________ _ 
C EP _________________ __ 

SEHV\ÇCl 
Minis~:ério d'.,: 

Nome e assinatura do associado: ---------------
N° da identidade --------------Endereço completo _______________ _ 
C EP ____________________ __ 
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t<;if,~/).· ... ~~; 
I. ~0\:i: 

ASSOCIAÇAO FORTALEZA DE SÃO JOAO C.N.P:J 
05.129.155/0001-46 
Praça da Bandeira ,n: 78 centro - CEPo 47590-000- IPUPIARA /BA 

Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais e 
jurídicas. 

João Evangelista Sodré 
Irineu Oliveira Gomes Neto 
Iara Novais Santos. 
Juraci Leite. 

) Aidê Rodrigues da Silva 
Alan Charles Alves Leite. 
Jose Alves de Oliveira 
Marinaldo Ribeiro Novais. 
Wilke Barbosa Nunes. 
Francisco Leite da Silva. 
David Ribeiro Primo 
Sergio Ribeiro Ramos 
Zenilda Pereira de Souza Martins 
Antonio Sodré Figueiredo 
Catiana Pereira da Silva 
Leila Lis Leite Arcanjo Oliv~ira 
Ana Rosa Leite Silva 
Marianinha Queiroz Silva Novais 
Tatiane Alves de Sousa 
João Fernando Novais Pereira 
Ageu Queiroz Silva Sodré 
Wilian Novais Silva 
Adeilton Pereira dos Santos 
André Silva Novais 
Maria Lima Guimarães Novais 
Marlucia Ribeiro Martins 
Aristides Pereira da Silva Neto 
Paulo Henrique Duraãs 
Maria de Fátima Souza Costa 
Renato Souza Silva 
Rousimari Rosa Santos 
IPUPIARA 20/12/2007 

~ i!~) /o;~. 
'~ 1 J'jL 

Cêi'r,·.~·~·:· 
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PROVA DA NACIONALIDADE 
BRASILEIRA E DA MAIORIDADE 
DOS DIRETORES 



,) 

, ) 

Edilce Souza Sodré Eu, ________________________ __ 

- ________ -_, Oficial do Registro Civil do 

subdistrito de l'pupiara / Bahia 

Certifico que no livro de regis~ro de c~samentos', sob o n9 B.. 13 

existente em meu podere cartório, às fls. 302 ,consta o termo n9 614 do casamento 

do Sr. José Milton Ferreira da Silva 

Marlúcia Ribeiro Martins com __________________________________ ~ ___________________ _ 

Marlúcia Ribeiro Martins Silva qu e passou 'a cha ma r-se _________________________________ ,.--_________ _ 

_____________ , realizado a 29 de outubro( 10) de 1999 perante o 
Sr. Antonio Araújo Sobrinho Juiz de Paz. 

_____________________ .. , presente ás testemun has __ C_o_o_s_···· t __ a_n_t_8_s __ d_o __ T_e_1'_rn_o __ 

' ..... 
____________ , casad os sob o reg i me ___ d_8_C_o_m_u_n_h_a_Q __ P_·_B_l'_c_i_B_l _______ de bens. 

o NUBENTE: 

E stado civil __ S_o_" _l_t_e_i_r_o ____________ _ 

N atu ral _____ d __ e..;...: _I-,-p_u-,-p_i_a_r_a-...:/ __ B_· _B_h_i_a_ 

Profissão ____ L_B_v_r_8_d_. 0_1' ___________ _ 

Nascido em dezessete(l?) de abril' 

(04) de mil novecentos e setenta 

e quatro ( 1974 ) 

ResideAte __ N_8.....,ste Distrito -, . 
Filho de: Milton C unha Silva 8 D. 
Jacira Ferreira da Silva -

A NUBENTE: 

Estado civil -'-_S_o_l_t_e_i_r_a _______ _ 

N atu ra I ___ d_8_= __ I_p,-u--,-p_i_a_1'_8:.,../_8_8_h_i_a __ 

Profissão ___ E_s_t_u_d_a_n_t_e _______ _ 

Nascida em vinte e c1noo(25) de 

agosto(O~) de mil novecentos e 

oitenta ( 1980 ) 

Residente -''----------f--------::-.,.---:-;c;:m'''', 

Filha de: Manoel 

D. Mar ia L uisa 

OBSERVAÇÕES: 
Certidão extraída para os fins de direitos 

C,10.04.0/88 
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PODER JUDICIÁRIO 

CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL COM FUNÇÕES NOTARIAIS 
DISTRITO SEDE DE IPUPIARA - COMARCA DE BROTAS DE 
MACAÚBAS, ESTADO DA BAHIA. 

C e r t i f i c 0, que no Livro de Registro de Casamentos, sob nO 
B-l-"AUXILIAR", fls. 043Vo, consta o Termo N° 086 do casamento do Sr. 
PAULO HENRIQUE DURÃES e D. EDNA DE SOUSA SANTOS. Que 
passou a chamar-se: EDNA DE SOUSA SANTOS DURÃES. Realizado aos 
Treze (13) de Maio (05) de 2.006, perante o Padre CLAUDIV ALDO DE 
SOUSA NOGUEIRA e as testemunhas constantes do Termo. Sob o Regime da 
COMUINHÃO PARCIAL DE BENS. O Nubente: Solteiro, Balconista, Nascido 
aos Onze (11) de Janeiro (01) de Mil Novecentos e Setenta e Quatro (1.974); 
Em São Paulo / SP; domiciliado e residente Nesta Cidade. Filho de: GESI 
DURÃES e D. VERA LÚCIA GOMES DA SILVA DURÃES. A Nubente: 
Solteira, Lavradora, Nascida Aos Treze (13) de Maio (05) de Mil Novecentos e 
Oitenta e Dois (1.982). Em Ipupiara / BA; domiciliada e residente Nesta Cidade. 
Filha de: V ALDIVO FERREIRA DOS SANTOS e D. V ALDISA DE 
SOUSA SANTOS. Assento lavrado hoje. O referido é verdade 
extraída para os fins de direitos. 

Ipupiara-Ba, 12 de Junho (06) de 2.006. 

.~ ~ ~ _~ "'0 tJ ?1d=-_S--'r~ 
····'·· .. ·=···;7.-··=···=···=··=···=···=··~~·0··········~ 

EDILCE SOUZA SODRÉ ---TE~AºO. 
.~, ... ~~.-r, .. ~~rr.--=! .• .,;~,,""~''''"';--::- ." Oficiala do Registro Civil 

e Notaria 
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CARTÓRIO REGISTRO CIVIL COM FUNÇÕES NOTARIAIS 
DISTRITO SEDE DE IPUPIARA - COMARCA DE BROTAS DE 
MACAÚBAS, ESTADO DA BAHIA 

C e r t i f i c o, que no Livro de Registros de Casamentos, sob nO 
B-13, FLS. 444, Termo N° 756 do casamento 
de: ARISTIDES PEREIRA DA SILVA NETO com RONEIDE 
MARTINS TORRES, que passou a chamar-se: RONEIDE MARTINS 
TORRES SILVA. Realizado a 23 de Setembro(09)de 2.005, perante o Sr. 
JOÃO MACHADO NETO - Juiz de Paz e as Testemunhas constantes do 
Termo. O Nubente: Solteiro, Professor, nascido aos Dezesseis (16) de 
Janeiro(Ol) de Mil Novecentos e Oitenta e Um ( 1.981 ), em Ipupiara-·_~'~~--'?"''''''--''#N'"?''''''''~'­
domiciliado e residente nesta Cidade. Filho de: ARNALDO PE llltA'IÇO 
DA SILVA e D. TALITA PEREIRA DA SILVA. A N eIrl~~t{ric} 
Solteira, Lavradora, Nascida aos Trinta (30) de Maio(05) de Mil Nov .~El:: 
e Oitenta e Cinco (1.985), em Gentio do Ouro-Bahia, domiciliada e re idente1 " 
no Município de Gentio do Ouro-BA. Filha de: JOÃO ALVES TO S j 

e D. DOMICIA MARTINS TORRES. O referido é verdade e ou fé. 
Certidão extraída para os fins de direitos. . 

Ipupiara-Ba, 23 de Setembro (09) de 2.005. 
o 

Ô&WU-~\ -~, ~~' ....... ......... ........... . .......... -:J:::..; .......... ; ............. . 
EDIL E SOUZA SODRE 

Oficiala do Registro Civil e Notária 
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'" '" '" ASSOCIAÇAO FORTALEZA DE SAO JOAO 
C.N.P.J: 05.l29.155/0001-46 

Praça da Bandeira, n°. 78, Centro - CEP: 47.590-000- Ipupiara - Bahia. 
E-mail: associacaofsj@bo1.com.br 

DECLARAÇÃO 

Eu, MARLÚCIA RIBEIRO MARTINS, na qualidade de representante legal da 
Associação Fortaleza de São João, DECLARO para os devidos fins que o endereço completo 
da sede da entidade é na Praça da Bandeira, n° 78, Centro, CEP: 47.590-000, na cidade de 
Ipupiara - Bahia. DECLARO ainda o que segue: 

- Todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida 
pela estação; 

- A entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, 
inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante 
assinatura, bem como a entidade não tem como integrante do seu quadro diretivo ou de 
associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga 
para execução de qualquer dos serviços mencionados; 

- O nome fantasia da emissora será Rádio Fortaleza de São João FM; 

- O local permitido para instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento 
do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da norma complementar n° 1/2004. 

- As coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS84, são 
(11)0(49)'(15)"s de latitude e (42)O(36)'(55)"w de longitude; 

- O endereço proposto para instalação da unidade irradiante é: Praça da Bandeira, 
n° 78, Centro, CEP: 47.590-000, Ipupiara, Bahia; 

- A entidade apresentará projeto técnico de acordo com as disposições da norma 
complementar n° 1/2004 com os dados indicados em seu requerimento, caso srfntlTê:ciÇfú1j:illl;~~~~:'-

- A entidade requerente não possui qualquer vínculo de 
sujeite à gerência, à adminitração, ao domínio, ao comando ou a orientação C1Y·.!íh1H-iit~~r.OWf 
entidade em respeito ao disposto no Art. 11 da Lei 9.612/98. 

Ipupiara, Bahia, 20 de dezembro de 2007. 

Endereço para correspondências: 
Associação Fortaleza de São João 
Praça da Bandeira, n° 78, Centro, 
CEP: 47.590-000 - Ipupiara - Bahia. 
E-mail: associacaofsj@bo1.com.br 



) 

ASSOCIAÇÃO FORTALEZA DE SÃO JOÃO 
C.N.P.J: 05.129.155/0001-46 
Praça da Bandeira, n°. 78, Centro, CEP: 47.590-000, IPUPIARA, 
BAHIA 
E-mail: associaçãofsj@bol.com.br 

DECLARAÇÃO DO REPRESENTANTE 

MARLÚCIA RIBEIRO MARTINS, na qualidade de 
representante legal de Associação Fortaleza de São João, 
DECLARO para os devidos fins que todos os dirigentes da 
entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela 
estação. 

Ipupiara, Bahia, 20 de dezembro de 2007. 

Marlúcia Ribeiro Martins 

Endereço para correspondências: 
Associação Fortaleza de São João 
Praça da Bandeira, n°. 78, Centro, 
CEP: 47.590-000 - Ipupiara - Bahia. 
E-mail: associacaofsj@bol.com.br 



) 

) 

ASSOCIAÇÃO FORTALEZA DE SÃO JOÃO 
C.N.P.J: 05.129.155/0001-46 

Praça da Bandeira, n°. 78, Centro - CEPo 47.590-000- IPUPIARA­
BAHIA, 

E-mail: associacaofsj@bol.com.br 

Declaração Assinada pelos Dirigentes da Entidade 

Nós, abaixo, assinados na qualidade de dirigentes da Associação Fortaleza de São 
João, declaramos, para os devidos fins, que nos ao fiel 
cumprimento da lei n° 9.612/98, do regulamento e das 
o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
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EdiIcs Souza sodré Eu, __________________________ ~------___ 

_________________ -_, Oficial do Registro Civil do 

subdistrito de lpupiara / Bahia 
.. 8 ... 13 

Certifico que no livro de registro de casamentos, sob o n9 ______________ _ 

existente em meu podere cartório, às fls. 302 , consta o termo n9 614 do casamento 

do Sr. José Milton Ferreira da Silva 

Marlúcia Ribeiro Martins 
com ______________________ ~-----------------------------------------------

Marlúcia Ribeiro Martins Silva que pa ssou ~ cha ma r-se ________________________________________ ~-----------

____________ , realizado a 29 de outubro( 10) de 1999 perante o 
Sr. Antonio Araújo Sobrinho -. Juiz de Paz. 

_________________________ "', presente as testemun has ___ C_. o __ n_s_t_a_n_t_8_s __ d_o __ T __ 8_r_m_o __ _ 

da Comunhio Parcial __________________ , casados sob o regime __________________________ de bens. 

o NUBENTE: 

Estado civi I __ S __ o_l_t_e_i_r_o _____________ _ 

N atu ral _____ d_e_: __ I...:.p_u-'p_l_· a_r_a----'--./_8_a_h_i_a_ 

P rofi ssão _____ L_a __ v_r_a_d_o_r ___________ _ 

Nascido em dezessete(17) de abril' 

(04) de mil novecentos e sstenta 

e quatro ( 1974 ) 

ResideFlte __ N_e"ste Distrito -, 
Filho de: Mil ton C unha S 11 va e D • 
Jacira Ferreira da Silva -

• <w r Certldao extralda para os 

A NUBENTE: 

E stado civil __ S_o_l_t_e_i_r_a ____________ _ 

N atu ra I ____ d_9_=_I-'p'--u_P'-1'--: a_r --,a/,--B_a_h_i_a __ 

P rofi ssão _____ E_s_t_u __ d_a_n_t_e ___________ _ 

Nascida em ___ v_i_n~~1-\+!+';++;H*~~~",,*~ 
agosto(OB) de 

oitenta ( 

Nes 
Residente -~----If---------#------------

Filha de: Manoe 
D. Maria Luisa -""'"'~' 
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PODER JUDICIÁRIO 

CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL COM FUNÇÕES NOTARIAIS 
DISTRITO SEDE DE IPUPIARA - COMARCA DE BROTAS DE 
MACAÚBAS, ESTADO DA BAlDA. 

tERTIDÃO DE CASAMENTO 

,~,/ 
~cl; 

.~ -
1JJ1'l'0~B6, EDILCE SOUZA SODRÉ 

tl1 !!l. ,n!t .--.-' Ojiciala do Registro Civil e Notária Distrito de Ipupiara-BA 

C e r t i f i c 0, que no Livro de Registro de Casamentos, sob na 
B-l-"AUXILIAR", fls. 043Vo, consta o Termo N° 086 do casamento do Sr. 
PAULO HENRIQUE DURÃES e D. EDNA DE SOUSA SANTOS. Que 
passou a chamar-se: EDNA DE SOUSA SANTOS DURÃES. Realizado aos 
Treze (13) de Maio (05) de 2.006, perante o Padre CLAUDN ALDO DE 
SOUSA NOGUEIRA e as testemunhas constantes do Termo. Sob o Regime da 
COMUINHÃo PARCIAL DE BENS. O Nubente: Solteiro, Balconista, Nascido 
aos Onze (11) de Janeiro (01) de Mil Novecentos e Setenta e Quatro (1.974); 
Em São Paulo / SP; domiciliado e residente Nesta Cidade. Filho de: GESI 
DURÃEs e D. VERA LÚCIA GOMES DA SILVA DURÃES. A Nubente: 
Solteira, Lavradora, Nascida Aos Treze (13) de Maio (05) de Mil Novecentos e 
Oitenta e Dois (1.982). Em Ipupiara / BA; domiciliada e residente Nesta Cidade. 
Filha de: V ALDIVO FERREIRA DOS SANTOS e D. V ALDISA DE 
SOUSA SANTOS. Assento lavrado hoje. O referido é verdade e dOI~~~~@'$W"_"I.'~hll' 
extraída para os fins de direitos. 

Ipupiara-Ba, 12 de Junho (06) de 2.006. 

.0{:',::$ ~; 
~ 

,.~ ,.".-::I.t ... nt '" .... 

Q,,2+?.~~·;~;3~~ ..... ~:~· 
EDILCE SOUZA SODRÉ~ 
Oficiala do Registro Civil 

e Notaria 

il 
,z: 

t 



~ 
V

Á
LI

D
A

 E
M 

TO
D

O
 O

 T
E

R
F

irr
6R

íP
 N
A
C
i
õ
N
Ã
~
 

~
 a

ulA
t 

~t
 ..

 3~
5.

 2
1~
""
~'
~~
~:
~~
gÀ
o'
 '

02
/M

~R
!t

S9
~J

 
N

O
M

E
 

P
A

U
.L

O
 

H
E

N
R

IQ
U

E
 

Dü
.kf

#g
S 

F
ll

IA
C

Á
o

' 
G~

l.
· "

b4
~~

S"
j~
' ,'

1· 
. 

. 
E

 
V

ER
A

 
L

U
t J

:'
f:

L.
;é

dM
cs

:'
n.

Â~
IL

 va
 

D
"

RP
4S

' S
'·

'·
 

,
'
;
~
 

.''
"'1

 
..

 
. 

'.' 
N

A
T

U
R

A
U

O
A

O
't

 '
"
 .

.
.
,
 

,
.
 "
"
.
 

. 
, 

" 
. 

D
A

T
A

 D
E

 N
A

S
C

IM
E

N
T

O
 

S
. 

P
A

U
LO

' 
,..

..S
P 

l;
lJ

J
A

N
/1

9
7

4
 

J 
.'

 
,D

O
C

 O
R

IG
E

M
 

S
. 

P
A

U
L

O
.'S

P
': 

:" 
_ 

. 
L

A
$

:t
j:

k
,;

, 
,:

 
'..

 
.
'
 

. 
...

...
., 

. 

C
P

F
 
;
(
)
.
 'r
 C.

~M~
~"i

r8l
':P

!.L
 Sa.

 0
 .. 
i4

.7
:/N

., ..
•.. ,~

.a1~
2. 0

2
 

~
e
q
6
!
~
'
 

...
 l.

(..
, ..

.. 
J)

,e
Je

g"
d-

1I
 

Dh'
l~i

Oll
ár:

i.,
 

~.,
J'l

·,·
,.:

..;
~/.

~{'
I'O

f';
'J~

;·{
~, m

.;:. 
~.r

;Q\
..i

c .. (
RJ.

~ 
41

e 
'?

~ü
~i

~ 
.r

rH
:{

~·
.D

::
s~

P.
Sl

')
 

A
S

S
IN

A
T

U
R

A
 D

O
 'D

IR
E

T
O

R
 

"'"-
ç 

LE
I 

N
'7

.1
1

6
 D

E 
29

10
81

83
 

.]
í)

: .
..

..
..

 _
 

..
. _

_
 ..

 

~
.
-
-
~
 •
•
•
 
A
~
 • 

..
..

.-
:,

_
 • .
"
,
.
.
"
_

.
 _

_
_

_
_

_
 

.
.
.
 
_
.
~
.
 
-
t
 ..

...
 _

.
 _

_
 .
,'

 

_ .
. ~
-

-
-
-
-

-
~
-
-
-

C
)
 

-=
 S

2 
o 

~
l
H
 

~
 
~:
2.
 

~ 
~:
~ 

".
 

'
~
 

'\
J
 '-
..

..
/.

 

AU
TE

N 

_
-
-
-
-
~
~
"
U
"
C
"
 

C
on

fe
re

 c
om

 o
 Or

i('
}~n

31 
~ 

E
o' 

()
,;2

 
11 

C
 'b

 ,
~1

/~
,o

2S
I 

I
"

 
:-{

 
.
;
~
:
 

~
~
'
~
ê
5
=
'
'
'
~
C
~
2
l
 

: 
./ 

7,
:.

..
..

.~
~.

~=
-=

-.
,~

-~
~~

)·
·,

 
._ 

1-
' ~~

 ~.
J {

! 
; 

1.?
:i c

~ 
~
_
.
~
_
~
-
-
-
-
r
.
u
.
.
.
.
"
!
~
-
;
3
0
 ...

. \
 .

..
..

..
. -.

...
. "'

t<
 ... ,
,
~
\
~
~
~
 ...

 ,
~
"
'
~
~
 ...

.. -

~ 

~
,
 ,::{ 
f-~

~ 

r-
,,

~~
 ~
J 

'\
S,

(-
O"

'~
I 

.-,
 

-
.~

d.
, 

':
';

;;
 

. "i
·, 

,11
 



) 

CARTÓRIO REGISTRO CIVIL COM FUNÇÕES NOTARIAIS 
DISTRITO SEDE DE IPUPIARA - COMARCA DE BROTAS DE 
MACAÚBAS, ESTADO DA BAHIA 

'\ CERTIDÃO DE CASAMENTO 
.. ' 

./ 

C e r t i f i c o, que no Livro de Registros de Casamentos, sob nO 
B-13, FLS, 444, Termo N° 756 do casamento 
de: ARISTIDES PEREIRA DA SILVA NETO com RONEIDE 
MARTINS TORRES, que passou a chamar-se: RONEIDE MARTINS 
TORRES SILVA. Realizado a 23 de Setembro(09)de 2.005, perante o Sr. 
JOÃO MACHADO NETO - Juiz de paz e as Testemunhas constantes do 
Termo. O Nubente: Solteiro, Professor, nascido aos Dezesseis (16) de 
Janeiro(Ol) de Mil Novecentos e Oitenta e Um ( 1.981 ), em Ipupiar·~-~wa"._,,"_ff~, .. ~"r.~'M'#_"·"·'-'-~"j 
domiciliado e residente nesta Cidade. Filho de: ARNALDO P (I - Y" 

DA SILVA e D. TALITA PEREIRA DA SILVA. A ub\tillit~rb(: 
Solteira, Lavradora, Nascida aos Trinta (30) de Maio(05) de Mil No mfl.~;' 
e Oitenta e Cinco (1.985), em Gentio do Ouro-Bahia, domiciliada e r siaente " 
no Município de Gentio do Ouro-BA. Filha de: JOÃO ALVES T RRES J N~J ~ 
e D. DOMICIA MARTINS TORRES. O referido é verdade e\dou fé. 
Certidão extraída para os fins de direitos. . , _---+.f-::7&-.. ,~ 

Ipupiara-Ba, 23 de Setembro (09) de 2.005. 
j 

~)?':t6iL~~~S~~ 
Oficiala do Registro Civil e Notária 
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ASSOCIAÇÃO FORTALEZA DE SÃO JOÃO 
C.N.P.J: 05.129.155/0001-46 
Praça da Bandeira, n° 78, Centro CEP: 47.590-000- Ipupiara - Bahia. 
E-mail: associacaofsj@bol.com.br 

DECLARAÇÃO 

MARLÚCIA RIBEIRO MARTINS, na qualidade de 
representante legal da Associação Fortaleza de São João, declara 
na forma do subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1da Norma 
Complementar n °1/2004. 
- A entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço 
de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de 
distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como 
a entidade não tem como integrante o seu quadro diretivo ou de 
associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra 
entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos 
serviços mencionados; 

Ipupiara, Bahia, 20 de dezembro de 2007. 

Endereço para correspondências: 
Associação Fortaleza de São João 
Praça da Bandeira, n° 78, Centro, 
CEP: 47.590-000 - Ipupiara - Bahia. 
E-mail: associacaofsj@bol.com.br 

SERViÇO 
Ministéli0 IJ:~~:' 
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ASSOCIAÇÃO FORTALEZA DE SÃO JOÃO 
C.N.P.J:- 05.129.155/0001-46 

Praça da Bandeira, n°. 78, Centro - CEP: 47.590-000- lpupiara - Bahia. 
E-mail: associacaofsj@bol.com.br 

DECLARAÇÃO 

MARLÚCIA RIBEIRO MARTINS, na qualidade de 
representante legal da Associação Fortaleza de São João, declara 
para os devidos fins do subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma 
Complementar n01l2004, que usaremos a seguinte denominação 
fantasia Radio F ortaleza de São João FM 

Ipupiara, Bahia, 20 de dezembro de 2007. 

SEHVIÇO 
Ministério ti:::: 

\ ", ....... 
... ~i • 

~ 
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ASSOCIAÇÃO FORTALEZA DE SÃO JOÃO 
C.N.P.J: 05.129.155/0001-46 

Praça da Bandeira, n°. 78, Centro - CEP: 47.590-000- Ipupiara - Bahia. 
E-mail: associacaofsjeã).bol.com.br 

DECLARAÇÃO 

MARLÚCIA RIBEIRO MARTINS, na qualidade de 
representante legal da Associação Fortaleza de São João, declara 
para os devidos fins no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma 
Complementar n° 1/2004. Que, o local pretendido para a 
instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do 
disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma 
Complementar n° 1/2004. 

Ipupiara, Bahia, 20 de dezembro de 2007. 

Endereço para correspondências: 
Associação Fortaleza de São João 
Praça da Bandeira, n°. 78, Centro, 
CEP: 47.590-000 - Ipupiara - Bahia. 
E-mai1: associacaofsj@bol.com.br 

1 7 
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ASSOCIAÇÃO FORTALEZA DE SÃO JOÃO 
C.N.P.J: 05.129.155/0001-46 
Praça da Bandeira, n°. 78, Centro - CEP: 47.590-000- Ipupiara - Bahia. 
E-mail: associacaofsj@bol.com.br 

DECLARAÇÃO 

MARLÚCIA RIBEIRO MARTINS, na qualidade de representante legal da 
Associação Fortaleza de São João, declara para os devidos fins do subitem 
18.2.7.1ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementar n° 1/2004 
- As coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS84, 
são (11)°(49)'(15)"s de latitude e (42)O(36)'(55)"w de longitude; 
- O endereço proposto para instalação da unidade irradiante é: Praça da 
Bandeira, nO. 78, Centro, CEP: 47.590-000, Ipupiara, Estado da Bahia; 

Ipupiara, Bahia, 20 de dezembro de 2007. 

Marlúcia Ribeiro Martins 

Endereço para correspondências: 
Associação Fortaleza de São João 
Praça da Bandeira, n° 78, Centro, 
CEP: 47.590-000 - Ipupiara - Bahia. 
E-mail: associacaofsj@bol.com.br 



o 
) 

) 

ASSOCIAÇÃO FORTALEZA DE SÃO JOÃO 
C.N.P.J: 05.129.155/0001-46 
Praça da Bandeira, nO. 78, Centro - CEP: 47.590-000- Ipupiara - Bahia. 
E-mail: associacaofsj@bol.com.br 

DECLARAÇÃO 

MARLÚCIA RIBEIRO MARTINS, na qualidade de representante legal da 
Associação Fortaleza de São João, declara para os devidos fins no 
subitem18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementar n° 1/2004 que A 
entidade apresentará projeto técnico de acordo com as disposições da 
norma complementar n°. 1/2004 com os dados indicados em seu 
requerimento, caso seja selecionada; 
- A entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou 
que a sujeite à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou a 
orientação de qualquer outra entidade em respeito ao disposto no Art. 11 da 
Lei 9.612/98. 

Ipupiara, Bahia, 20 de dezembro de 2007. 

Endereço para correspondências: 
Associação Fortaleza de São João 
Praça da Bandeira, n°. 78, Centro, 
CEP: 47.590-000 - Ipupiara - Bahia. 
E-mail: associacaofsj@bol.com.br 
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ASSOCIAÇAO FORTALEZA DE SAO JOAO 
C.N.P.J: 05.129.155/0001-46 
Praça da Bandeira, n° 78, Centro - CEP: 47.590-000- Ipupiara - Bahia. 
E-mail: associacaofsj@bol.com.br 

DECLARAÇÃO 

Eu, MARLÚCIA RlBEIRO MARTINS, declaro, sob as 
penas da lei, como representante legal da Associação Fortaleza de 
São João, para fins de instrução do processo relativo a solicitação 
de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, que toda a . 
documentação descrita neste formulário está sendo apresentada 
em original ou cópia autenticada e em conformidade com o 
subitem 7.2 da Norma Complementar n° 1/2004, bem como as 
afirmações feitas são verdadeiras e de minha inteira 
responsabilidade. 

Ipupiara-Bahia, 04 de janeiro de 2008. 

&CllrLÚCIOv ~r-jJal) ~iuJJ,J 
Marlúcia Ri eiro Martins 

Diretora Geral 

Endereço: 
Associação Fortaleza de São João 
Praça da Bandeira, n° 78, Centro, 
CEP: 47.590-000 - Ipupiara - Bahia. 
E-mail: associacaofsj@bol.com.br 

SERViÇO 
Ministério 0i.~:' 

CONFf:: (;! I': 
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COMPROVANTE DE 
RECOLHIMENTO DA TAXA DE 
CADASTRAMENTO. 



02/0t/2008 
453H15070 

.. BANCO DO BRAStL 1.0:59: % 
0046 

COHf'l,mWHE DE DrpOSl TO Eri CmITA GOf\RENTE 
EM DtNHEU(O 

CLIENTE: TFT TRMlfJF FINArlC TESOURO 

DATA 
VAlOF\ DINHEIRO 
VALOR TClTtlL 

02/9l.12008 
20, 0~) 
20,00 

>-, ... o ...... , ........ >- .......... 'i, ....... ,,""- .... .:.. .. ", ~,_ , ....... __ . __ ~ ... _ .... _~~_, ......... ... . 

mmr [FICtIDOR 1.: 
lDENTHlCADOf( E~: 

HF,. AUTEI,n J CACAO 

4.100.030.000.it8.8220 
05.129.155/0001 4ó 

5.E23.8C7.805.43B.7D2 

02/01./2008 
453B15070 

.. BM1CO DO BRAS1L t0:~j9: 16 
0046 

COHf'I.:D'H:NTE DE II['F'OSll O EH COHHl COF\RUHE 
EM DINHEmo 

CLIENTE: TFT TR{lrlSF FnIAI~C TESOURO 

DATA 
'JAlOf, Dnl~lEIRO 

VALOR rOTrlL 

02/91/20013 
20 ,Oi!! 
20,00 

" .......... -....................... ... , ., ......... - --- ...... - ...... _-_ ... - ...... . 

IDENT[FICADOR t: 
IllErlTJnCADOf,: E~: 

4.i00.030.000,H8.8220 
05. 12S'. 155/0005 46 

SEFMÇO 
Ministério d:,',· 
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SOMA DAS MANIFESTAÇÕES INDIVIDUAIS 

A soma das manifestações de apoio 
individuais obtidas pela Associação Fortaleza de São 
João foi de LI Y manifestações. 

Ipupiara-Bahia, 05 de janeiro de 2008. 

eX odAACL ~cl(ID ~ (iErm . 
MARLUCIA mBEIRO W{ktINS 

SERViÇO 
Ministériu de. 

CONFFP';' . 

1 



ASSOCIAÇÃO FORTALEZA DE SÃO JOÃO 
C.N.P.J: 05.129.155/0001-46 
Praça da Bandeira, nO 78, Centro - CEPo 47.590-000- IPUPIARA - BAHIA, 
E-mai1: associacaofsj@bol.com.br 

Manifestação de apoio individual 

Eu Milton Alves de Souza portador da identidade n° 8193733 SSP residente na Praça da Bandeira 
n° ~. )centro na cidade de Ipupiara Estado da Bahia CEP47590-000 vem nos termos que se trata o 

()Ibitem 7.2.4 da norma complementar nOl/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da 
"'--Associação Fortaleza de São João que tem por interesse executar o serviço de radiodifusão 

comunitária 

- Ainda afirmo que minha residência se situa na área pretendida para prestação do serviço 

jo :Df- :y [1- f M e ~''-'''O,---_ de ___ de 200 J:. 

:: ) 
r da pessoa que manifesta o seu apoio 

I 
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ASSOCIAÇÃO FORTALEZA DE SÃO JOÃO 
C.N.P.J: 05.129.155/0001-46 
Praça da Bandeira, n° 78, Centro - CEPo 47.590-000-
IPUPIARA - BAHIA, 
E-mail: associacaofsj@bol.com.br 

Manifestação de apoio individual 

() Edivan oliveira santos da identidade n° 075.03146.99 
residente na cidade de Ipupiara Estado da Bahia 
CEP47590-000 vem nos termos que se trata o subitem 
7.2.4 da norma complementar n° 1/2004, demonstrar o seu 
total apoio á iniciativa da Associação Fortaleza de São 
João que tem por interesse executar o serviço de 
radiodifusão comunitária 

) Ainda afirmo que minha residência se situa na área 
pretendida para prestação do serviço 
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ASSOCIAÇÃO FORTALEZA DE SÃO JOÃO 
C.N.P.J: 05.129.155/0001-46 
Praça da Bandeira, nO 78, Centro - CEPo 47.590-000-
IPUPIARA - BAHIA, 
E-mail: associacaofsj@bol.com.br 

Manifestação de apoio individual 

Terezinha Cecília dos santo da identidade n° 
0968480810 residente na rua do rosário centro na cidade 
de Ipupiara Estado da Bahia CEP47590-000 vem nos 
termos que se trata o subitem 7.2.4 da norma ' 
complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio á 
iniciativa da Associação Fortaleza de São João que tem 
por interesse executar o serviço de radiodifusão 
comunitária 

Ainda afirmo que minha residência se situa na área 
pretendida para prestação do serviço 
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ASSOCIAÇÃO FORTALEZA DE SÃO JOÃO 
C.N.P.J: 05.129.l55/0001-46 
Praça da Bandeira, n° 78, Centro - CEPo 47.590-000- IPUPIARA-

BAHIA, 
E-mail: associacaofsj@bol.com.br 

Manifestação de apoio individual 

Rafael Rodrigues silva portador da identidade de n° 09685664-56 
)residente na rua santos Dumont cidade de Ipupiara Estado da Bahia 

CEP47590-000 vem nos termos que se trata o subitem 7.2.4 da norma 
complementar nOl/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da 
Associação F ortaleza de São João que tem por interesse executar o 

serviço de radiodifusão comunitária 

Ainda afirmo que minha residência se situa na área pretendida para 

prestação do serviço 

da pessoa que manifesta-o seu apoio 
\ .... /; 

: , ' I, '" ", ~ 

i 
.'-'i!',:\!! .. : ;' t, 



o 

ASSOCIAÇÃO FORTALEZA DE SÃO JOÃO 
C.N.P.J: 05.129.155/0001-46 

Praça da Bandeira, nO. 78, Centro - CEPo 47.590-000- IPUPIARA - BAHIA, 
E-mail: associacaofsj@bol.com.br 

Manifestação de apoio individual 

Iara Novais Santos portador da carteira de identidade nO 26560785-1 residente rua Jose Carlos n047 
centro na cidade de Ipupiara Estado da Bahia CEP47590-000 vem nos termos que se trata o 

_ subitem 7.2.4 da norma complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da 
) Associação Fortaleza de São João que tem por interesse executar o serviço de radiodifusão 

comunitária 

Ainda afirmo que . nha residência se situa na área pretendida para prestação do serviço 

que manifesta o seu apoio 
) 



ASSOCIAÇÃO FORTALEZA DE SÃO JOÃO 
C.N.P.J: 05.129.155/0001-46 
Praça da Bandeira, n° 78, Centro - CEPo 47.590-000- IPUPIARA - BAHIA, 
E-mail: associacaofsj@bol.com.br 

Manifestação de apoio individual 

Jt:\célio Souza de Alcântara portador da identidade de n009011351210 residente 
O nitravessa nova Brasília na cidade de Ipupiara Estado da Bahia CEP47590-000 

/' vem nos termos que se trata o subitem 7.2.4 da norma complementar nOl/2004, 
demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação Fortaleza de São João 
que tem por interesse executar o serviço de radiodifusão comunitária. 

Ainda afirmo que minha residência se situa na área pretendida para prestação 
do serviço 

) 
SEHVIÇO 

CONFi:FE 

.Ãssinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

I 



(J 

ASSOCIAÇÃO FORTALEZA DE SÃO JOÃO 
C.N.P.J: 05.129.155/0001-46 
Praça da Bandeira, n° 78, Centro - CEPo 47.590-000- IPUPIARA - BAHIA, 
E-mail: associacaofsj@bol.com.br 

Manifestação de apoio individual 

Jadilson pereira de Novais portador da identidade de n00766850803 residente 
l1<l;praça castro Alves n° 67 na cidade de Ipupiara Estado da Bahia CEP47590-
lJdO vem nos termos que se trata o subitem 7.2.4 da norma complementar 
nOl/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação Fortaleza de 
São João que tem por interesse executar o serviço de radiodifusão 
comunitária. 

de---4/'--"='e=----_de 20051 

) 



o 

ASSOCIAÇÃO FORTALEZA DE SÃO JOÃO 
C.N.P.J: 05.129.155/0001-46 
Praça da Bandeira, n° 78, Centro - CEPo 47.590-000- IPUPIARA - BAHIA, 
E-mai1: associacaofsj@bo1.com.br 

Manifestação de apoio individual 

~u Marlucia Ribeiro Martins portador da identidade nOl125220l 71 residente na Avenida Artur 
Gomes da Silva centro na cidade de Ipupiara Estado da Bahia CEP47590-000 vem nos termos 
que se trata o subitem 7.2.4 da norma complementar nO 1/2004, demonstrar o seu total apoio á 
iniciativa da Associação Fortaleza de São João que tem por interesse executar o serviço de 
radiodifusão comunitária 

Ainda afirmo que minha residência se situa na área pretendida para prestação do serviço 



o 

ASSOCIAÇÃO FORTALEZA DE SÃO JOÃO 
C.N.P.J: 05.129.155/0001-46 
Praça da Bandeira, nO 78, Centro - CEPo 47.590-000- IPUPIARA - BAHIA, 
E-mai1: assocíacaofsj@bol.com.br 

Manifestação de apoio individual 

)Eu Tatiane Alves de Sousa portador da identidade n0096.85248-85residente na rua do Sossego 
s/n centro na cidade de Ipupiara Estado da Bahia CEP47590-000 vem nos termos que se trata o 
subitem 7.2.4 da norma complementar nOl/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da 
Associação Fortaleza de São João que tem por interesse executar o serviço de radiodifusão 
comunitária 

Ainda afirmo que minha residência se situa na área pretendida para prestação do serviço 

sinatura da pes 
I 

\ 
C 

1 ... " ' ." ~ , 

u-r.p,...,." ... ~~~""" 

COW:Ff;';' .' i ;'f 

í J tlU" 



o 

ASSOCIAÇÃO FORTALEZA DE SÃO JOÃO 
C.N.P.J: 05.129.155/0001-46 
Praça da Bandeira, n° 78, Centro - CEPo 47.590-000- IPUPIARA - BAHIA, 
E-mail: associacaofsj@bol.com.br 

Manifestação de apoio individual 
) 
. Eu Francisco Martins Dos Santos portador da identidade n05.524985 residente na praça 
Eugenio de Araújo centro na cidade de Ipupiara Estado da Bahia CEP47590-000 vem nos termo 
que se trata o subitem 7.2.4 da norma complementar nOl/2004, demonstrar o seu total apoio á 
iniciativa da Associação Fortaleza de São João que tem por interesse executar o serviço de 
radiodifusão comunitária 

Ainda afirmo que minha residência se situa na área pretendida para prestação do serviço 
\ 

Y=-rru=-Y---~+--------=.=--_.' 2r8 d~~knode 200* 

e mâilifestá' ô seu apoio 



o 

ASSOCIAÇÃO FORTALEZA DE SÃO JOÃO 
C.N.P.J: 05.129.155/0001-46 
Praça da Bandeira, nO 78, Centro - CEPo 47.590-000- IPUPIARA - BAHIA, 
E-mai1: associacaofsj@bol.com.br 

Manifestação de apoio individual 

EU ATENOR ALVES BESSA portador da identidade n° 10.874.841 situada na rua Boa 
jsperança centro na cidade de Ipupiara Estado da Bahia CEP47 590-000 vem nos termos 
que se trata o subitem 7.2.4 da norma complementar n01/2004, demonstrar o seu total 
apoio á iniciativa da Associação Fortaleza de São João que tem por interesse executar o 
serviço de radiodifusão comunitária 

Ainda afirmo que minha residência se situa na área pretendida para prestação do serviço 



(J 

ASSOCIAÇÃO FORTALEZA DE SÃO JOÃO 
C.N.P.J: 05.129.155/0001-46 
Praça da Bandeira, n° 78, Centro - CEPo 47.590-000- IPUPIARA - BAHIA, 
E-mail: associacaofsj@bol.com.br 

Manifestação de apoio individual 

\1tiana Pereira da Silva Ferreira de n008242932-18 residente na rua jeremias 
kíbeiro Santos na cidade de Ipupiara Estado da Bahia CEP47590-000 vem nos 
termos que se trata o subitem 7.2.4 da norma complementar n° 1/2004, 
demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação Fortaleza de São João 
que tem por interesse executar o serviço de radiodifusão comunitária. 

Ainda afirmo que minha residência se situa na área pretendida para prestação 
do serviço 

,0(fttd27là,) ,R· sunLiz? , d 1 de cl0Je:;azf{,tU~ de 200 '} 

SEPVIÇO 
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Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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ASSOCIAÇÃO FORTALEZA DE SÃO JOÃO 
C.N.P.J: 05.129.155/0001-46 
Praça da Bandeira, n° 78, Centro - CEPo 47.590-000- IPUPIARA - BAHIA, 
E-mail: associacaofsj@bol.com.br 

Manifestação de apoio individual 

ADEILTON PEREIRA DOS SANTOS portador da identidade nO 1267020636 
residente na rua do rosário centro na cidade de Ipupiara Estado da Bahia 
CEP47590-000 vem nos termos que se trata o subitem 7.2.4 da norma 
complementar nOl/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação 
Fortaleza de São João que tem por interesse executar o serviço de radiodifusão 
comunitária 

Ainda afirmo que minha residência se situa na área pretendida para prestação do 
servIço 

___ .2--4.1 ______ deJ)~~e 2001:-
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ASSOCIAÇÃO FORTALEZA DE SÃO JOÃO 
C.N.P.J: 05.129.155/0001-46 . 
Praça da Bandeira, n° 78, Centro - CEPo 47.590-000- IPUPIARA - BAHIA, 
E-mail: associacaofsi@bol.com.br 

Manifestação de apoio individual 

Vivaldo dos Santos Rosa portador da carteira de identidade n° 10.390.814 residente 
na rua do Sossego centro na cidade de Ipupiara Estado da Bahia CEP47590-000 
vem nos termos que se trata o subitem 7.2.4 da norma complementar nOl/2004, 

') demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação Fortaleza de São João que 
tem por interesse executar o serviço de radiodifusão comunitária 

) 

Ainda afirmo que minha residência se situa na área pretendida para prestação do 
servIço 

l,PUPI/lf{1J ,:21 



o 

ASSOCIAÇÃO FORTALEZA DE SÃO JOÃO 
C.N.P.J: 05.129.155/0001-46 
Praça da Bandeira, n° 78, Centro - CEPo 47.590-000- IPUPIARA - BAHIA, 
E-mail: associacaofsj@bol.com.br 

Manifestação de apoio individual 

Nestor Ribeiro dos santos portador da identidade de n0090 1418307 residente no 
fovoado de Lagoa do Barro na cidade de Ipupiara Estado da Bahia CEP47590-
·000 vem nos termos que se trata o subitem 7.2.4 da norma complementar 
nOl/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação Fortaleza de 
São João que tem por interesse executar o serviço de radiodifusão comunitária. 

Ainda afirmo que minha residência se situa na área pretendida para prestação 
do serviço 
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ASSOCIAÇÃO FORTALEZA DE SÃO JOÃO 
C.N.P.J: 05.129.155/0001-46 
Praça da Bandeira, n° 78, Centro - CEPo 47.590-000-
IPUPIARA - BAHIA, 
E-mail: associacaofsj@bol.com.br 

Manifestação de apoio individual . 

Leandro Lopes da silva da identidade n° 14 14 0708-53 
residente na rua praça santos dumont cidade de Ipupiara 
Estado da Bahia CEP47590-000 vem nos termos que se 
trata o subitem 7.2.4 da norma complementar n° 1/2004, 
demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação 
Fortaleza de São João que tem por interesse executar o 
serviço de'radiodifusão comunitária 

Ainda afirmo que minha residência se situa na áre::.a ___ ,_~~"."~". 
pretendida para prestação do serviço 

i1 

SERVIÇO 
Ministórl::' / 



) , 1'·\ 
\ 

ASSOCIAÇÃO FORTALEZA DE SÃO JOÃO 
C.N.P.1: 05.l29 .l55/000 1-46 
Praça da Bandeira, n° 78, Centro - CEPo 47.590-000- IPUPIARA - BAHIA, 
E-mail: associacaofsj@bol.com.br 

Manifestação de apoio individual 

.. ~~ L~ ~1<\~Ollll portador da identidade de n° IÚ%~/,j b9tf -I ~ 
O 

lesidente na rua e~~A 64jV1)<'i t @ ~ 9 na cidade de Ipupiara Estado da 
Bahia CEP47590- O vem nos termos que se trata o sub item 7.2.4 da norma 
complementar nOl/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da 
Associação Fortaleza de São João que tem por interesse executar o serviço de 
radiodifusão comunitária. 

Ainda afirmo que minha residência se situa na área pretendida para prestação 
do serviço 

Ipupiara 27 de dezembro de 2007. 

) 

Assina 

I J 
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ASSOCIAÇÃO FORTALEZA DE SÃO JOÃO 
C.N.P.J: 05.129.155/0001-46 
Praça da Bandeira, n° 78, Centro - CEPo 47.590-000- IPUPIARA - BAHIA, 
E-mail: associacaofsi@bol.com.br 

Manifestação de apoio individual 

id&m." ~.~ portador da identidade de n° I Jj 3 t g:fl 1 )fI 
)esidente na rua ri.& ~o ~ na cidade de Ipupiara Estado da 
Bahia CEP47590-000 vem nos termos que se trata o subitem 7.2.4 da norma 
complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da 
Associação Fortaleza de São João que tem por interesse executar o serviço de 
radiodifusão comunitária. 

Ainda afirmo que minha residência se situa na área pretendida para prestação 
do serviço 

Ipupiara 27 de dezembro de 2007. 

) 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

I 

SERVIÇO 
Min~3tér;;) í.~:":',-' 



o 

, ' , 

ASSOCIAÇÃO FORTALEZA DE SÃO JOÃO 
C.N.P.J: 05.129.155/0001-46 
Praça da Bandeira, nO 78, Centro - CEPo 47.590-000- IPUPIARA - BAHIA, 
E-mai1: associacaofsj@bol.com.br 

Manifestação de apoio individual 

Cl~ d( fi- ~'portadordaidentidadedeno 12illf?lóFL 
,residente na rua ~ ~~ na cidade de Ipupiara Estado da 
Bahia CEP47590-000 vem nos termos que se trata o subitem 7.2.4 da norma 
complementar nOl/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da 
Associação Fortaleza de São João que tem por interesse executar o serviço de 
radiodifusão comunitária. 

Ainda afirmo que minha residência se situa na área pretendida para prestação 
do serviço 

Ipupiara 27 de dezembro de 2007. 

) 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

I 
v LOHJ 



ASSOCIAÇÃO FORTALEZA DE SÃO JOÃO 
C.N.P.J: 05.129.155/0001-46 
Praça da Bandeira, n° 78, Centro - CEPo 47.590-000- IPUPIARA - BAHIA, 
E-mail: associacaofsj@bo1.com.br 

Manifestação de apoio individual 

O &'kJ4 ~. ~~ ~dor da identidade de n°,p • 5?SiC...2'63 
}esidente na rua . dõ ~~ na cidade de Ipupiara Estado da 
Bahia CEP47590-000 vem nos termos que se trata o subitem 7.2.4 da norma 
complementar nOl/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da 
Associação Fortaleza de São João que tem por interesse executar o serviço de 
radiodifusão comunitária. 

Ainda afirmo que minha residência se situa na área pretendida para prestação 
do serviço 

Ipupiara 27 de dezembro de 2007. 

J 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

I 



o 

ASSOCIAÇÃO FORTALEZA DE SÃO JOÃO 
C.N.P.J: 05.129.155/0001-46 
Praça da Bandeira, nO 78, Centro - CEPo 47.590-000- IPUPIARA - BAHIA, 
E-mail: associacaofsj@bol.com.br 

Manifestação de apoio individual 

f<ko ~~~ portador da identidade de n° .22 6"ctr fjSI-O 
, esidente na rua~ na cidade de Ipupiara Estado da 
Bahia CEP47590-000 vem nos termos que se trata o subitem 7.2.4 da norma 
complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da 
Associação Fortaleza de São João que tem por interesse executar o serviço de 
radiodifusão comunitária. 

Ainda afirmo que minha residência se situa na área pretendida para prestação 
do serviço 

Ipupiara 27 de dezembro de 2007. 

) 

A natura da pessoa que manifesta o seu apoio 

I 



o 

ASSOCIAÇÃO FORTALEZA DE SÃO JOÃO 
C.N.P.J: 05.129.155/0001-46 
Praça da Bandeira, n° 78, Centro - CEPo 47.590-000- IPUPIARA - BAHIA, 
E-mai!: associacaofsj@bo1.com.br 

Manifestação de apoio individual 

~ÚÜf'(\in. (kÍ/JOJ clcL ~ortador da identidade de n° :13:202. '1.3L3J 
}esidente na rua d.o f(,Q6aJÚD na cidade de Ipupiara Estado da 
Bahia CEP47590-000 vem nos termos que se trata o subitem 7.2.4 da norma 
complementar n° 112004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da 
Associação Fortaleza de São João que tem por interesse executar o serviço de 
radiodifusão comunitária. 

Ainda afirmo que minha residência se situa na área pretendida para prestação 
do serviço 

Ipupiara 27 de dezembro de 2007. 

) 

:10 {~.(1, Phl1;IW.J d.ov sJvõ,.) 
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

I 
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ASSOCIAÇÃO FORTALEZA DE SÃO JOÃO 
C.N.P.J: 05.129.155/0001-46 
Praça da Bandeira, nO 78, Centro - CEPo 47.590-000- IPUPIARA - BAHIA, 
E-mail: associacaofsj@bol.com.br 

Manifestação de apoio individual 

Tatiane messias torres portadora da identidade de na 11252071-59 residente na 
avenida umbaúba na cidade de Ipupiara Estado da Bahia CEP47590-000 vem nos 
termos que se trata o subitem 7.2.4 da norma complementar na 112004, demonstrar 
o seu total apoio á iniciativa da Associação Fortaleza de São João que tem por 
interesse executar o serviço de radiodifusão comunitária. 

Ainda afirmo que minha residência se situa na área pretendida para prestação do 
serv1ço 

J7 de dezembro de 2007. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

I 



ASSOCIAÇÃO FORTALEZA DE SÃO JOÃO 
C.N.P.J: 05.129.155/0001-46 
Praça da Bandeira, n° 78, Centro - CEPo 47.590-000- IPUPIARA - BAHIA, 
E-mail: associacaofsi@bol.com.br 

Manifestação de apoio individual o) 
Clesio Ribeiro Novais portador da identidade de n° 11251949-01 residente na rua 
gentio do ouro na cidade de Ipupiara Estado da Bahia CEP47590-000 vem nos 
termos que se trata o sub item 7.2.4 da norma complementar n° 1/2004, demonstrar 
o seu total apoio á iniciativa da Associação Fortaleza de São João que tem por 
interesse executar o serviço de radiodifusão comunitária. 

Ainda afirmo que minha residência se situa na área pretendida para prestação do 
serv1ço 

"j.7 de dezembro de 2007. 
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ASSOCIAÇÃO FORTALEZA DE SÃO JOÃO 
C.N.P.J: 05.129.155/0001-46 
Praça da Bandeira, n° 78, Centro - CEPo 47.590-000- IPUPIARA - BAHIA, 
E-mail: associacaofsj@bol.com.br 

) 
Manifestação de apoio individual 

Clesio Ribeiro Novais portador da identidade de n° 11251949-01 residente na rua 
gentio do ouro na cidade de Ipupiara Estado da Bahia CEP47590-000 vem nos 
termos que se trata o subitem 7.2.4 da norma complementar nOl/2004, demonstrar 
o seu total apoio á iniciativa da Associação Fortaleza de São João que tem por 
interesse executar o serviço de radiodifusão comunitária. 

Ainda afirmo que minha residência se situa na área pretendida para prestação do 
servIço 

}..7 de dezembro de 2007. 

da pessoa que manifesta o seu apoio 

SERVIÇO 
Ministér'io (:,. 

,'I ') 
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ASSOCIAÇÃO FORTALEZA DE SÃO JOÃO 
C.N.P.J: 05.129.155/0001-46 
Praça da Bandeira, nO 78, Centro - CEPo 47.590-000- IPUPIARA - BAHIA, 
E-mail: associacaofsj@bol.com.br 

Manifestação de apoio individual 

Arnaldo pereira dos santos da identidade de n° 11251960 1 7 residente na rua do 
Josário na cidade de Ipupiara Estado da Bahia CEP47590-000'vem nos termos 
que se trata o sub item 7.2.4 da norma complementar n01/2004, demonstrar o 
seu total apoio á iniciativa da Associação Fortaleza de São João que tem por 
interesse executar o serviço de radiodifusão comunitária. 

Ainda afirmo que minha residência se situa na área pretendida para prestação 
do serviço 

[} ., 11 tO D /15 v1 rJ /() O, () 1-
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ASSinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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ASSOCIAÇÃO FORTALEZA DE SÃO JOÃO 
C.N.P.J: 05.129.155/0001-46 
Praça da Bandeira, n° 78, Centro - CEPo 47.590-000- IPUPIARA - BAHIA, 
E-mail: associacaofsj@bol.com.br 

Manifestação de apoio individual 

. portador da identidade de na :(90 8%~ 72--60 
)esid nte na rua O na cidade de Ipupiara Estado da 
Bahia CEP47590-000 em nos termos que se trata o sub item 7.2.4 da norma 
complementar nO l/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da 
Associação Fortaleza de São João que tem por interesse executar o serviço de 
radiodifusão comunitária. 

Ainda afirmo que minha residência se situa na área pretendida para prestação 
do serviço 

Ipupiara 27 de dezembro de 2007. 

I ) 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

I 
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ASSOCIAÇÃO FORTALEZA -DE SÃO JOÃO 
C.N.P.J: 05.129.155/0001-46 
Praça da Bandeira, n° 78, Centro - CEPo 47.590-000- IPUPIARA - BAHIA, 
E-mail: associacaofsi@bol.com.br 

Manifestação de apoio individual 

~"â~' Se>< MD~ 50 M ::{é]ortador da identidade de n° 3&; b '36 -d6 '6 -1 
)esi ente na rua ~ ~ 113.JÁa;;) na cidade de Ipupiara Estado da 
Bahia CEP47590-000 em nos termos que se trata o subitem 7.2.4 da norma 
complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da 
Associação F ortaleza de São João que tem por interesse executar o serviço de 
radiodifusão comunitária. 

,Ainda afirmo que minha residência,se situa na área pretendida para prestação 
do serviço 

Ipupiara 27 de dezembro de 2007. 

,) 

Ass atura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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SEHV\ÇO 
Mini~túri(; Ij;:-;'i, 

CONFEF-f: 



ASSOCIAÇÃO FORTALEZA DE SÃO JOÃO 
C.N.P.J: 05.129.155/0001-46 
Praça da Bandeira, n° 78, Centro - CEPo 47.590-000- IPUPIARA - BAHIA, 
E-mail: associacaofsi@bol.com.br 

Manifestação de apoio individual 

~ [1u'&., "~, portador da i~entidade de ~o I 1_ p'J~O I J 
: )esI ente na rua <05fL,{Q Vf /jt!/JU:Tv na cIdade de IpupIara Estado da 

O Bahia CEP47590-000 vem nos termos que se trata o subitem 7.2.4 da norma 
complementar nOl/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da 
Associação Fortaleza de São João que tem por interesse executar o serviço de 
radiodifusão comunitária. 

\ Ainda afirmo que minha residência se situa na área pretendida para prestação 
do serviço 

Ipupiara 27 de dezembro de 2007. 

) 

~ t:a/l&:UU C>~-
Assin tura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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ASSOCIAÇÃO FORTALEZA DE SÃO JOÃO 
C.N.P.J: 05.129.155/0001-46 
Praça da Bandeira, n° 78, Centro - CEPo 47.590-000- IPUPIARA - BAHIA, 
E-mail: associacaofsj@bol.com.br 

Manifestação de apoio individual 

~. ~ c 'olS.I~ fI %d1t~ ('-lu I.b~r<.o 1/~ portador da identidade de n° )..{ o ::\ 1-1 C;, .Lj 4 b 
:)esidente na rua \]4 j;l ~Vo 0($ i'\5kD na cidade de Ipupiara Estado da 

Bahia CEP47590-000 vem nos termos que se trata o subitem 7.2.4 da norma 
complementar n° 112004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da 
Associação Fortaleza de São João que tem por interesse executar o serviço de 
radiodifusão comunitária. 

\ Ainda afirmo que minha residência se situa na área pretendida para prestação 
do serviço 

Ipupiara 27 de dezembro de 2007. 

) 

Assinatilta da pessoa que manife a o ~ apoi 

I 

SEI',;\j\ÇO 
Ministúf\O :::.; 



o 

ASSOCIAÇÃO FORTALEZA DE SÃO JOÃO 
C.N.P.J: 05.129.155/0001-46 
Praça da Bandeira, n° 78, Centro - CEP. 47.590-000- IPUPIARA - BAHIA, 
E-mail: associacaofsj@bol.com.br 

Manifestação de apoio individual 

fe{9(E Çi) <j) rQ-v11/7 _ portador da i~entidade de ~ ° :6_ .3.2 l-( ~c2c:2 9 
, )esldente na rua ?ç A B /8/U 6Z . na cIdade de Ipuplara Estado da 
~ Bahia CEP47590-000 vem nos termos que se trata o subitem 7.2.4 da norma 
complementar n° 112004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da 
Associação Fortaleza de São João que tem por interesse executar o serviço de 
radiodifusão comunitária. 

\ Ainda afirmo que minha residência se situa na área pretendida para prestação 
do serviço 

Ipupiara 27 de dezembro de 2007. 

J 

do~ q)QA<Y]~ 9~\):2 ~ Sf71/? 
V;\ssinatura da pessoa que manifesta o eu apoio 

I 



o 

ASSOCIAÇÃO FORTALEZA DE SÃO JOÃO 
C.N.P.J:, 05.129.155/0001-46 
Praça da Bandeira, n° 78, Centro - CEPo 47.590-000- IPUPIARA - BAHIA, 
E-mail: associacaofsj@bol.com.br 

Manifestação de apoio individual 

~~,-----f-"'++v-~--,-",,~~~~portador da identidade de n° LI ,0 Cf I Ll21 SSr 
)esidente na rua na cidade de Ipupiara Estado da 
Bahia CEP47590-000 vem nos termos que se trata o subitem 7.2.4 da norma 
complementar nOl/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da 
Associação Fortaleza de São João que tem por interesse executar o serviço de 
radiodifusão comunitária. 

Ainda afirmo que minha residência se situa na área pretendida para prestação 
do serviço 

Ipupiara 27 de dezembro de 2007. 

) 

Assinatura da: pessoa que manifesta o seu apoio 

I 

,..,,·t,"l 

SERW;? ri LI.'.: 
Ministéno (L,., 

CONFt:Hk: 



o 

ASSOCIAÇÃO FORTALEZA DE SÃO JOÃO 
C.N.P.J: 05.129.155/0001-46 
Praça da Bandeira, n° 78, Centro - CEPo 47.590-000- IPUPIARA - BAHIA, 
E-mail: associacaofsj@bo1.com.br 

Manifestação de apoio individual 

~~~~"fL="':""':=-~-----r ___ portador da identidade de n° tJ802flfl5:; OJ 
sidente rua ~ e~ SrY.J~;/;o na cidade de Ipupiara Estado da 
ahia CEP47590-000 vem nos termos que se trata o subitem 7.2.4 da norma 

complementar nOl/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da 
Associação Fortaleza de São João que tem por interesse executar o serviço de 
radiodifusão comunitária. 

Ainda afirmo que minha residência se situa na área pretendida para prestação 
do serviço 

Ipupiara 27 de dezembro de 2007. 



o 

ASSOCIAÇÃO FORTALEZA DE SÃO JOÃO 
C.N.P.J: 05.129.155/0001-46 
Praça da Bandeira, n° 78, Centro - CEPo 47.590-000- IPUPIARA - BAHIA, 
E-mail: associacaofsj@bol.com.br 

Manifestação de apoio individual 

:2~~m}~1 r§tUa,,.,.e..J portador da identidade de n° 363 Q.'2 3 5Q·, 'i 
;esidente na rua ~u ti; 1 S--e~AOna cidade de Ipupiara Estado da 
Bahia CEP47590-000 vem nos termos que se trata o subitem 7.2.4 da norma 
complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da 
Associação Fortaleza de São João que tem por interesse executar o serviço de 
radiodifusão comunitária. 

Ainda afirmo que minha residência se situa na área pretendida para prestação 
do serviço 

Ipupiara 27 de dezembro de 2007. 

) 

ssinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

I 



o 

ASSOCIAÇÃO FORTALEZA DE SÃO JOÃO 
C.N.P.J: 05.129.155/0001-46 
Praça da Bandeira, n° 78, Centro - CEPo 47.590-000- IPUPIARA - BAHIA, 
E-mail: associacaofsj@bol.com.br 

Manifestação de apoio individual 

:k:AJ:Jt4n;nJv-r~ ~~ portador da identidade de noJ!j62 39 '7«- '12 
" sidente na rua ~~ na cidade de Ipupiara Estado da 
Bahia CEP47590-000 vem nos termos que se trata o subitem 7.2.4 da norma 
complementar nOl/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da 
Associação Fortaleza de São João que tem por interesse executar o serviço de 
radiodifusão comunitária. 

Ainda afirmo que minha residência se situa na área pretendida para prestação 
do serviço 

Ipupiara 27 de dezembro de 2007. 

) 

A lnatura da pessoa que manIfesta o seu apOlO 

I 

SEI~VIÇO 
Minist,~íin d,~: 

CONfEp r 

J 



ASSOCIAÇÃO FORTALEZA DE SÃO JOÃO 
C.N.P.J: 05.129.155/0001-46 
Praça da Bandeira, n° 78, Centro - CEPo 47.590-000- IPUPIARA - BAHIA, 
E-mail: associacaofsi@bol.com.br 

Manifestação de apoio individual 

~, .d~ ai t#m1!= portador da identidade de nO:s G 'J-22-6..? (, L( 

O 
l~eTa ru~rl/.,td:1/CA < te s na cidade de Ipupiara Estado da 

Bahia CEP47590- O vem nos termos que se trata o subitem 7.2.4 da norma 
complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da 
Associação Fortaleza de São João que tem por interesse executar o serviço de 
radiodifusão comunitária. 

Ainda afirmo que minha residência se situa na área pretendida para,prestação 
do serviço 

Ipupiara 27 de dezembro de 2007. 

) 



o 

ASSOCIAÇÃO FORTALEZA DE SÃO JOÃO 
C.N.P.J: 05.129.155/0001-46 
Praça da Bandeira, n° 78, Centro - CEPo 47.590-000- IPUPIARA - BAHIA, 
E-mail: associacaofsi@bol.com.br 

Manifestação de apoio individual 

~:::"::::"'::'-----..d~~.:::::::L--fLi'~2J-'7c.:::::' '~~:.:-' _ portador da identidade de n° C -;:J) <::iJ b '129' S" spA ~ 
~~~.,.&.do..k""'-'p::-:---"">;l''--'''~=='''''- na cidade de Ipupiara Estado da 
-000 vem nos termos que se trata o subitem 7.2.4 da norma 

complementar n° 112004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da 
Associação F ortaleza de São João que tem por interesse executar o serviço de 
radiodifusão comunitária. 

Ainda afirmo que minha residência se situa na área pretendida para prestação 
do serviço 

Ipupiara 27 de dezembro de 2007. 

/) 

manifêsta o seu apoio 



ASSOCIAÇÃO FORTALEZA DE SÃO JOÃO 
C.N.P.J: 05.129.155/0001-46 
Praça da Bandeira, n°. 78, Centro - CEPo 47.590-000- IPUPIARA - BAHIA, 
E-mai1: associacaofsj@bol.com.br 

Manifestação de apoio individual o) 
\\~"0l~},\O~~ portador da i~entidade de ~o 11'\511':\~ ~L\ 

resIdente na rua ~ &uu}.h ~a CIdade de IpupIara Estado da 
Bahia CEP47590-000 vem nos termos que se trata o subitem 7.2.4 da norma 
complementar nOl/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativá da 
Associação Fortaleza de São João que tem por interesse executar o serviço de 
radiodifusão comunitária. 

Ainda afirmo que minha residência se situa na área pretendida para prestação 
~~o serviço 

Ipupiara 27 de dezembro de 2007. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

I 



ASSOCIAÇÃO FORTALEZA DE SÃO JOÃO 
C.N.P.J: 05.129.155/0001-46 
Praça da Bandeira, n°. 78, Centro - CEPo 47.590-000- IPUPIARA - BAHIA, 
E-mail: associacaofsj@bol.com.br 

o ) ~ Manifestação de apoio individual . 

~ POO5.Mrtlportador da identidade de n°.3663JJ V-rit 
residente

V 
na rua ~ v& ,~ na cidade de Ipupiara Estado da 

Bahia CEP47590-00 vem nos termo que se trata o subitem 7.2.4 da norma 
complementar nOl/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da 
Associação Fortaleza de São João que tem por interesse executar o serviço de 
radiodifusão comunitária. 

Ainda afirmo que minha residência se situa na área pretendida para prestação 
JO serviço 

Ipupiara 27 de dezembro de 2007. 

J Assinaturá da pessoa que manifesta o seu apoio 

I 

SERViÇO 
Ministério ~i,:. 

CONFEHE . 



o 

ASSOCIAÇÃO FORTALEZA DE SÃO JOÃO 
C.N.P.J: 05.l29.l55/0001-46 
Praça da Bandeira, n°. 78, Centro - CEPo 47.590-000- IPUPIARA - BAHIA, 
E-mail: associacaofsj@bol.com.br 

Manifestação de apoio individual· , 

Lt b ,{~ portador da identidade de n° 02<9- 731- 37-~~ 9 
esid nt a ruaJ.- J~j),Lvo J'o na cidade de Ipupiara Estado da 
ah'a CEP47590-00 vem nos termos que se trata o subitem 7.2.4 da norma 
omplementar nOl/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativà da 

Associação Fortaleza de São João que tem por interesse executar o serviço de 
radiodifusão comunitária. 

Ainda afirmo que minha residência se situa na área pretendida para prestação 
)do serviço 

Ipupiara 27 de dezembro de 2007. 



o 

í '\ 1 

ASSOCIAÇÃO FORTALEZA DE SÃO JOÃO 
C.N.P.J: 05.129.155/0001-46 
Praça da Bandeira, n° 78, Centro - CEPo 47.590-000- IPUPIARA - BAHIA, 
E-mail: associacaofsj@bol.com.br 

Manifestação de apoio individual 
) 
Leonel Guimarães lima portador da identidade de n008188283-15 residente na 
Rua Jose Carlos na cidade de Ipupiara Estado da Bahia CEP47590-000 vem nos 
termos que se trata o subitem 7.2.4 da norma complementar nOl/2004, demonstrar 
o seu total apoio á iniciativa da Associação Fortaleza de São João que tem por 
interesse executar o serviço de radiodifusão comunitária. 

Ainda afirmo que minha residência se situa na área pretendida para prestação do 
servIço 

37 de dezembro de 2007. 

Assinatur 

I 

uemanifesta o seu apoio 



o 

ASSOCIAÇÃO FORTALEZA DE SÃO JOÃO 
C.N.P.J: 05.129.155/0001-46 
Praça da Bandeira, n°. 78, Centro - CEPo 47.590-000- IPUPIARA - BAHIA, 
E-mai1: associacaofsj@bo1.com.br 

Manifestação de apoio individual 

/.~ "~, V Y? ~// ~adordaidentidadedeno:2731q.sL-
resi nte na rua~ < a cidade de Ipupiara Estado da 
Bahia CEP475 -000 vem nos termos que se trata o subitem 7.2.4 da norma 
complementar n01/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da 
Associação Fortaleza de São João que tem por interesse executar o serviço de 
radiodifusão comunitária. 

Ainda afirmo que minha residência se situa na área pretendida para prestação t 
_jdo serviço 

Ipupiara 27 de dezembro de 2007. 



o 

~ ) "i. --, 

ASSOCIAÇÃO FORTALEZA DE SÃO JOÃO 
C.N.P.J: 05.129.155/0001-46 
Praça da Bandeira, n° 78, Centro - CEPo 47.590-000- IPUPIARA - BAHIA, 
E-mail: associacaofsj@bol.com.br 

Manifestação de apoio individual 

Ricardo pereira dos santos portador da identidade de n014380931-97 residente -
:na Rua do Rosário na cidade de Ipupiara Estado da Bahia. CEP47590-000 vem 
nos termos que se trata o sub item 7.2.4 da norma complementar nOl/2004, 
demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação Fortaleza de São João 
que tem por interesse executar o serviço de radiodifusão comunitária. 

Ainda afirmo que minha residência se situa na área pretendida para prestação ' 
do serviço 

27 de dezembro de 2007. 

J 

~ CR),\'~) ~~~~ ~ ~ 
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

I 

SERViÇO 
Ministério 

,\ 

~. 

\ 

-1..-~-,,~~_.",~_1 



O 

ASSOCIAÇÃO FORTALEZA DE SÃO JOÃO 
C.N.P.J: 05.129.155/0001-46 
Praça da Bandeira, n°. 78, Centro - CEPo 47.590-000- IPUPIARA - BAHIA, 
E-mail: associacaofsj@bol.com.br 

') Manifestação de apoio individual 

.in.~ "r;iu-I :~ r portador da i~entidade de ~ ° Jl 'lbf,f/0-o2 
resIdente na rua T.td (}Ú Afl&+ !tI'" ') na cIdade de IpupIara Estado da 
Bahia CEP47590- 00 vem nos termos que se trata o subitem 7.2.4 da norma 
complementar nOl/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da 
Associação Fortaleza de São João que tem por interesse executar o serviço de 
radiodifusão comunitária. 

Ainda afirmo que minha residência se situa na área pretendida para prestação 
. )do serviço 

Ipupiara 27 de dezembro de 2007. 

SERViÇO 
Ministério dDc 

\ 
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

I 

\ 
-~-~.~"_._~~--t-.~~. t 



o) 

SOMA DAS ASSINATURAS DE APOIO 
COLETIVO 

A soma das assinaturas constantes das 
manifestações de apoio coletivas, apresentadas sob a 
forma de abaixo-assinado, obtidas pela Associação 
Fortaleza de São João, foi de 182 (cento e oitenta e 
duas) manifestações. 

Ipupiara-Bahia, 05 de janeiro de 2008. 

SEH\/IÇO 
Ministérío dd"c 

CONFHIF 

í 7 NOv 



/ ------------------------------------------------------ --~----~--~--------------------------------------------------

o 

\ 

.... '}. Anexo 6 - Modelo de Manifestações em Apoio , ~ ti,:!;', 
~. ''!7", 1 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) ~.'~~~O,t$p ~. 
Nós, abaixo-assinados, nos termos de,que .ata o subitem 7.2.4 da Norma COmPlementar na 1/2004, demon~~~o~~ 

nosso total apoio à iniciativa da OCI .., ~- f:. f [l2/[o 
(denominação da entidade requerente) 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



I 
! 

o 

'-o j 

tr'.. ê,f.lS r< .. 
Anexo 6 - Modelo de Manifestações em Apoio ~. "'c:... 

I F!t. .. <8'?- <.~ 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) ~ftJJ.;.~·:~ ji-' 

,p-\ lX/.p 
~. Ó. $"i)\. 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de gue t@!a o subitem 7.2.4 da Norma Co..!!}plemen~o 1/2004, de'monstramoçô 
nosso total apoio à iniciativa da A '[roDA, C+o 0>R..7Il-L E"2A f)l:. SltlJ ::JV{f9 , 

(denominação da entidade requerente) 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

01 
02 
03 
04 
05 
06 
07 
08 
09 
10 
11 
12 
13 
14 
15 
16 
17 
18 
19 
20 
21 
22 
23 
24 
25 
26 
27 
28 
29 
30 
31 
32 
33 
34 
35 
36 
37 
38 

40 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

':. 



Oi 

J 

• J Anexo 6 - Modelo de Manifestações em Apoio ~.~ -q;';\'1 
, f>. 0,0 '~ 

r:ti .. DI ~ c: 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) ~.\rID'.tlt l­

I ,.':\.,/V,~)l 
, 'r,>;'~ ~,,1'" .1 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2,4 da Norma Complementar Q:J/2004, demorístramos'ó,~ 
nosso total apoio à iniciativa da jJ 5StJCiA çA?u pc [7ft '--t 2,4 f) t );..fi) :JõJr=;J 

/ (denominação da entidade requerente) 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

01 
02 
03 
04 
05 
06 
07 
08 
09 
10 
11 
12 
13 
14 
15 
16 
17 
18 
19 
20 
21 
22 
23 
24 
25 
26 
27 
28 
29 
30 
31 
32 
33 
34 
35 
36 
37 
38 

40 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

.:. 



o 

" ('~ '" " 
~' ""0 1 

•• _ .... ,--_._- --_ ••• -'---, 1 F\~ .. 99 .~. 

iJ
l!j~~i 

Nós, abaixo-assinados, 
Comple entar nQ 1/2QP4, 

C 
(denominação da entidade requerente), que tem por interesse 
R~diodifusão Comunitária. 

7.2.4 da No. >lí~ i 

à iniciativa a' ---' ~ 

o 
de 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área 
pretendida para a prestação do Serviço. 

01 

02 

03 

04 

27 

28 

29 

30 

31 

ATENÇÃO: Este Abaixo-assinado, para ser considerado válido, deverá indicar todos os dados acima 

elencados, os quais devem estar completamente preenchidos e com as respectivas assinaturas. 



J MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar _ nº- 1/2004, demonstramos o QOsso total apoio à iniciativa da 
ASSoe/fiCA0 J;oRr"Al.J;;1..A :DE SAD IDPo 

(denominação da erltidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de 
RÇ!diodifusão Comunitária. . 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área 
pretendida para a prestação do Serviço. 

ATENÇÃO: Este Abaixo-assinado, para ser considerado válido, deverá indicar todos os dados acima 

elencados, os quais devem estar completamente preenchidos e com as respectivas assinaturas. .. . 



o 

) 

SOMA DAS MANIFESTAÇÕES DE APOIO 
DAS ENTIDADES 

A somadas manifestações de apoio das 
entidades, obtidas pela Associação Fortaleza de São 
João, foi de 27 (vinte e sete) manifestações. 

Ipupiara-Bahia, 05 de janeiro de 2008. 

MAd~B~~~ 



,) 

O 

ASSOCIAÇÃO FORTALEZA DE SÃO JOÃO 
C.N.P.J: 05.129.155/0001-46 

Praça da Bandeira, n°. 78, Centro - CEPo 47.590-000- IPUPIARA - BAHIA, 
E-mai1: associacaofsj@bo1.com.br 

Manifestação de apoio 

A IGREJA ASSEMBLÉIA DE DEUS inscrita no C.N.P.J 
n0630854680001-46 com sede na praça da Bíblia n° 19 CEP:47590-000, 
na cidade de Ipupiara /BA,vem manifestar seu apoio a Associação 
FORTALEZA DE SÃO JOÃO ,com sede na Praça da Bandeira nO 78 
centro CEP: 47590-000 IPUPIARA / BA inscrita no C.N.P.J sob o 
n005.l29.l55/0001-46, entidade sem fins lucrativos ,legalmente constituída 
e devidamente registrada no órgão competente, vem,nos termos de que 
trata o subitem 7.2.4da norma complementar n01/2004,demonstrar o seu 
total apoio á iniciativa da raio Fortaleza de São João que tem por interesse 
executar o serviço de radiodifusão comunitária 
Afirmo que a sede desta entidade se situa na área pretendida para prestação 
de serviço. 

~ra~ da Bandeira n078 27/1 ~007 
6J.085.468/0001 .. 46 l 

SERViÇO 

" 

IGREJA EVANGElICAASSEMBlEIA DE DEUS 
Pça da Biblla 54 CorJ.Ft;r.~[; (.\ Cl\:'{iGINAL ~. 

Centro - Cep 47 590-000 

L, 

N orne do representante legal / 
CJ.Y!'Í!lCio d&p6 de B';;Yrb...-) 

CPF: :)92 JJI~o ç- 06 



) 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 
63.085.468/0001-46 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 14/06/1994 

NOME EMPRESARIAL 
IGREJA EVANGELlCA ASSEMBLEIA DE DEUS 

TíTULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
94.91-0-00 - Atividades de organizações religiosas 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURíDICA 
399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

I LOGRADOURO 
PCA RUY BARBOSA 

I CEP 
47.590-000 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

I BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

1'1322 ' 
Cartório (I 

do 
I Comare'. 
~ C. 
'.~ .... , 

I ~~MERO 

I MUNICíPIO 
IPUPIARA 

I COMPLEMENTO 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 





-cÚ . , . . fi b f.: ta/Z42 / Iti' .607 2;(:) /.-0 if!/ i>rz 7 ~' O 2i/ 7h!2ú 



o 

ESCOLA MUNICIPAL SENHOR DO BONFIM 
Povoado Poço Cavalo, s/n - Fone: (77) 3646-10:25-CEP: 47.590-000. 
Inscrição no CNP J: 01.939.662/0001-94. 

Manifestação de apoio 

ESCOLA MUNICIPAL SENHOR DO BONFI1\!L inscrita no C.N.P.1 n° 
O l.939.662/000 I -94 Com sede no Povoado Poço Cavalo, s/11 CEP:4 7590-
000, na cidade de Ipupiara/BAvem manifestar seu apoio a Associação 
FORTALEZA DE SÃO JOÃO, com sede na Praça da Bandeira n° 78 
centro CEP: 47590-000 IPUPIARA/BA inscrita no C.N.P.1 sob o 
n005.129.155/0001-46, para instalação e funcionamento de sua Radio 
Comunitária em nossa comunidade. 

fPUPTARA 27/12/2007 

t1tkdt ~ ~ c. t5YJ 1 
ASSfNATUTV\ D() trEPRESENTANU! LEGAL DA ENTIDADE (lIJE MANIFESTA APOIU 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL: CLEmE AL VES DOS SANT S 
CPF. 003.383335-00 
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ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL DE CONSTITUIÇAO DOS MEMBROS DA CAIXA 
ESCOLAR. 

Aos 06 dias do mês de março de 2006 (dois mil e seis), nesta cidade de Ipupiara,_estado 
da Bahia, na Praça Santos Dumont n° 101, bairro Centro reuniram-se em Assembléia Geral, 
professores, funcionários e pais de alunos da Escola/Colégio MUNICIPAL SENHOR DO 
BONFIM, ALTEMAR. DUTRA E OSVALDO CRUZ bem como pessoas da comunidade 
interessadas no desenvolvimento da educação escolar, com a finalidade de deliberar sobre a 
constituição de novos membros da CAIXA ESCOLAR da referida Unidade de Ensino, de 
eleger e dar posse aos membros da Diretoria, dos Conselhos Fiscal e Deliberativo e dos 
respectivos suplentes, tudo de acordo com o edital publicado e afixado no quadro de avisos do 
estabelecimento. Assumida a presidência dos trabalhos, o (a) Sr. (a), Cleide Alves dos Santos 
designou o (a) Sr. (a) Arlete Alves de Souza Sodré para atuar como Secretário (a) desta 
reunião. Pelo Sr. (a) Presidente (a) foi proposta a constituição dos novos membros da CAIXA 
ESCOLA.R. 

A seguir o (a) Sr. (a) Presidente (a) declarou aberto o processo de escolha, pelos 
presentes, dos nomes para os cargos de Tesoureiro, Secretário e seus suplentes, membros dos. 
conselhos Fiscal e Deliberativo, e respectivos suplentes da Caixa sco,,"'~~~-"~~''''DÓ '.' ..... 
BONFIM ALTEMAR DUTRA MEN DE SÁ TOMÉ DE SOUZA E Sf.' I. 'r~' "ÜZ'J>~m:~~' 
o biênio 200612007, ficando assim constituído: ,) . 1'-" " -- .... 

DIRETORIA: . CONFfJ~E 
1. Presidente: C1eide Alves dos Santos 
2. Vice-Presidente: Nenildo Andrade Santos 
3. Secretária: Arlete Alves de Souza Sodré 
4. Tesoureira: Nenilda Alves Miranda 
CONSELHO FISCAL: Helenita dos Santos Oliveira, Arlete Alves de S. 
Rodrigues Barreto. 
Suplentes do Conselho Fiscal: Edinalva B. de Miranda, Delmiro P. de Oliveira. 
CONSELHO DELIBERATIVO: Valmir Machado de Miranda, Josemar Alves Sodré, Irene 
P. L. da Silva. 
Suplentes do Conselho Deliberativo: Wilson Pereira de Oliveira, e Antônio Mirand~a "-
Sobrinho. j 

Os eleitos· fora.m empossados neste ato. Nada mais havendo a tratar, o Senho , 'I 
Presidente, agradecendo. a presença de todos, deu por encerrada a presente reunião e mando I. 

que se lavrasse esta ata, que, lida e aprovad~,\ v~damente assinada e datada. Eu Arl#e I 

Alves de Souza Sodré, Secretária da r:""niã~s:;ae assino. ;. '(;' 

~k~~~=l~::;;'--~~ , ,<' 
Secretária Presidente 

Arlete Alyes de Souza Sodré Cleide Alyes dos Santos 
RG.0750315318 R.G.968-+2-+80 
CPF. 000.20-+,3-+5-96 CPF. 003.385,355-00 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 
01.939.662/0001-94 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 30/06/1997 

NOME EMPRESARIAL 
CAIXA ESCOLAR SENHOR DO BONFIM,AL TEMAR DUTRA, MEN DE SA, TTOME DE SOUZA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

******** 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
309-3 - UNIDADE EXECUTORA(PROGRAMA DINHEIRO NA ESCOLA) 

I LOGRADOURO 
POVOADO CAPIM DE RAIZ 

I CEP 
47.590-000 

I BAIRRO/DISTRITO 
ZONA RURAL 

I NÚMERO 
S/N 

I MUNIClplO 
IPUPIARA 

I COMPLEMENTO 
SALA 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
27/08/2005 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Ministério 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 748, de 28 de junho de 2007. 
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ESCOLA MUNICIPAL ARNALDO SANTANA 
Praça Dr. Arnaldo Santana, n° 72 - Fone: (77) 3646-1067-CEP: 47.590-000. 
Inscrição no CNPJ: 01.952.60110001-67. 

Escola Mun. Df. Arnaldo Santana 
Por\. de Criação· CEE 40!l8 0.0. 1110611981 
Porto de Munic. ·121470.0.14 a 1510512005 
Pcrt dJ fú.. (Q(JmUlIl W11rllffi fiO. ~l1iíIDl 

Manifestação de apoio 

ESCOLA MUNICIPAL ARNALDO SANTANA, inscrita no C.N.P.J na 
01.952.601/0001-67 Com sede a Praça Dr. Arnaldo Santana, n° 72 
CEP:47590-000, na cidade de Ipupiara/BA,vem manifestar seu apoio a 
Associação FORTALEZA DE SÃO JOÃO, com sede na Praça da Bandeira 
na 78 centro CEP: 47590-000 IPUPIARAlBA inscrita no C.N.P.J sob o 
n0 05.129.155/0001-46, para instalação e funcionamento de sua Radio 
Comunitária em nossa comunidade. 

IPUPIARA 27/12/2007 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL: FRANCELINO MONTEIRO 
CPF. 060.949.558-54 

Cart6ric 

! COJilare 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO OE INSCRiÇÃO 
01.952.601/0001-67 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 26/06/1997 

NOME EMPRESARIAL 
CAIXA ESCOLAR ARNALDO SANTANA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

******** 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
309-3 - UNIDADE EXECUTORA(PROGRAMA DINHEIRO NA ESCOLA) 

I LOGRADOURO 
PCA DR ARNALDO SANTANA 

I CEP 
47.590-000 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

I BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

I MUNIClplO 
IPUPIARA 

Emitido no dia 03/01/2008 às 14:58:45 (data e hora de Brasília). 

~IC_O_M_PL_E_M_EN_T_O _________________ ~ 
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ASSOCIAÇÃO FORTALEZA DE SÃO JOÃO 
C.N.P.J: 05.129.155/0001-46 
Praça da Bandeira, n° 78, Centro - CEPo 47.590-000- IPUPIARA - BAHIA, 
E-mai1: associacaofsj@bol.com.br 

Manifestação de apoio 

A PRIMEIRA IGREJA BATISTA DE IPUPIARA inscrita no C.N.P.J 
n013.900.2l2/000l-77com sede á Praça Santos Dumont sn° CEP:47590-
000, na cidade de Ipupiara /BA,vem manifestar seu apoio a Associação 
FORTALEZA DE SÃO JOÃO ,com sede na Praça da Bandeira n° 78 
centro CEP: 47590-000 IPUPIARA 1 BA inscrita no C.N.P.J sob o 
n005.l29.l55/000l-46, entidade sem fins lucrativos ,legalmente constituída 
e devidamente registrada no órgão competente, vem,nos termos de que 
trata o subitem 7.2.4da norma complementar nOl/2004,demonstrar o seu 
total apoio á iniciativa da raio Fortaleza de São João que tem por interesse 
executar o serviço de radiodifusão comunitária 
Afirmo que a sede desta entidade se situa na área pretendida para prestação 
de serviço. 

Praça da Bandeira n078 27/12/2007 

. :núbEl$ I 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 
13.900.212/0001-77 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 23/02/1987 

NOME EMPRESARIAL 
PRIMEIRA IGREJA BATISTA DE IPUPIARA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
PIBI 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
94.91-0-00 - Atividades de organizações religiosas 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

I LOGRADOURO 
PCA SANTOS DUMONT 

I CEP 
47.590-000 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

I BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

I MUNIClplO 
IPUPIARA 

I COMPLEMENTO 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
28/07/1998 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
*******"" 



) 

o 

ASSOCIAÇÃO FORTALEZA DE SÃO JOÃO 
C.N.P.J: 05.129.155/0001-46 
Praça da Bandeira, n°. 78, Centro - CEPo 47.590-000- IPUPIARA - BAHIA, 
E-mail: associacaofsj@bo1.com.br 

Manifestação de apoio 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUPIARA inscrita no C.N.P. J 
n013.798.384/0001-81com sede à Praça Santos 
Dumont,n0101,CEP:47590-000, na cidade de Ipupiara IBA,vem manifestar 
seu apoio a Associação FORTALEZA DE SÃO JOÃO ,com sede na Praça 
da Bandeira nO 78 centro CEP: 47590-000 IPUPIARA 1 BA inscrita no 
C.N.P.J sob o n005.129.l55/0001-46, entidade sem fins lucrativos 
,legalmente constituída e devidamente registrada no órgão 
competente,vem,nos termos de que trata o subi tem 7.2.4da norma 
complementar nOl/2004,demonstrar o seu total apoio á iniciativa da raio 
Fortaleza de São João que tem por interesse executar o serviço de 
radiodifusão comunitária 
Afirmo que a sede desta entidade se situa na área pretendida para prestação 
de serviço. 

Praça da Bandeira n078 27/12/2007 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 
13.798.384/0001-81 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

I NOME EMPRESARIAL 
IPUPIARA PREFEITURA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
IPUPIARA PREFEITURA GABINETE DO PREFEITO 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
84.11-6-00 - Administração pública em geral 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 
Não informada 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
103-1 - ORGAO PUBLICO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

I LOGRADOURO 
PCA SANTOS DUMONT 

I CEP 
47.590-000 

I BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

I NÚMERO 
101 

I MUNIClplO 
IPUPIARA 

I COMPLEMENTO 
PREDIO 

DATA DE ABERTURA 

24/12/1974 

[UFI 
~ 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
20/08/2005 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 
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ASSOCIAÇÃO FORTALEZA DE SÃO JOÃO 
C.N.P.J: 05.129.155/0001-46 
Praça da Bandeira, n° 78, Centro - CEPo 47.590-000- IPUPIARA - BAHIA, 
E-mail: associacaofsj@bo1.com.br 

Manifestação de apoio 

A CÂMARA MUNICIPAL DE IPUPIARA inscrita no C.N.P.J 
n002.941.1 54/0001-03com sede á praça Santos Dumont, n°,lOl-A 
CEP:47590-000, na cidade de Ipupiara /BA,vem manifestar seu apoio a 
Associação FORTALEZA DE SÃO JOÃO ,com sede na Praça da Bandeira 
n° 78 centro CEP: 47590-000 IPUPIARA 1 BA inscrita no C.N.P.J sob o 
n005.l29.l55/0001-46, entidade sem fins lucrativos ,legalmente constituída 
e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que 
trata o subitem 7.2.4da norma complementar nOl/2004,demonstrar o seu 
total apoio á iniciativa da raio Fortaleza de São João que tem por interesse 
executar o serviço de radiodifusão comunitária 
Afirmo que a sede desta entidade se situa na área pretendida para prestação 
de serviço. 

Praça da Bandeira n078 27/12/2007 

ssinatura do representante legal da entidade que manifesta apoio 

Nome do representante legal l~lI'iJU oi ( v,t; \ f( A Go.DUJ "N/2t ' 
CPF: 1f'Yt{·Ptx? §'f2<), t8rZ. -F-0':=~~~""-~-~~""~'''~~-' 

, ;~ j' 

Recor.heço rdadeii'O(S) fjrma(s)' 
<!:~ -:1~) ~~:>áL~ .... G9-

5t;;1<?-s ti &&&4--::2 .~~~==~..,S~~m~~~~ 
- \ ( 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 
02.941.154/0001-03 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
18/01/1999 

NOME EMPRESARIAL 
CAMARA MUNICIPAL DE IPUPIARA 

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
CAMARA MUNICIPAL DE IPUPIARA 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 
84.11-6-00 - Administração pública em geral 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
106-6 - ORGAO PUBLICO DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

I LOGRADOURO 
PCA SANTO DUMONT 

I CEP 
47.590-000 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
****'it*fo.* 

I BAIRROIDISTRITO 
SEDE 

~ 1'~ ~ In1i01 :3"9
7

\ 

: :;) Notái'io 
~'·t'1 

'·:.~caúba$ ~ 

J ~ 
~, 

I MUNIClplO 
IPUPIARA 

I COMPLEMENTO 
PREDlO 

~ 
~ 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
18/01/1999 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
*******-Ic 

SEnVlçO 
jl/linisk'li;:; di' 

CONFFl:C':' 1 
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ASSOCIAÇÃO FORTALEZA DE SÃO JOÃO 
C.N.P.J: 05.129.155/0001-46 
Praça da Bandeira, n° 78, Centro - CEPo 47.590-000- IPUPIARA - BAHIA, 
E-mai1: associacaofsj@bol.com.br 

Manifestação de apoio 

A ADECIP- Associação de desenvolvimento comunitário de Ipupiara 
inscrita no C.N.P.J n063.084.917/0001-31com sede na praça da Bandeira 
snoCEP:47590-000, na cidade de Ipupiara IBA,vem manifestar seu apoio a 
Associação FORTALEZA DE SÃO JOÃO ,com sede na Praça da Bandeira 
n° 78 centro CEP: 47590-000 IPUPIARA 1 BA inscrita no C.N.P.J sob o 
n005.129.155/0001-46, entidade sem fins lucrativos ,legalmente constituída 
e devidamente registrada no órgão competente,vem,nos termos de que 
trata o subitem 7.2.4da norma complementar nOl/2004,demonstrar o seu 
total apoio á iniciativa da raio Fortaleza de São João que tem por interesse 
executar o serviço de radiodifusão comunitária 
Afirmo que a sede desta entidade se situa na área pretendida para prestação 
de serviço. 

Praça da Bandeira n078 27/12/2007 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 
63.084.917/0001-31 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 20/08/1993 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO DE IPUPIARA 

TíTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ADECIP 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURíDICA 
399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

I LOGRADOURO 
~CA DA BANDEIRA 

I ~~MERO I COMPLEMENTO 
CASA 

~ 47.59()..000 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

I BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

I MUNiCíPIO 
IPUPIARA 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 748, de 28 de junho de 2007. 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

Emitido no dia 03/01/2008 às 14:34:03 (data e hora de Brasília). 

rA17rr. """'1' n~~s:';;' -';"'_-'/'--Il(~"'-~-·:?...e:::·~ . __ .... _­
Q.td~: 4 ' 

. ,.,," 1 V J ~ '. 
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ASSOCIAÇÃO FORTALEZA DE SÃO JOÃO 
C.N.P.J: 05.129.155/0001-46 
Praça da Bandeira, n° 78, Centro - CEPo 47.590-000- IPUPIARA - BAHIA, 
E-mail: associacaofsj@bo1.com.br 

Manifestação de apoio 

A ASCOMPRUM associação dos produtores rurais de Ipupiara inscrita no 
C.N.P.J n013.900.303/0001-02com sede á na rua senhor do Bom Fim 
01CEP:47590-000, na cidade de Ipupiara IBA,vem manifestar seu apoio a 
Associação FORTALEZA DE SÃO JOÃO ,com sede na Praça da Bandeira 
nO 78 centro CEP: 47590-000 IPUPIARA 1 BA inscrita no C.N.P.J sob o 
n005.l29.l55/0001-46, entidade sem fins lucrativos ,legalmente constituída 
e devidamente registrada no órgão competente, vem,nos termos de que 
trata o subitem 7.2.4da norma complementar nOl/2004,demonstrar o seu 
total apoio á iniciativa da raio Fortaleza de São João que tem por interesse 
executar o serviço de radiodifusão comunitária 
Afirmo que a sede desta entidade se situa na área pretendida para prestação 
de serviço. 

Praça da Bandeira n078 27/12/2007 

Assina a do representante legal da entidade qu 

Nome 
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ASSOCIAÇAO COMUNITARIA DOS PRODUTORES DO MUNICIPIO DE IPUPIARA - BAHIA ',~-;;., J l i"rJ. 
RUA SENHOR DO BONFIM S/W -CENTRO - IPUPIARA-BA l\.lf\~~ 

CNPJ: 13.900.303/0001-02 (",.li.;., ([I.~ 
c", \J .'~ l?~..:'., 

ATA DA ELEiÇÃO DE RENOVAÇÃO DA DIRETORIA E CONSELHO FISCAL DA ASSOCIAÇÃO 
COMUNITARIA DOS PRODUTORES DO MUNICIPIO DE IPUPIARA-BA, fundada em 08(oito) de Março de 
1987 (mil novecentos e oitenta e sete), para biênio de 05(cinco) de Dezembro de 2005(dois mil e cinco), a 
05(cinco) de Dezembro de 2007(dois mil e sete); convocada pelo Presidente Gildasio Fernandes Farias, 
conforme edital de convocação datado de 18(dezoito) de Novembro de 2005(dois mil e cinco), para eleição 
do dia 04(quatro) de Dezembro de 2005(dois mil e cinco), realizada no dia 04(quatro) de Dezembro de 2005 
(dois mil e cinco) no Colégio Dr. Arnaldo Santana s/n° - Ipupiara-BA. Aos quatro dias do mês de Dezembro 
de Dois Mil e Cinco, reuniram-se no Colégio Municipal Dr. Arnaldo Santana, tendo inicio às oito horas a 
eleição da nova Diretoria e Conselho Fiscal da seguinte forma: Conselho Diretor - Presidente Atanael Sodré 
dos Santos, Vice-Presidente Teodolino Rosa Filho, Primeiro Secretario Ivaldo Sodré Ramos, Segundo 
Secretario Ramiro Alves da Silva Junior, Primeiro Tesoureiro Gildasio Fernandes Farias, Segundo 
Tesoureiro Zilma Regina Mendes da Cunha, Conselho Fiscal: Primeiro Manoel Rodrigues Figueiredo, 
Segundo Miguel Barreto Filho, Terceiro Dilton Fernandes Farias, Suplentes Antenor Pereira de Novais, 
Segundo Isidoro Novais Silva, Terceiro Marinaldo Ribeiro dos Santos; em chapa única, foram aprovados os 
eleitos por 62% (sessenta e dois por cento) dos associados da associação, os 38%(trinta e oito por cento) 
dos associados não compareceram para votar. Todos os sócios que aprovaram a chapa assinaram na lista 
de presença e estiveram como visitantes os senhores: ASCIR LEITE SANTOS Prefeito do Município, e o 
Senhor JOSE ALVES DE OLIVEIRA Presidente da Câmara de Vereadores e o Senhor JUSCELINO 
MARTINS PRIMO, que também assinaram a lista de presença, o Senhor Ascir manifestou solidariedade e 
apoio a todas as iniciativas, que facilitem as vidas dos projetos da associação. As treze horas do mesmo dia 
o Senhor Gildasio deu por encerrada a sessão e pediu a mim primeiro secretario Ivaldo Sodré Ramos, que 
lavra-se a presente ata, que vai devidamente assinada por mim Ivaldo Sodré Ramos, primeiro secretario, 
Atanael Sodré dos Santos, presidente eleito, Gildasio Fernandes Farias, primeiro tesoureiro, Zilma Regina 
Mendes da Cunha, segunda tesoureira, e pelos visitantes Prefeito Ascir Leite Santos, Jose Alves de Oliveira 
Presidente da Câmara de Vereadores do Município de Ipupiara e pelo Senhor Juscelino Martins Primo, 
Coordenador dos Trabalhos da Prefeitura, uma cópia desta ata será entregue na agência do Banco do 
Bradesco prefixo 3652-8 de Ipupiara - BA, com firma reconhecida em Cartório para validade de assinaturas 
do Senhor Presidente Atanael Sodré dos Santos, Primeiro Tesoureiro Gildasio Fernandes Farias, ou 
~f;c~nda Tesoureira Zilma Regina ~ da Cunha, Ipupiara Bahia quatro de Dezembro de Dois Mil e 

1(/00 )'08t/u' LJ! 
,~ldO sOdr; R~mos ~ pr~mei\O seêfêíãíiõ ~ ~_~. 

'~,v\M f( >-061
/(1 Sv\LD ~)vvj --:) 

Atanael Sodré dos Santos - Presidente da Associação 

$/c4t tr<~ c&/t~Nk Jà4;o-4 
Gildasio Fernandes Farias - Primeiro Tesoureiro 

"~;51 ".~} . 

Atino 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 
13.900.303/0001-02 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 13/08/1987 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS PRODUTORES DO MUNICIPIO DE IPUPIARA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ASCOMPRUMI 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

I LOGRADOURO 
R SENHOR DO BOM FIM 

I COMPLEMENTO 

I CEP 
47.590-000 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

I BAIRROIDISTRITO 
CENTRO 

tn,n'''''''~;:'''ft_''p 

J1t} ~ 
.,) ~.rr ~ 

\:$ ~ 

.• !i?:'T"""~",,l 

I MUNIC\PIO 
IPUPIARA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
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ASSOCIAÇÃO FORTALEZA DE SÃO JOÃO 
C.N.P.J: 05.129.155/0001-46 
Praça da Bandeira, n° 78, Centro - CEPo 47.590-000- IPUPIARA - BAHIA, 
E-mai1: associacaofsj@bo1.com.br 

Manifestação de apoio 

,U!:), 110.72210001-12 
ASSOCIACíS 0 r:(~'~/IL E If\lOL 

D! " .' ,·/P 

I t-h'_;~'.,:, :111 

J7 ":;9ilJJtjü 

ACOINI Associação Comercial e Industrial de Ipupiara inscrita no C.N.P.J 
n005110722/0001-12com sede á PRAÇA Getulio Vargas sn° CEP:47590-
000, na cidade de Ipupiara /BA, vem manifestar seu apoio a Associação 
FORTALEZA DE SÃO JOÃO ,com sede na Praça da Bandeira n° 78 
centro CEP: 47590-000 IPUPIARA / BA inscrita no C.N.P.J sob o 
n005.l29.l55/0001-46, entidade sem fins lucrativos ,legalmente constituída 
e devidamente registrada no órgão competente, vem,nos termos de que 
trata o subitem 7.2.4da norma complementar nOI/2004,demonstrar o seu 
total apoio á iniciativa da raio Fortaleza de São João que tem por interesse 
executar o serviço de radiodifusão comunitária 
Afirmo que a sede desta entidade se situa na área pretendida para prestação 
de serviço. 

Praça da Bandeira n078 27/12/2007 

~-:-~-:!f!1~~~~-===;t---:~~~~;------:-;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;-=;;;;;;; .. ~...n ___ ",_''1'4"*'''F",$<~""""",,,!_:",,1. 
resentante legal da entidade que mani ~ ," l~qMí:>~c;c ; i 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 
05.110.722/0001-12 

NOME EMPRESARIAL 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

ASSOCIACAO COMERCIAL E INDUSTRIAL DE IPUPIARA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ACOINI 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

DATA DE ABERTURA 
13/06/2002 

I LOGRADOURO 
SEDE 

I ~~MERO I I COMPLEMENTO 

I CEP 
47.590-000 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

I BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

I MUNIClplO 
IPUPIARA 

luFI 
~ 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
13/06/2002 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
****"'*** 
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ASSOCIAÇÃO FORTALEZA DE SÃO JOÃO 
C.N.P.J: 05.129.155/0001-46 
Praça da Bandeira, n° 78, Centro - CEPo 47.590-000- IPUPIARA - BAHIA, 
E-mail: associacaofsj@bol.com.br 

Manifestação de apoio 

GREJA ADVENlISTJi. l :, Sf:TIMO DIA 
Rua Est;';,di' (';1 U'yd , t"l.a, sin° 
IPUPIARA . [,f\ CU- 47,)5'(;-000 

Venha nos Visitar· Entrada Franca 

A Igreja Adventista do Sétimo Dia, inscrita no C.N.P.J nOOll04.932/0001-
47 com sede Avenida Umbaúba sin° CEP:47590-000, na cidade de 
Ipupiara IBA,vem manifestar seu apoio a Associação FORTALEZA DE 
SÃO JOÃO ,com sede na Praça da Bandeira n° 78 centro CEP: 47590-000 
IPUPIARA I BA inscrita no C.N.P.J sob o n005.l29.l55/0001-46, entidade 
sem fins lucrativos ,legalmente constituída e devidamente registrada no 
órgão competente,vem,nos termos de que trata o subitem 7 .2.4da norma 
complementar nOl/2004,demonstrar o seu total apoio á iniciativa da raio 
F ortaleza de São João que tem por interesse executar o serviço de 
radiodifusão comunitária 
Afirmo que a sede desta entidade se situa na área pretendida para prestação 
de serviço. 

Praça da Bandeira n078 27/12/2007 

Assinatura do representante legal da entidade que mani 

NO~r'1Jlentante l~ 
~ ,~ 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 
01.104.932/0001-47 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

22/03/1996 

NOME EMPRESARIAL 
UNIAO NORDESTE BRASILEIRA DA IGREJA ADVENTISTA DO S DIA 

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
UNIAO NORDESTE 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
94.91-0-00 - Atividades de organizações religiosas 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURiDICA 
399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

I lOGRADOURO 
R JOSE B ALBUQUERQUE 

I CEP 
54.315-580 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA . 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

I BAIRRO/DISTRITO 
PRAZERES 

I COMPLEMENTO 

I 
MUNICiplO I ~pFE 

LJ_A_B_O_A_T_A_O_D_O_S_G_U_A_R_A_R_A_P_E_S ___ -'. ~ 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
22/03/2003 

I DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
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ASSOCIAÇÃO FORTALEZA DE SÃO JOÃO 
C.N.P.J: 05.129.155/0001-46 
Praça da Bandeira, n° 78, Centro - CEPo 47.590-000- IPUPIARA - BAHIA, 
E-mail: associacaofsj@bol.com.br 

Manifestação de apoio 

A Paróquia São João Batista de Ipupiara inscrita no C.N.P.J 
n013.6486960009-66 com sede na Avenida Eugenio de Araújo n° 19 
CEP:47590-000, na cidade de Ipupiara /BA,vem manifestar seu apoio a 
Associação FORTALEZA DE SÃO JOÃO ,com sede na Praça da Bandeira 
n° 78 centro CEP: 47590-000 IPUPIARA / BA inscrita no C.N.P.J sob o 
n005.l29.l55/000l-46, entidade sem fins lucrativos ,legalmente constituída 
e devidamente registrada no órgão competente, vem,nos termos de que 
trata o subitem 7.2.4da norma complementar nOl/2004,demonstrar o seu 
total apoio á iniciativa da raio Fortaleza de São João que tem por interesse 
executar o serviço de radiodifusão comunitária 
Afirmo que a sede desta entidade se situa na área pretendida para prestação 
de serviço. 

Praça da Bandeira n078 27/12/2007 

11364 8696/0 O O 9-=66/ 
L'!l.;GSf D[ ,qARR/\ 

PARO':/VIA \0 JOÁc, SAI 1ST A 

,- AV. CAS1EL0 ~RANCO. 208 

Assinatura do representante legal da entidade 
SEHV\ÇO 
Ministério ,J;",ê '. 

GONFEF\!~: 

í '} 
Nome do representante legal 

~ cfp -S~ Al~~ 
CPF: -660 fi 2 cP? S -34' Recor.heço v rdadelra(s) firma{;)'l 

b '. 1~~~==nf;;f.~ ..::. 
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DIOCESE DE BARRA 
Praça Barão de Cotegipe, 250 -ex. P. 12 
FonelFax: eDF (074) 662.2014 - Fone Res.: (074) 662.2186 
47.100.000 - Barra - Bahia - Brasil 

PROVISÃO 

Por este Instrumento Canônico provisionamos o Reverendo 
Padre Claudivaldo de Souza Nopein e lhe outctpmos. a fuQçio de 
Administrador Paroquial da Paróquia de São Joio Batista de 
lpupiara, Diocese de Barra - Bahia. 

A partir deste Instrumento Canônico o referido Sacetdote 
assume todos os direitos e deveres inerentes ao cargo. 

Desejamos ao Padre Claudivaldo de Souza Nogueira um 
proficuo pastoreio e as luzes do Divino Espfrito Santo na 
Coordenação de sua Connmidade Paroquial. 

Dado em Ipupiara, sede da Paróquia, ~"n,,<&l~'M'''~ 
Eucarística, com a presença de sacerdotes, re' co le:w:':gi'áOOe:< .. 'j 

número de fiéis, a 24 de fevereiro de 2002, ~id&tl.~·,) \ 
, ' ,,'" (,.,! • .j , quaresma. 

Cart6 

• COir. 

i,...,.-,..~,."'". 

="'-~i 
,:] ! 
,(o 

CO
II.'F!:"I:l1:: ('(,\'):\ ~ \ :,:,":;',;;\\"1""., i pl"'I'o,: "'I,,, '-," .. "" .. , 4 

. 1 7 If)\J 20'10, 
, " 

Bispo Di· de Barra 

.' ~ 

A UTr::N f, ('à b O;f'\ Ü I L;· .1 r: \~:f1 ii' :; ~ ,'- Io,,:.- ~ 

[~~n~i~~~ 
. ' .:m txa ..... I ....... !\.< ..... 'U ~, •• ';1tt"lt.(n:~::r;u ~ 

~~~~~~~,~=~~~~ 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 
13.648.696/0009-66 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

I NOME EMPRESARIAL 
DIOCESE DE BARRA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
PAROQUIA SAO JOAO BATISTA 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 
94.91-0-00 - Atividades de organizações religiosas 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

I LOGRADOURO 
AV CASTELO BRANCO 

I CEP 
47.590-000 

I BAIRROIDISTRITO 
CENTRO 

I NÚMERO 
208 

I MUNiCíPIO 
IPUPIARA 

I COMPLEMENTO 
CASA 

DATA DE ABERTURA 
27/07/1990 

fUFI 
~ 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
24/09/2005 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 
*******-If 



o ) 

) 

ASSOCIAÇÃO FORTALEZA DE SÃO JOÃO 
C.N.P.J: 05.129.l55/0001-46 
Praça da Bandeira, n° 78, Centro - CEPo 47.590-000- IPUPIARA - BAHIA, 
E-mail: associacaofsj@bol.com.br 

rr 3. 798.426/000 '1-841 

Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Ipuplara·BA. 
Rua Miguel Calmon, 111 • Centro 

CEP.: 4759lJ·QOQ 
L.. l,upiara.BI\ ...,..,..1 

Manifestação de apoio 

o SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE IPUPIARA 
inscrita no C.N.P.J nb 13.798,426/0001-84com sede á RUA Miguel 
Calmon ,nolll CEP:47590-000, na cidade de Ipupiara /BA,vem 
manifestar seu apoio a Associação FORTALEZA DE SÃO JOÃO ,com 
sede na Praça da Bandeira n° 78 centro CEP: 47590-000 IPUPIARA / BA 
inscrita no C.N.P.J sob o n005.129.155/0001-46, entidade sem fins 
lucrativos ,legalmente constituída e devidamente registrada no órgão . 
competente,vem,nos termos de que trata o subitem 7.2.4da norma 
complementar nOl/2004,demonstrar o seu total apoio á iniciativa da raio 
Fortaleza de São João que tem por interesse executar o serviço de 
radiodifusão comunitária 
Afirmo que a sede desta entidade se situa na área pretendida para prestação 
de serviço. 

Praça da Bandeira n078 27/12/2007 

Assinatura do representante legal da enti~ade que manifesta apoio 

Nome do representante legal :-ft J /tn ~ 5ó.~ ~j O 

CPF: 11/ O ?-:qo <t' 98" '--61. 

SERViÇO 
Ministéris d;:,,~ . 

C:ONFF:\71:: 

1 7 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 
13.798.426/0001-84 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 07/0211986 

NOME EMPRESARIAL 
SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE IPUPIARA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
94.20-1-00 - Atividades de organizações sindicais 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
313-1 - ENTIDADE SINDICAL 

I LOGRADOURO 
R MIGUEL CALMON 

I CEP 
47.590-000 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

I SITUAÇÃO ESPEC IAL 
**-II.ic*** 

\ 
Co,'!' 

I BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

,0 

I NÚMERO 
111 

I MUNIClplO 
IPUPIARA 

I COMPLEMENTO 
CASA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
28/07/1998 

I DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

. ******** 
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ASSOCIAÇÃO FORTALEZA DE SÃO JOÃO 
C.N.P.J: 05.129.155/0001-46 
Praça da Bandeira, n° 78, Centro - CEPo 47.590-000- IPUPIARA - BAHIA, 
E-mail: associacaofsj@bol.com.br 

Manifestação de apoio 

A IGREJA BATISTA RENOVADA inscrita no C.N.P.J n000744572/0001-85 com 
sede na rua Rui Barbosa n° 11 CEP:47590-000, na cidade de Ipupiara /BA,vem 
manifestar seu apoio a Associação FORTALEZA DE SÃO JOÃO ,com sede na 
Praça da Bandeira n° 78 centro CEP: 47590-000 IPUPIARA / BA inscrita no 
C.N.P.J sob o n005.129.155/0001-46, entidade sem fins lucrativos ,legalmente 
constituída e devidamente registrada no órgão competente,vem,nos termos de que 
trata o subitem 7.2.4da norma complementar nOl/2004,demonstrar o seu total apoio 
á iniciativa da raio Fortaleza de São João que tem por interesse executar o serviço 
de radiodifusão comunitária 
Afirmo que a sede desta entidade se situa na área pretendida para prestação de 
servIço. 

Praça da Bandeira n078 27/12/2007 

Assinatura do representante 1 gal da entidade que manifes a apEpip li 

N orne do representante le 
~--" _._~-_.--'-

.r~ ",- . 

I R ec O r. h;ç;:, V ;;(jJd;j7~fTGiX'( ',~: 
~U~\,-:~.~~,~~., ) 
----- C <....---- 7 t .. 1 

~>~\~~n;r"'Mf".H":~""""""":'~·I.,,-=';,.,u=.:;~~ ...... -m·.·' ~:e:"U;;t.bI ;') 

- lL- -- ,-'{ -(l--:> 
1 ~"'~""I7"\"1:n'f""II·~·''''''''~'''~\&'''.A'fA'~~~~':'~~~~lIr' .'!,,-:' •• ~ ~':r/ ~ 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO OE INSCRiÇÃO 
00.744.572/0001-85 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
07/08/1995 

NOME EMPRESARIAL 
IGREJA BATISTA RENOVADA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
94.91-0-00 - Atividades de organizações religiosas 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

I LOGRADOURO 
~ RUI BARBOSA 

I CEP 
47.590-000 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

I BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

I ~~MERO I1 COMPLEMENTO 

I MUNIClplO 
IPUPIARA 

fUFI 
~ 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

~ .. ·"·+nQt'··t"'!J~~~U9JSt~U3r."t"1 

Confere com o OriglnaLl 
Em 0:0 I 0 \ I 2CO)4 

~
=Ja.:mtl':,=",=m.,~ ~ 

,,,'o'. ov,M o, m;;"",~",·n.~o·~ 

"'~, :~I:it!1\ltrc, p1 : Pii7'(" §i:;hH ,I,! 
~n~_ZJ~:~ ;&An~~\~u~~ey1,~~;~~~~~,,, ;'.', ::, ,.~~:: ;.: ", -

Mll'lIsteno O('l~~ ,<., •. 1 "' •• , c" ':: .... '. :) 

CONFERE. CO!\i; I) 

1 7 NU~ 2010 
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ASSOCIAÇÃO FORTALEZA DE SÃO JOÃO 
C.N.P.J: 05.129.155/0001-46 
Praça da Bandeira, n° 78, Centro - CEPo 47.590-000- IPUPIARA - BAHIA, 
E-mai!: associacaofsj@bol.com.br 

Manifestação de apoio 

A Associação DOS JOVENS DE IPUPIARA inscrita no C.N.P.J 
n016.440.927/0001-82com sede NA RUA DAS FRUTEIRAS sn°, 
CEP:47590-000, na cidade de Ipupiara IBA,vem manifestar seu apoio a 
Associação FORTALEZA DE SÃO JOÃO ,com sede na Praça da 1?andeira 
nO 78 centro CEP: 47590-000 IPUPIARA 1 BA inscrita no C.N.P.J sob o 
n005.l29.l55/0001-46, entidade sem fins lucrativos ,legalmente constÍtuída 
e devidamente registrada no órgão competente, vem,nos termos de que 
trata o subitem 7.2.4da norma complementar nOl/2004,demonstrar o seu 
total apoio á iniciativa da raio Fortaleza de São João que tem por interesse 
executar o serviço de radiodifusão comunitária 
Afirmo que a sede desta entidade se situa na área pretendida para prestação 
de serviço. 

Praça da Bandeira n078 27/12/2007 
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r REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 
16.440.927/0001-82 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 01/06/1990 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO DOS JOVENS DO MUNICIPIO DE IPUPIARA 

TITULO DD ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
AJI 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

I LOGRADOURO 
~CA GETULIO VARGAS 

I CEP 
47.590-000 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

I BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

I ~~MERO 

I MUNIClplO 
IPUPIARA 

I COMPLEMENTO 
CASA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
28/07/1998 

~,un~.!S ____ , 

Confere com o Orj(}lna~ 

Em~~,J~=!.~':: ~ 
~~ - ...iãb~i,<T""-..'n"' .. ' ... :;~:II.,.,i,,=.,-"-'''-~'".,.~''' .. ''''\ 

rt_"m."~.,r,,,_~~., s~=::~~~:,,:LI::i) "~. \"" 
CONFEM:E 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Praça Santos Dumont, nO 101 - Fone: (77) 3646-1067-CEP: 47.590-000. 
Inscrição no CNPJ: 06.077.123/0001-07. 

Manifestação de apoio 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, inscrita no C.N.P.J n° 
06.077.123/0001-07 Com sede a Praça Santos Dumont, n° 101 CEP:47590-
000, na cidade de Ipupiara/BA,vem manifestar seu apoio a Associação 
FORTALEZA DE SÃO JOÃO, com sede na Praça da Bandeira n° 78 
centro CEP: 47590-000 IPUPIARAlBA inscrita no C.N.P.J sob o 
n005.129.155/0001-46, para instalação e funcionamento de sua Radio 
Comunitária em nossa comunidade. 

IPUPIARA 27/12/2007 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL: AGEU QUEIROZ SILVA "'''-'''''L'-'-' 

CPF. 427.551.235-91 Ageu Que,roz S Sodré 
Sec ~ eiIc. ClJIt. Esp e lazer 
Dec. 00312005 de 03KlU2005 

r--........ =---~~~-~ 
Recor.heço vei'd3dülra(::=) firma{s}': ' 

6h ~ p,.GG- u ""."9",~"~,L~,,,r":ç,if.k.:-; . 

...----- <: ( - ~ C 

~,.:J~' O -''"'';:'"''''ôr'::~~' "",,;w'(;';àY ~ , 
"<G~_c. .' •• "" c= ...... ,.,._~.+ 

t,~:':._~ 1~');i~:)r~:;)~= ..... :~'.~~, ..... ::" ~ .. 4~~:==:.::;~e. 1 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUPIARA 
Praça Santos Dumont, 101 --.: Fone: (77)646-1129 - CEP:4 7.590-000 
Inscrição no CNPJ: 13.798.384/0001-81 

DECRETO N° 003/2005, de 03 de janeiro de 2005. 

"Dispõe sobre a nomeação de 
funcionário para o cargo que 
especifica e dá outras providencias." 

o PREFEITO MUNICIPAL DE IPUPIARA, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições legais e com fundamento no Art. 53, Item XXII, da Lei Orgânica do Município 
de Ipupiara, de 05 de abril de 1990, 

R E S O L V E: 

Art. 1° - Nomear o Sr. AGEU QUEIROZ SILVA SODRÉ, portador de ~~~..,. 
CPF nO 427.551.235-91, para o cargo de Secretário Munic 
Cultura, Esporte e Lazer; 

Art. 2° - Revogam-se as disposições em contrário. 

) 

. ,~ Gabinete do Prefeito, 03 de janeiro de 2005 . 

') 

r/~c~~ 
AS'\1LEI!_~_~_NT S 

Prefeito 

Sec uro Cult. Esp e \.al<ef 
Oee 003/2005 de 03lO~12OO5 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 
06.077 .123/0001-07 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
08/01/1997 

NOME EMPRESARIAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 

TíTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
SEMED 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
84.12-4-00 - Regulação das atividades de saúde, educação, serviços culturais e outros serviços sociais 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURíDICA 
103-1 - ORGAO PUBLICO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

I lOGRADOURO 
PCA SANTOS DUMONT 

I CEP 
~7.590-000 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

I BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

I NÚMERO 
101 

MUNiCíPIO 
IPUPIARA 

I COMPLEMENTO 
PREDlO 

DATA DA SITUAÇÃ 
08/01/1997 

DATA DA SITUAÇÃ 
-** 
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ESCOLA MUNICIPAL TEODULINO SANTOS ROSA 
Povoado Vanique, s/n - Fone: (77) 3646-1067-CEP: 47.590-000. 
Inscrição no CNPJ: 03.365.753/0001-39. 

Manifestação de apoio 

ESCOLA MUNICIPAL TEODULINO SANTOS ROSA, inscrita no 
C.N.P.J na 03.365.753/0001-99 Com sede no Povoado Vanique, s/n 
CEP:47590-000, na cidade de Ipupiara/BA,vem manifestar seu apoio a 
Associação FORTALEZA DE SÃO JOÃO, com sede na Praça da Bandeira 
na 78 centro CEP: 47590-000 IPUPIARAlBA inscrita no C.N.P.J sob o 
n0 05.129.155/0001-46, para instalação e funcionamento de sua Radio 
Comunitária em nossa comunidade. 

IPUPIARA 27/12/2007 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL: ELIZANGELA SANTOS SOUZA~V'LU'-[Un 
CPF. 995.719.515-87 

~icota Mun. Teodu\ l!lO Santos Rosa 
Dec.: 20/84 de 01/1011984 
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ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL DE CONSTITUICAO DOS MEMBROS DA CAIXA 
ESCOLAR 

Aos 06 dias do mês de março de 2006 (dois mil e seis), nesta cidade de Ipupiara,_estado 
da Bahia, na Praça Santos Dumont n° 101, bairro Centro reuniram-se em Assembléia Geral, 
professores, funcionários e pais de alunos da Escola/Colégio Mun. Teodulino Santos Rosa, 
Men de Sá e Tomé de Souza bem como pessoas da comunidade interessadas no 
desenvolvimento da educação escolar, com a finalidade de deliberar sobre a constituição de 
novos membros da CAIXA ESCOLAR da referida Unidade de Ensino, de eleger e dar posse 
aos membros da Diretoria, dos Conselhos Fiscal e Deliberativo e dos respectivos suplentes, 
tudo de acordo com o edital publicado e afixado no quadro de avisos do estabelecimento. 
Assumida a presidência dos trabalhos, o (a) Sr. (a), Elizângela Santos Souza Correia designou 
o (a) Sr. (a) Alice Araujo da Silva para atuar como Secretário (a) desta reunião. Pelo Sr. (a) 
Presidente (a) foi proposta a constituição dos novos membrosda CAIXA ESÇOLAR. 

A seguir o (a) Sr. (a) Presidente (a) declarou aberto o processo de escolha, pelos 
presentes, dos nomes para os cargos de Tesoureiro, SecretáriO' e seus súplentes, membros dos 
conselhos Fiscal e Deliberativo, e respectivos suplentes da Caixa Escolar TEODULINO 
SANTOS ROSA, MEN DE SÁ E TOl\lIE DE SOUZA para o biênio 2006/2007, ficando assim 
constituído: 
DIRETORIA: 
1. Presidente: Elizângela Santos Souza Correia 

I 
I 
1 

11 

I 
2. Secretária: Alice Araújo da Silva il 
3. Tesoureira:Nazaré Rodrigues da Paixão i) 

CONSELHO FISCAL: Maria da Glória R. Durães Souza, Iracy Pereira dos Santos, Valdivia 'I 
Rosa dos Santos Barbosa. 1 

Suplentes do Conselho Fiscal: Sinfurosa R da Silva, Irani Maria dos Santos Silva. I 
CONSELHO DELIBERATIVO: Marivonia Queiroz de Souza, Menildo P. de Souza, Alcidesl 
Correia de Souza. "'", I 
Suplentes do Conselho Deliberativo: Pedro Pereira de Sousa, Ariosvaldo Rodrigues da Silva.~.> '" j 

Os eleitos foram empossados neste ato. Nada mais havendo a tratar, o Senh ' ;, ... ·1' 

Presidente, agradecendo a presença de todos, deu por encerrada a presente reunião e mandq . 
que se lavrasse esta ata, que, lida e aprovada, vai de' ente assinada e datada. Eu A 'cl 
Araújo da Silva, Secretária da reunião, subs " . I 

Alice Araújo da Silyu 
R.G,0875970800 
CPF.007.637.185-99 

~~----_ .... __ ._ ... -

Em~/EJ~ 
CPf:427.551.235-91 

Ageu QUeIrOZ S Sodré 
Sec tMI EduC, Cul\. Esp e lazer 
Qec, 00312005 de 0310112005 

I 

J 
'I 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 
03.365.753/0001-99 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 26/08/1999 

NOME EMPRESARIAL 
CAIXA ESCOLAR TEODOLlNO SANTOS ROSA, MEN DE SA, SANTA LUZIA E TOME DE SOUZA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

C6DIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECO NÓ MICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

C6DIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

C6DIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
309-3 - UNIDADE EXECUTORA(PROGRAMA DINHEIRO NA ESCOLA) 

I LOGRADOURO 
POVVANIQUE 

I CEP 
47.590-000 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

I ~~O ESPECIAL 

I BAIRRO/DISTRITO 
SEDE 

r'--"-' 

, 1122 
Cartório ó 

do: 

1_CO:3~:,. 

I NÚMERO 
S/N 

I MUNIClplO 
IPUPIARA 

I COMPLEMENTO 
COMODO 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
27/08/2005 



o 

ESCOLA MUNICIPAL DR MANOEL NOVAIS 
Praça da Matriz-Vila de Ibipetum, s/n - Fone: (77) 3646-1067-CEP: 47.590-000. 
Inscrição no CNPJ: 03.248.999/0001-'80. 

Manifestação de apoio 

ESCOLA MUNICIPAL DR. MANOEL NOVAIS, inscrita no C.N.P.J n° 
03.248.999/0001-80 Com sede a Praça da Matriz, s/n CEP:47590-000, na 
cidade de Ipupiara/BA,vem manifestar seu apoio a Associação 
FORTALEZA DE SÃO JOÃO, com sede na Praça da Bandeira, n° 78 
centro CEP: 47590-000 IPUPIARAlBA inscrita no C.N.P.J sob o 
n005. 129. 155/0001-46, para instalação e funcionamento de sua Radio 
Comunitária em nossa comunidade. 

IPUPIARA 27/12/2007 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL: MARIA ELITA SILVA 
CPF. 139.560.455-34 

Esco\a Mun. DI". Manoel. Novais 
Dec.: 20184 de 01110/1984 

. SERViÇO 
Mjnj~,tédo d;',;; 

1 7 NU'~ 
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ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL DE CONSTITUIÇAO DOS MEMBROS DA CAIXA ~~. '. ~. 
ESCOLAR. ',fim.. ~ 

~ .. tr 
Aos 06 dias do mês de março de 2006 (dois mil e seis), nesta cidade de Ipupiara, estad~rS':. $'i.I~ i 

da Bahia, na Praça Santos Dumont n° 101, bairro Centro reuniram-se em Assembléia Geral, 
professores, funcionários e pais de alunos da Escola/Colégio MUNICIPAL DR. MANOEL 
NOVAIS E . JORGE FERREIRA bem como pessoas da comunidade interessadas no 
desenvolvimento da educação escolar, com a finalidade de deliberar sobre a constituição de 
novôs membros da CAIXA ESCOLAR da referida Unidade de Ensino, de eleger e dar posse 
aos membros da Diretoria, dos Conselhos Fiscal e Deliberativo e dos respectivos suplentes, 
tudo de acordo com o edital publicado e afixado no quadro de avisos do estabelecimento. 
Assumida a presidência dos trabalhos, o (a) Sr. (a), Maria Elita Silva designou o (a) Sr. (a) 
Mariana Sodré Santos Neta para atuar como Secretário (a) desta reunião. Pelo Sr. (a) 
Presidente (a) foi proposta a constituição dos novos membros da CAIXA ESCOLAR. 

A seguir o (a) Sr. (a) Presidente (a) declarou aberto o processo de escolha, pelos 
presentes, dos nomes para os cargos de Tesoureiro, Secretário e seus suplentes, membros dos 
conselhos Fiscal e Deliberativo, e respectivos suplentes da Caixa Escolar MANOEL NOVAIS 
E JORGE FERREIRA 2006/2007, ficando assiÍn constituído: 
DIRETORIA: 
1. Presidente: Maria Elita Silva 
2. Secretária: Mariana Sodré dos Santos Neta 
3. Tesoureira: Adenilton Sodré Silva 
CONSELHO FISCAL: Maristelha Gomes da S. Andrade, Leandro de Oliveira Durães, 
Eurides Lopes Santos. 
Suplentes do Conselho Fiscal: Ana Paula Andrade Silva, Eva Martins do Vale. 
CONSELHO DELIBERATIVO: Marlúcia Ribeiro M. Silva, Valéria Sodré, Fabiana 
Rodrigues Silva. 
Suplentes do Conselho Deliberativo: Vera Lúcia Morena Silva Costa e Edilce Souza Santos. 

Os eleitos foram empossados neste ato. Nada mais havendo a tratar, o Senhor 
Presidente, agradecendo a presença de todos, deu por encerrada a presente reunião e mandou 
que se lavrasse esta ata, que, lida e aprovada, vai devid ente assinada e datada. Eu Mariana 
Sodré Santos Neta, Secretária da reunião, subs~'u""r"'l 

.. Mariana Sodré Santos Neta 

. R:G.4265497 
CPF. 427.391.795-53 

Maria Elita Silva 
. 1550679 
CPF. 139.560.355-34 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 
01.939.664/0001-83 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
CAIXA ESCOLAR MANOEL NOVAIS, PRINCESA ISABEL E SAO JOAO BATISTA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
309-3 - UNIDADE EXECUTORA(PROGRAMA DINHEIRO NA ESCOLA) 

I LOGRADOURO 
R MANOEL NOVAIS 

I CEP 
47.590-000 

BAIRRO/DISTRITO 
VILA DE IBIPETUM 

I NÚMERO 
S/N 

I MUNIClplO 
IPUPIARA 

I COMPLEMENTO 
SALA 

DATA DE ABERTURA 

30/06/1997 

fUFI 
~ 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

27/08/2005 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 
I SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 
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ESCOLA MUNICIPAL CEL. ARTUR RIBEIRO 
Praça Castro Alves, n° 57 -Fone: (77) 3646-1331-CEP: 47.590-000. 
Inscrição no CNPJ: 01.952.595/0001-48. 

Manifestação de apoio 

ESCOLA MUNICIPAL CEL. ARTUR RIBEIRO, inscrita no C.N.P.J na 
01.952.595/0001-48 Com sede a Praça Castro Alves na 59 CEP:47590-000, 
na cidade de Ipupiara/BA, vem manifestar seu apoio a Associação 
FORTALEZA DE SAO JOAO, com sede na Praça da Bandeira na 78 
centro CEP: 47590-000 IPUPIARAlBA inscrita no C.N.P.J sob o 
n 0 05.129.l55/0001-46, para instalação e funcionamento de sua Radio 
Comunitária em nossa comunidade. 

IPUPIARA 27/12/2007 
ElizAngela M. Machado 

Aut.22/000114/001 
Diretora 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL: ELIZANGELA MONTEIRO MACHADO 
CPF. 639.687.975-15 
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ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL DE CONSTITUIÇAO DOS MEMBROS DA CAIXA ~. ~ c~;~ · 
ESCOLAR. • ~~4 '§ 

Ul~~~' 
Aos 06 dias do mês de março de 2006 (dois mil e seis), nesta cidade de Ipupiara, estado~Ó1 • sQéP 

da Bahia, na Praça Castro Alves n° 59, bairro Centro reuniram-se em Assembléia Geral, 
professores, funcionários e pais de alunos da Escola/Colégio ESCOLA MUN. CEL. ARTUR 
RIBEIRO, bem como pessoas da comunidade interessadas no desenvolvimento da educação 
escolar, com a finalidade de deliberar sobre a constituição de novos membros da CAIXA 
ESCOLAR da referida Unidade de Ensino, de eleger e dar posse aos membros da Diretoria, 
dos Conselhos Fiscal e Deliberativo e dos respectivos suplentes, tudo de acordo com o edital 
publicado e afixado no quadro de avisos do estabelecimento. Assumida a presidência dos 
trabalhos, o (a) Sr. (a), Elizângela Monteiro Machado designou o (a) Sr. (a) Iara Alves do Vale 
para atuar como Secretário (a) desta reunião. Pelo Sr. (a) Presidente (a) foi proposta a 
constituição dos novos membros da CAIXA ESCOLAR. 

A seguir o (a) Sr. (a) Presidente (a) declarou aberto o processo de escolha, pelos 
presentes, dos nomes para os cargos de Tesoureiro, Secretário e seus suplentes, membros dos 
conselhos Fiscal e Deliberativo, e respectivos suplentes da Caixa Escolar ARTUR RIBEIRO, 
para o biênio 2006/2007, ficando assim constituído: 
DIRETORIA: 
1. Presidente: Elizângela Monteiro Machado 
2. Secretária: Iara Alves do Vale 
3. Tesoureiro: Prudente M. da Cunha Neto 
CONSELHO FISCAL: Rosa de Limes Moreno Machado, Cleusa Martins de S. Santos, Neuza 
Muniz dos Santos Bispo. 
Suplentes do Conselho Fiscal: Abelardo Rodrigues de Novais, Ivani Santos. 
CONSELHO DELIBERATIVO: Lourival Alves da Silva, Maria Leonir Miranda Vieira dos 
Santos, Cleuza Ferreira Lima. ~ 
Suplentes do Conselho Deliberativo: Maria da Conceição Novais, Valdirene Rosa Paiva. I'" , 

Os eleitos foram empossados neste ato. Nada mais havendo a tratar, o Senhor ~ 

Presidente, agradecendo a presença de todos, deu por. encerrada a presente reunião e mand'''j.' 
que se lavrasse esta ata, que, lida e aprovada v i .. -d'êy~amente assinada e datada. Eu lar . 
Alves do Vale, Secretária da reunião, subscr/ey ... ~~~n~~) 

d·\Ü!'o \ Bt'\1R b M s\o\~~~"11: ~.='."" .. ,, 
Secretária ~ I 

Iara Alves do Vale Elizângela Monteiro Machad r,"j'"',,,,,, 
R.G. 968436080 R.G.0669004170 
CPF. 002.876 .. 925-23 CPF. 639.687.975-15 1 7 

" .' .-"-'2fjI21i'-00i:3,-:-"" ---
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 
01.952.595/0001-48 

NOME EMPRESARIAL 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

CAIXA ESCOLAR ARTUR RIBEIRO 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
309-3 - UNIDADE EXECUTORA(PROGRAMA DINHEIRO NA ESCOLA) 

DATA DE ABERTURA 
30/06/1997 

I LOGRADOURO 
PCA CASTRO ALVES I~~MERO I ILC_O_M_P_LE_M_E_NT_O __________________ ~ 

I CEP 
47.590-000 

1 BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO ,--I ~_~_~_~_i~_I~ ____________________ ____'1 ~ 

I 
SITUAÇÃO CADASTRAL I DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

LA~T~IV~A~ _____________________________________________ ~. '--2_7_/0_8_/2_0_0_5 __________ ~ 

I 
SITUAÇÃO ESPECIAL I DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

. ******** ******** 
'---------------------------------------------------~ 

<M ... zo~~.~ ~wo~Vlil 

~U Nfil flDOi ~ li I. ~ .. 9" ~";f>~~~~ ..... "J 
',7.'!:: .. ~;u~.:I\~ff-- .. ~\·!"m~" ... '~"~~ . 
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COLEGIO MUNICIPAL DE IPUPIARA 
Rua Getulio Ribeiro Barreto, nO 02 - Fone: (77) 3646-1300-CEP: 47.590-000. 
Inscrição no CNPJ: 01.939.67010001-30, 

Manifestação de apoio 

o COLEGIO MUNICIP AL DE IPUPIARA, inscrito no C.N.P.J n° 
01.939.670/0001-30 Com sede a rua Getulio Ribeiro Barreto n° 02 
CEP:47590-000, na cidade de Ipupiara/BA,vem manifestar seu apoio a 
Associação FORTALEZA DE SÃO JOÃO, com sede na Praça da Bandeira 
n° 78 centro CEP: 47590-000 IPUPIARAJBA inscrita no C.N.P.J sob o 
n005.129.155/0001-46, para instalação e funcionamento de sua Radio 
Comunitária em nossa comunidade. 

IPUPIARA 27/12/2007 

Aut. .22/000175/2005 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL: WESCLEY B 
CPF. 001.745.345-31 

'1 

,;.iÍbas ~ 

.;":..l';"~;\.~lli 
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ESCOLAR - BIÊNIO 2005-200'7 '~~l 

Aos 19 (dezenove) dias do mês de Agosto de 2005 (dois mil e cinco), nesta cidade d~Jf.s'.?i[;i~ 
Ipupiara, Estado da Bahia, na Rua Getúlio Ribeiro B31Teto, nO 02, centro, reuniram-se em ~ -
Assembléia Geral, professores, funcionários e pais de alunos do Colégio MUnicipal de 
Ipupiara, bem como as pessoas da comunidade interessadas no desenvolvimento da 
educação escolar, com a finalidade de deliberar sobre a constituição de novos membros do 
Caixa Escolar do referido (Colégio) unidade de en~ino, de eleger e dar posse aos membros 
da Diretoria, cios Conselhos Fiscal e Deliberativo e dos respectivos suplentes, tudo de acordo 
com o edital publicado e afixado no quadro de avisos do estabelecimento. Assumida a 
presidência dos trabalhos o Sr. Wescley Barbosa Farias designou o Sr. Albelio Durães para 
atuar como o secretário desta reunião. Pelo Sr. Presidente foi proposta a constituição dos 
novos membros do Caixa Escolar, do Colégio Municipai de lpupiara para o biênio 
2005/2007, ficando assim constituído: 
DIRETORIA: 
1 - Presidente: Wescley Barbosa Farias (Diretor) 
2 --=,Secretário (a): Simone Beatriz l\1achado 
3 '-)resoureiro (a):' César Silva Borba 

OCONSELHO FISCAL: 
Presidente - Alberto Durães , 

_._ ••• '_ .. ~lpft.I~t~ ... ~~I_""'~_....:.o. ___ _ 

Corlório d.~ Rr:'~1\5!(o (:jl/í1 Ô" O"'~tl)J1S ,l\I~i:liças 
CO(Jl;:r~ir dH '~.it.·.d.í~!~ ;~~1 tvi~;':·;;l~t:.ar, tL?h;~t 

_ ......... --''-__ .......... _~_~ ••• " •• ~ ____ --..-._ ... -r. 

Membros - Clenber Marciel Farias Silva Oliveira e Sidney Feneira Leite. 
Suplentes - Simonia Pereira do Vale Santos, Hilza Pereira da Silva Novais, Emanuela 
Pacheco dos Santos, 

, 
CONSELHO DELIBERATIVO: 
Presidente - Wescley Barbosa Farias (Diretor) 
Secretário (a): M31ia Andréa Farias da Silva e Silva 

CONSELHEIROS: 
Maria Célia Monteiro Machado FelTeira, Eulália Ramos Campos, Gilvan Rosa Novais, 
Jucinei Almeida BalTeto;.'Lucivania Farias dos Santos Costa . 

... F,ltm eleitos e empossados neste ato. Nada mais havendo a tratar, o senhor Presidente," ", 
' .. agradecendo a presença de todos, deu por encen"ada a presente reunião e mandou que/ :?"';;) 
lavJ:~se esta ~t~, que, li~a e aprovada, va~ devidamente assinada e datada. Eu Albel~ ~'J!"!~(.i." . 
Duraes, secretano da reumao, subscrevo e aSS1110. CiAi' 

.~ 

~
=""~>"--~" w_"..f-. ~ 

.--~-~ ,",O\, - ,i'" \ • ~. -_:~~ , :' l r <~ 1!1~~~~~. \ SEHVIÇO FUBlf'1 ) ! ~if.t:t"t" i 
...... r-J "tr.~ . ..--\ ;1 Mjnisl<J(~I ,:::" "r:'$\t y": t 

{J,/..J .. x.~ l-D~.-uv{'~·'1;;;: '" ----- &L/Z 'P[7Jc::1./, ~z.fk.~.:) '" l i 
J S "t' -' . '"d """'11 ,;-t: ·'i':.: ,I ,.i:i: "J ·~,;\,<i''''r, I .' 

CPF. 1;C~~')~\1~ 15:87------~------~--Cp~.e~~Ie;~ 34-5-io------~--"-~~,~--
~ 

RG. 22681 18-:rZ RG. 0968 72- I 

:~ G·:~n 11:::: ;':.;.\ ' ... 

~ . .f.k'&.,;é.~r.0!J.,?r\i\G~,:, , \\'~'SCL",,( 5.;:1 
."' ). "-;~~rtFl~~~ 

;> ... '.l -'t.A (':"'Lv;'s' , - (l ~ «( 

" . .L '~\ \. c.;.-.v"-''C--:-' .',- ._. ':' '-, . 

;; 30/ ",-ç. 

IpupiClra,_ \,9" euA\'!'QsttMê.e 2005. 
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CPF: 427.551.'l35~1 

""'-. QueIroz ré ""':;leu . 
Sec ~ eooc. W\. ESP e Lazer 
Qec. 00312005 de 03101/2005 



) 

o 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 
01.939.670/0001-30 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 30/06/1997 

NOME EMPRESARIAL 
CAIXA ESCOLAR COLEGlO MUNICIPAL DE IPUPIARA 

TíTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURíDICA 
309-3 - UNIDADE EXECUTORA(PROGRAMA DINHEIRO NA ESCOLA) 

I LOGRADOURO 
R NOVE DE AGOSTO 

I CEP 
47.590-000 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

I BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

I ~~MERO 

I MUNiCíPIO 
IPUPIARA 

f Il () 2, 2' ~1''',W~04 .. ?t~ 
) ~ ,)~, ll",,,G,·;! i] 'I: "t 1,r ;; \.1 1 ',J ... ; 
Carl' 

I COMPLEMENTO 
SALA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
18/12/2004 
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ESCOLA MUNICIPAL GRACILIANO RAMOS 
Povoado Baixa de Irineu - Fone: (77) 3646-1067-CEP: 47.590-000. 
Inscrição no CNPJ: 01.939.667/0001-17. 

Manifestação de apoio 

ESCOLA MUNICIPAL GRACILIANO RAMOS, inscrita no C.N.P.J n° 
01.939.667/0002-17 Com sede no Povoado Baixa de Irineu CEP:47590-
000, na cidade de Ipupiara/BA,vem manifestar seu apoio a Associação 
FORTALEZA DE SÃO JOÃO, com sede na Praça da Bandeira n° 78 
centro CEP: 47590-000 IPUPIARAIBA inscrita no C.N.P.J sob o 
n °05.129.155/0001-46, para instalação e funcionamento de sua Radio 
Comunitária em nossa comunidade. 

IPUPIARA 27/12/2007 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL: LAUDELINO GUIMARAES NET 
CPF. 940.990.735-72 

Escola Mun. Grddtiano Ramos 
DSG.: 20184 d8 01/10/1984 

j R e c ;;'h;ç~-;;7'd a d B i~r7r;")-i:'i;;;;(;;) 
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ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL DE CONSTITUICAO DOS MEMBROS DA CAIXA 
ESCOLAR. 

Aos 26 dias do mês de fevereiro de 2007 (dois mil e sete), nesta cidade de Ipupiara, 
estado da Bahia, na Praça Santos Dumont n° 101, bairro Centro reuniram-se em Assembléia 
Geral, professores, funcionários e pais de alunos da Escola/Colégio MUNICIPAL PRESo 
COSTA E SILVA, GUILHERMINO P. MACHADO E G. RAMOS, bem como pessoas da 
comunidade interessadas no desenvolvimento da educação escolar, com a finalidade de 
deliberar sobre a constituição de novos membros da CAIXA ESCOLAR da referida Unidade 
de Ensino, de eleger e dar posse aos membros da Diretoria, dos Conselhos Fiscal e 
Deliberativo e dos respectivos suplentes, tudo de acordo com o edital publicado e afixado no 
quadro de avisos do estabelecimento. Assumida a presidência dos trabalhos, o (a) Sr. (a), 
Laudelino Guimarães Neto designou o (a) Sr. (a) Marciane Alves da Silva para atuar corno 
Secretário (a) desta reunião. Pelo Sr. (a) Presidente (a) foi proposta a constituição dos novos 
membros da CAIXA ESCOLAI{. 

A .seguir o (a) Sr. (a)·<rr~sidente (a) declarou aberto o processo de escolha, pelos 
presentes, dos nomes para oS.cargos de T~soureiro, Secretário e seus suplentes, membros dos 
conselhos Fiscal e Deliberativo, e respectivos suplentes da Caixa Escolar PRESo COSTA E 
SILVA, GUILHERMINO P. MACHADO E G. RAMOS, para o biênio 2007/2008, ficando 
assim constituído: 
DIRETORIA: 
1. Presidente: Laudelino Guimarães Neto 
2. Vice-Presidente: Edelvair Martins do Vale 
3. Secretária: Marciane Alves da Silva 
4. Tesoureira: Valdeci Martins do Vale 
CONSELHO FISCAL: Geni Gomes do Vale Sobrinha, Eurides R. V. Santos, Nelson Martins 
do Vale. 
Suplentes do Conselho Fiscal: Eleni G. do Vale, Adão Pereira da Silva. 
CONSELHO ~ELmERATIVO: Martinho Martins Filho, Felisbela. Martins do Va,le\,-;" 
Valdemar Martms dos Santos. 0. 1 /~:,',i d' 
Suplentes do Conselho Deliberativo: Valdivio P. da Silva, Adalberto Francisco da Silva. ~~ r!y .1 

Os eleitos foram empossados neste ato. Nada mais havendo a tratar, o Sen.tThg i 

J Presidente, agradecendo a presença de todos, deu por encerrada a presente reunião e mando# .' 
que se lavrasse esta ata, que, lida e aprovada, vai <!~~_mente assinada e datada. 1lI-P' , 

.,~ Marciane Alves da Silva, Secretária da reunij,o,.s"~:~,,,~\ino. ~ 
l' /I n. 'C- '~fr~ ~~0"Í1il' ~_\ 

'17 n neLO, u..., ékK1. te!',:) CV O .,) L t:L- =~, .... , li' -#,4~:t&:f.~~~~~~~~~~~ 
Sfcretário . COai O t'ltllG p,.- Pres ~iCO p(miY~O Fi.: rXJiI\L 

Marciane Alves da silv~ONFERE !li \IN Laudelino Guím e~,II~ffi0río [I:: 
R.G.14380763-39 Effl'aJ.J:ít;J QeH: R.G.1.241.948 -r' 

CPF. 026.739.545-03' 51 ".,s: n~ CPF. 884.620.305 OONFEFe 
----------·-------·----------.CPF: 427.5 ,~..w"'G-

~~~.l~;~~::~~, ~(~:·~~;I~ t~'~~)~:~~~~~~~; , odré----· . - -,-,--,-. 

~ i.Li:'-:':-.V'::\L~~C:·" \;,1: ", I ,- \ ("- ,c..ge~1\ c.CI)\\.E.~ el.aIel ____ ~~r._._ .. _ .. _ ... _ .. 
S1l.\--':-_\._Ly\. '<;- . - 1,:3.-l. ..... sec 120\l& óe ()3IO~noo& Q e co n" P. ç (I 1/ (: ,,1 ,,, I\..' i; 
-\ . . ~ oec· OO3 &'. \.\~:~~ .. _é_~~".\)~ }AV\o~Cy"V-:);X:~, f':-.L.\·,\:-
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 
01.939.667/0001-17 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 
CADASTRAL 30/06/1997 

NOME EMPRESARIAL 
CAIXA ESCOLAR ESCOLAS REUNIDAS PRESIDENTE COSTA E SILVA, GUILHERMINO PEREIRA MACHADO E 
GRACILIANO RAMOS 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

******** 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
309-3 - UNIDADE EXECUTORA(PROGRAMA DINHEIRO NA ESCOLA) 

I LOGRADOURO 
POVOADO COXINHO 

I CEP 
47.590-000 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

I BAIRRO/DISTRITO 
ZONA RURAL 

I NÚMERO 
S/N 

I COMPLEMENTO 
SALA 
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ESCOLA MUNICIPAL JOSE JOAO SOBRINHO 
Praça Aristides Novais, s/n - Fone: (77) 3646-1067-CEP: 47.590-000. 
Inscrição no CNPJ: 03.182.934/0001-80. 

Manifestação de apoio 

ESCOLA MUNICIPAL JOSE JOAO SOBRINHO, inscrita no C.N.P.J n° 
03.182.934/0001-80 Com sede a Aristides Novais, s/n CEP:47590-000, na 
cidade de Ipupiara/BA, vem manifestar seu apoio a Associação 
FORTALEZA DE SÃO JOÃO, com sede na Praça da Bandeira n° 78 
centro CEP: 47590-000 IPUPIARAlBA inscrita no C.N.P.J sob o 
n005.129.155/0001-46, para instalação e funcionamento de sua Radio 
Comunitária em nossa comunidade. 

IPUPIARA 27/12/2007 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL: RICARDO ROSA MARTINS 
CPF. 007.265.435-46 

Escola Mun. José João Sobrinho 
1'011.: 02/03-22 de 12/08/2003 

, . '. S ~ 
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ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL DE CONSTITUICAO D'~S'~MBRÕS"DA'CAIXA'"-'~''' "~~~:",n~';'; Cq:~1 
ESCOLAR. ul~1 ] 

~ q~1 J::iS' . ~~' i 
Aos 06 dias do mês de março de 2006 (dois mil e seis), nesta cidade de Ipupiara, estado . ~ I 

da Bahia, na Praça Santos Dumont n° 101, bairro Centro reuniram-se em Assembléia Geral, i 
professores, funcionários e pais de alunos da Escola/Colégio MUNICIPAL JOSE JOAO 
SOBRINHO bem como pessoas da comunidade interessadas no desenvolvimento da educação 
escolar, com a finalidade de deliberat: sobre a constituição de novos membros da CAIXA 
ESCOLAR da referida Unidade de Ensino, de eleger e dar posse aos membros da Diretoria, 
dos Conselhos Fiscal e Deliberativo e dos respectivos suplentes, tudo de acordo cOm o edital 
publicado e afixado no quadro de avisos do estabelecimento. Assumida a presidência dos 
trabalhos, o (a) Sr. (a), Ricardo Rosa Martins designou o (a) Sr. (a) Maria Rodrigues da Silva 
para atuar como Secretário (a) desta reunião. Pelo Sr. (a) Presidente (a) foi proposta a 
constituição dos novos membros da CAIXA ESCOLAR. 

~ 

A seguir o (a) Sr. (a) Presidente (a) declarou aberto o processo de escolha, pelos 
. presentes, dos nomes para os cargos de Tesoureiro, Secretário e seus suplentes, membros dos 
) 'conselhos Fiscal e Deliberativo, e respectivos suplelltes da Caixa Escolar JOSÉ JOÃO -r SOBRINHO para o biênio 2006/2007, ficando assim constituído: 

) 

•• ':# 

DIRETORIA: 
1. Presidente: Ricardo Rosa Martins 
2. Secretária: Maria Rodrigues da Silva 
3. Tesoureira: Marinalva D. de Almeida Chagas 
CONSELHO FISCAL: Arsênia Silva Neta, Anderson Murilo de Oliveira e Maria das Graças 
A. Santos. 
Suplentes do Conselho Fiscal: Leandro Oliveira da Silva e Sidinei Silva. 
CONSELHO DELmERATIVO: Valdinei Rosa Santos, Maria Rodrigues Silva, Fabiana 
Rodrigues Silva. 
Suplentes do Conselho Deliberativo: Joaquim Santos Neto e Manoel Baldoino da Silva. 

Os eleitos foram empossados neste ato. Nada havendo a tratar, o 
Presidente, agradecendo a presença de todos, deu por a presente reunião e IlIallUIIUJ 

que se lavrasse esta ata, que, lida e aprovada, vai assinada e datada . .a.:...,~~ 
Rodrigues da Silva, Secretária da reunião, 

M'uia Rodrigues da Silva 
R.G.O~039923-03 

CPF. 321.274.485-53 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 
03.182.934/0001-80 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 08/05/1999 

NOME EMPRESARIAL 
CAIXA ESCOLAR JOSE JOAO SOBRINHO 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

******** 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
309-3 - UNIDADE EXECUTORA(PROGRAMA DINHEIRO NA ESCOLA) 

I LOGRADOURO 
PCA ARISTIDES NOVAIS 

I CEP 
47.590-000 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

I BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

I NÚMERO 
S/N 

MUNIClplO 
IPUPIARA 

'-:i~1 
)" ~i' , 
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ESCOLA MUNICIPAL DOM TIAGO CLOIN 
Povoado Bela Sombra, s/n - Fone: (77) 3646-1328-CEP: 47.590-000. 
Inscrição no CNPJ: 01.939.666/0001-72. 

Manifestação de apoio 

ESCOLA MUNICIPAL DOM TIAGO CLOIN, inscrita no C.N.P.J n° 
01.939.666/0001-72 Com sede no Povoado Bela Sombra CEP:47590-000, 
na cidade de Ipupiara/BA, vem manifestar seu apoio a Associação 
FORTALEZA DE SÃO JOÃO, com sede na Praça da Bandeira n° 78 
centro CEP: 47590-000 IPUPIARNBA inscrita no C.N.P.J sob o 
n005.129.155/0001-46, para instalação e funcionamento de sua Radio 
Comunitária em nossa comunidade. 

IPUPIARA 27/1212007 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL: EV ANIO RIBEIRO DA SI 
CPF. 920.100.165-72 

u. , I"\r..-n llago Cloim Escola Iv ...... n. VVJ" 4 
Oec.: 20/84 de 01110/198 
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ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL DE CONSTITUIÇAO DOS MEMBROS DA CAIXAAgeu QUeirOZ S Sod 

ESC O LAR. Sec Mun Educ. Cult Esfl e la 
Dec. 003/2005 de 03lOU2C 

Aos 06 dias do mês de março de 2006 (dois mil e seis), nesta cidade de Ipupiara, estado 
da Bahia, na Praça Santos Dumont n° 101, bairro Centro reuniram-se em Assembléia Geral, 
professores, funcionários e pais de alunos da Escola/Colégio MUNICIPAL D. TIAGO 
CLOING, SANTA LUZIA, C. SALVADOR E OUTRA bem como pessoas da comunidade 
interessadas no desenvolvimento da educação escolar, com a finalidade de deliberar sobre a 
constituição de novos membros da CAIXA ESCOLAR da referida Unidade de Ensino, de 
eleger e dar posse aos membros da Diretoria, dos Conselhos Fiscal e Deliberativo e dos 
respectivos suplentes, tudo de acordo com o edital publicado e afixado no quadro de avisos do 
estabelecimento. Assumida a presidência dos trabalhos, o (a) Sr. (a), Evanio Ribeiro da Silva 
designou o (a) Sr. (a) Dilma Nei Ribeiro dos Santos para atuar como Secretário (a) desta 
reunião. Pelo Sr. (a) Presidente (a) foi proposta a constituição dos novos membros da CAIXA 
ESCOLAR. 

A seguir o (a) Sr. (a) Presidente (a) declarou aberto o processo de escolha, pelos 
presentes, dos nomes para os cargos de Tesoureiro, Secretário e seus suplentes, membros dos 
conselhos Fiscal e Deliberativo, e respectivos suplentes da Caixa Escolar D. TIAGO CLOING, 
SANTA LUZIA, C. SALVADOR E OUTRA para o biênio 2006/2 ,,\,,{~~~FC,~~:~~~'~'::,~:~~~~~~'t"'l) 
constituído: SER,il/ ...... ,,'::' , ,I" h. ~ 
DIRETORIA: fvlln1;,(';;r:r:' c·,, . ! 
1. Presidente: Evanio Ribeiro da Silva ~ 
2 Vice-Presidente: Robério Ribeiro da Silva ~ 
3
4

'.' Secretária: Dilma Nei Ribeiro dos Santos V I'. 

Tesoureira: Neci Rosa Machado 
CONSELHO FISCAL: DUma Nei Ribeiro dos Santos Eva Ribeiro de 
Adriana Araújo dos Santos. 
Suplentes do Conselho Fiscal: Jacira Ferreira Silva, João Ribeiro Filho. 
CONSELHO DELIBERATIVO: Elial Santos Cunha, Valternei Sodré 
Ribeiro Filho. 

Araújo, Antônio 

Suplentes do Conselho Deliberativo: Gerson Ribeiro Sodré, Sebastião Ribeiro Sodré. 
Os eleitos foram empossados neste ato. Nada mais havendo a tratar, o 

Presidente, agradecendo a presença de todos, deu.p~r~~_~rada a presente reunião e mandou, 
que se lavrasse esta ata, que, lida e aprovada, v~~~ \nte assinada e datada. Eu D~I a 
Nei Ribeiro dos Santos, Secretário da reuniã , . . sino.. //}, 

d2;\{=o 0t. RA9Jb &vv\[Ôk ~:2 c/c;, 5,-!t& . 
Secretário ,",,_,' " Presidente" 

QUrn<! N(fL Rib~i[Q_çlos_Santos ._ 
R.G.259820222 
CPF. 000.219.125-30 

. __ Ey.anio_Riheiro_da_SlJ.ya~ __ _ 
R.G. 0780283104 

CPF. 920.100.165-72 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 
01.939.666/0001-72 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 
CADASTRAL 30/06/1997 

NOME EMPRESARIAL 
CAIXA ESCOLAR DAS ESCOLAS PINGO DE GENTE,SANTA LUZIA,ADELlNO RIBEIO,CIDADE DO SALVADOR E DOM 
TIAGO CLOING 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) --** 
CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
309-3 - UNIDADE EXECUTORA(PROGRAMA DINHEIRO NA ESCOLA) 

I LOGRADOURO 
POVOADO FURADOS 

I CEP 
47.590-000 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

I BAIRROIDISTRITO 
ZONA RURAL 

I NÚMERO 
S/N 

I MUNIClplO 
IPUPIARA 

I COMPLEMENTO 
SALA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
08/12/2001 

010 
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ESCOLA .MUNICIPAL ANTONIO CARLOS MAGALHAES 
Povoado Sodrelândia, s/n - Fone: (77) 3646-7000-CEP: 47.590-000. 
Inscrição no CNPJ: 03.185.740/0001-38 

Manifestação de apoio 

ESCOLA IvfUNICIPAL ANTONIO CARLOS MAGALHAES, inscrita no 
C.N.P.J n° 03.185.740/0001-38 Com sede no Povoado Sodrelàndia, s/n 
CEP:47590-000, na cidade de Ipupiara/BA,vem manifestar seu apoio a 
Associação FORTALEZA DE sAo JOAO, com sede na Praça da Bandeira 
n° 78 centro CEP: 47590-000 IPUPIARA/BA inscrita no C.N.P-I sob o 
n005.129.155/0001-46, para instalação e funcionamento de sua Radio 
Comunitaria em nossa comunidade. 

[PU PIARA 27/12/2007 

NOl'vIE DO REPRESENTANTE LEGAL: CARLOS RIBEIRO SODRE 
CPF. 7.%.517.775-04 

i 2010 
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ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL DE CONSTITUIÇAO DOS MEMBROS DA CAIXA 
ESCOLAR. 

Aos 06 dias do mês de março de 2006 (dois mil e seis), nesta cidade de Ipupiara, estado 
da Bahia, na Praça Santos Dumont n° 101, bairro Centro reuniram-se em Assembléia Geral, 
professores, funcionários e pais de alunQs da Escola/Colégio MUNICIPAL ANTONIO 
CARLOS MAGALHAES bem como pessoas da comunidade interessadas no desenvolvimento 
da educação escolar, com a finalidade de deliberar sobre a constituição de novos membros da 
CAIXA ESCOLAR da referida Unidade de Ensino, de eleger e dar posse aos membros da 
Diretoria, dos Conselhos Fiscal e Deliberativo e dos respectivos suplentes, tudo de acordo com 
o edital publicado e afixado no quadro de avisos do estabelecimento. Assumida a presidência 
dos trabalhos, o (a) Sr. (a), Carlos Ribeiro Sodré designou o (a) Sr. ~) Maria Dirce Alves 
Santos para atuar corno Secretário (a) desta reunião. Pelo Sr. (a) Presidente (a) foi proposta a 
constituição dos novos membros da CAIXA ESCOLAR. 

A seguir o (a) Sr. (a) Presidente (a) declarou aberto o processo de escolha, pelos 
presentes, dos nomes para os cargos de Tesoureiro, Secretário e seus suplentes, membros dos 
conselhos Fiscal e Deliberativo, e respectivos suplentes da Caixa Escolar ANTONIO CARLOS 
MAGALHAES para o biênio 2006/2007, ficando assim constituído: 
DIRETORIA: 
1. Presidente: Carlos Ribeiro Sodré 
2. Secretária: Maria Dirce Alves Santos 
3. T.;;soureira: Josélia Nunes Sodré 
CONSELHO FISCAL: Luciana Santos Oliveira, Celeste Rosa Sodré, Judite Rosa Sodré. 
Suplentes do Conselho Fiscal: Luiz Wanderlei Araújo Sodré, Nivaldo Rosa Sodré. 
CONSELHO DELIBERATIVO: Sônia Maria Sodré do Espírito Santo, Selma Shirley Rosa 
Sodré, Marinaldo Nunes Sodré. 
Suplentes do Conselho Deliberativo: Jason Irineu dos Santos, Marlene Rosa Sodré. 

. Os eleitos foram empossados neste ato. Nada mais havendo a trat~~, o Senhor /'\, 
PreSidente, agradecendo a presença de todos, deu por encerrada a presente reumao e mando fi, \ 
que se lavrasse esta ata, que, lida e aprovada, Xai . ,.'a. ente assinada e datada. Eu ia.:,,~,r / 
Dirce Alves Santos, Secretária da reu.~ . vo : ~"s0 « A.r./ . 

) MAh ,:c"fb:&Muw %AJfo:, .i>Í·~&Ç~ Y.k' --~-~"I 
.,~ J Sicretário·' _. - resi ~~W::O FI'(j;:(;.:rr'/) , 

Maria Dirce Alves Santos Carlos . iro So é Ministérl::' ri.:::'·· ~ 
R.H 3.286.155 R.G.36 75.097-6 'l:;:.;'·~C O i 
CPF_ 395.864.055-91 CPF. 756.517.77 _~~)Nr l. .. l'.L·' i 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 
03.185.740/0001-38 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
CAIXA ESCOLAR ANTONIO CARLOS MAGALHAES 

TíTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) .. -
CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
309-3 - UNIDADE EXECUTORA(PROGRAMA DINHEIRO NA ESCOLA) 

I lOGRADOURO 
POVOADO DE SODRELANDIA 

I CEP 
47.590-000 

I BAIRRO/DISTRITO 
IBIPETUM 

I NÚMERO 
S/N 

I MUNICíPIO 
IPUPIARA 

I COMPLEMENTO 
PREDIO 

DATA DE ABERTURA 
08/05/1999 

~ 
~ 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
27/08/2005 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
*****-If*t. 

~~~391 
! e Notário 
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:l·,·"~úbflS , 
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ESCOLA MUNICIPAL PAPA PAULO 
Povoado Caiçara, s/n-Fone: (77) 3646-1067-CEP: 47.590-000. 
Inscrição no CNPJ: 01.939.672/0001-20. 

Manifestação de apoio 

ESCOLA MUNICIPAL PAPA PAULO VI, inscrita no C.N.P.J n° 
01.939.672/00001-20 Com sede no Povoado Caiçara, s/n CEP:47590"'OOO, 
na cidade de Ipupiara/BA, vem manifestar seu apoio a Associação 
FORTALEZA DE SÃO JOÃO, com sede na Praça da Bandeira nO 78 
centro CEP: 47590-000 IPUPIARAlBA inscrita no C.N.P.J sob o 
n005.129.155/0001-46, para instalação e funcionamento de sua Radio 
Comunitária em nossa comunidade. 

IPUPIARA 27/12/2007 

'\ ti 1 
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ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL DE CONSTITmCAO DOS MEMBROS DA CAIXA 
ESCOLAR, 

Aos 06 dias do mês de março de 2006 (dois mil e seis), nesta cidade de Ipupiara, estado 
da Bahia, na Praça Santos Dumont nO 101, bairro Centro I'euniram-se em Assembléia Geral, 
professores, funcionários e pais de alunos da Escola/Colégio Papa Paulo VI e Gaspar Dutra 
bem como pessoas da comunidade interessadas no desenvolvimento da educação escolar, com 
a finalidade de deliberar sobre a constituição de novos membros da CAIXA ESCOLAR da 
referida Unidade de Ensino, de eleger e dar posse aos membros da Diretoria, dos Conselhos 
Fiscal e Deliberativo e dos l'espectivos suplentes, tudo de acordo com o edital publicado e 
afixado no quadro de avisos do estabelecimento. Assumida a presidência dos trabalhos, o (a) 
Sr. (a), Natalício Araújo Ramos designou o (a) Sr. (a) Zenildo de Oliveira Medrado para atuar 
como Secretário (a) desta reunião. Pelo Sr. (a) Presidente (a) foi proposta a constituição dos 
novos membros da CAIXA ESCOLAR. 

A seguir o (a) Sr. (a) Presidente (a) declarou aberto o processo de escolha, pelos 
presentes, dos nomes para os cargos de Tesoureiro, Secretário e seus suplentes; membros dos 
conselhos Fiscal e Deliberativo, e respectivos suplentes da Caixa Escolar ESCOLAS 
REUNIDAS PAPA PAULO VI, EV ARISTO RIBEffi.O E GASPAR DUTRA para o biênio 
2006/2007, fiçando assim constituído: 
DmETORIA: 
1. Presidente: Natalício Araújo Ramos 
2. Vice-Presidente: Alessandro Rodrigues de Sousa 
3. Secretário: Zenildo de Oliveira Medrado 
4. Tesoureira: Jaci Maria de Sousa 
CONSELHO FISCAL: Teima Pereira de Almeida Barreto, Adernar Martins de Almeida, Eva 
Alves de Souza. 
Suplentes do Consellio Fiscal: Jucilna Souza Dourado, Amário F. Souza. 

/ 

--CONSELHO DELIBERATIVO: Rosilda Francisca de Souza, Lídio A Souza, Otávio 
Francisco de Souza, . 
Suplentes do Conselho Deliberativo: Cassimiro Filho Durães e Deraldina Trindade R. / ....... '7. 
Andrade. '. J I 

Os eleitos foram empossados neste ato. Nada mais havendo a tratar, o Senho~J: 
Presidente, agradecendo a presença de todos, de~ por.encerrada a ~resente reunião ~.m:~~.?t,iV~ .... ~""_. 
que~e lavrasse esta ata, que, lida e aprovada, va~Jbwldã nte assmada e da ~. '.!, 'Zeml I·.· '.\ I 

. . S' . ,_. h" ~' SE·RVI\ .... i', .. " • I·.'. l\}', •• de OhVell"a Medrado, ecretárra da l"eUmaO, su se.e: ~. mo. M'· ',,; ,: • .I •. ' ., .'.", 

1- f2 Z~
·, ~~. ~.~" ~ .. , -' InJ;;'(\'"Ci'/ .,' .• ','" .. .l.", 

- . 1/' . . ,"'\' .. 1'\ ,-.., '1' "\ 

.' ,.I'7~/J 9' 'l ,'']. . J 'tiUT'" ç r::' . I,. 

Secretária 
Zenildo de Oliveira Medrado 
RG.07681712-1O 
CPF.OO2.405.685~59 

Natalício Araújo Ramos 
_RiLO.9.6fi9_0l2,2~ 
CPF~ 002.053 .óI5-:::)()·-· - . 

f-~~~'-~--=~-~'~-~ 

r~~_. l ' 
''''''j' . , l'd.j'j·1~.-., , -, \ 

~;~l i. . ~.' '. ~ 

Agiju' àueroz S Sodré 
Sec t.b\ EllIc. Culto Esp e Lazer 
""I"lC. 003I2005 de 03/01/2005 ." .. ~'."'''''-'' , .............. -............... _ ......... ..,. ... --.-.----_.--
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 
01.939.672/0001-20 

NOME EMPRESARIAL 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
30/06/1997 

CAIXA ESCOLAR ESCOLAS REUNIDAS PAPA PAULO VI, EVARISTO RIBEIRO E GASPAR DUTRA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

******** 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECON6MICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
309-3 - UNIDADE EXECUTORA(PROGRAMA DINHEIRO NA ESCOLA) 

I LOGRADOURO 
POVOADO MATA DE VERISSIMO 

I CEP 
47.590-000 

I BAIRROIDISTRlTO 
ZONA RURAL 

I NÚMERO 
S/N 

I MUNIClpIO 
IPUPIARA 

I COMPLEMENTO 
SALA 

[UFI 
~ 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTR 
27/08/2005 
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ESCOLA MUNICIPAL PRUDENTE DE MORAIS 
Povoado Lagoa de Prudente - Fone: (77) 3646-1385-CEP: 47.590-000. 
Inscrição no CNPl 01.939.665/0001-28. 

Manifestação de apoio 

ESCOLA MUNICIPAL PRUDENTE DE MORAIS, inscrita no C.N.P.J n° 
01.939.665/0001-28 Com sede no Povoado Lagoa de Prudente CEP:47590-
000, na cidade de Ipupiara/BA, vem manifestar seu apoio a Associação 
FORTALEZA DE SÃO JOÃO, com sede na Praça da Bandeira n° 78 
centro CEP: 47590-000 IPUPIARAIBA inscrita no C.N.P.J sob o 
n005. 129. 155/0001-46, para instalação e funcionamento de sua Radio 
Comunitária em nossa comunidade. 

IPUPIARA 27/12/2007 
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Dec, 003/2005 de 03101/2005 

·A TA DA ASSEMBLÉIA GERAL DE CONSTITUIÇÃO DOS MEMBROS DA CAIXA 
ESCOLAR. 

Aos 06 dias do mês de março de 2006 (dois mil e seis), nesta cidade de Ipupiara, estado 
da Bahia, na Praça Santos Dumont n° 101, bairro Centro reuniram-se em,,Assembléia Geral, 
professores, funcionários e pais de alunos da Escola/Colégio Prudente Morais e Isael Leite 
bem como pessoas da comunidade interessadas no desenvolvimento da educação escolar, com 
a finalidade de deliberar sobre a constituição de novos membros da CAIXA ESCOLAR da 
referida Unidade de Ensino, de eleger e dar posse aos membros da Diretoria, dos Conselhos 
Fiscal e Deliberativo e 'dos respectivos suplentes, tudo' de acordo com o edital publicado e 
afixado no quadro de avisos do estabelecimento. Assumida a presidência dos trabalhos, o (a) 
Sr. (a), Dilcione Bessa Novais designou o (a) Sr. (a) Beatrtiz Sousa Leite para atuar como 
Secretário (a) desta reunião. Pelo Sr. (a) Presidente (a) foi proposta a constituição dos novos 
membros da CAIXA ESCOLAR. 

A seguir o (a) Sr. (a) Presidente (a) declarou aberto o processo de escolha, pelos 
presentes, dos nomes para os cargos de Tesoureiro, Secretário e seus suplentes, membros dos 
conselhos Fiscal e Deliberativo, e respectivos suplentes, da Caixa Escolar Prudente de Morais, 
S. Paulo e Isael Leite para o biênio 2006/2007, ficando assim constituído: 
DIRETORIA: 
1. Presidente: Dilcione Bessa Novais 
2. Vice-Presidente: Maria Nilza Souza Leite 
3. Secretária: Beatriz Sousa l,eite 
4. Tesoureira: Ivanilde Fernandes Leite. 
CONSELHO FISCAL: Júlio Leite da Silva, Gildei Araujo Barreto de Sousa, Renailde Maria 
dos Santos. ...."., 
Suplent,es do Conselho Fiscal: Gildilene Novais da S'lva Ole ário Bis o Le' 
CONSELHO DELIBERATIVO: Edinei Pereira Leite Wilson Carlos 

Secretána " 
Beatriz Sousa Leite 
R.G.22878723 3 
CPF.133.226.398-43 CPF. 022.213.525-56 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇAO 
01.939.665/0001-28 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 30/06/1997 

NOME EMPRESARIAL 

CAIXA ESCOLAR DAS ESCOLAS REUNIDAS PRUDENTE DE MORAIS,SAO PAULO E ESAEL LEITE 

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

******** 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONéiMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
309-3 - UNIDADE EXECUTORA(PROGRAMA DINHEIRO NA ESCOLA) 

I LOGRADOURO 
POVOADO LAGOA DE PRUDENTE 

I CEP 
47.590-000 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

I BAIRRO/DISTRITO 
ZONA RURAL 

I NÚMERO 
S/N 

I MUNICiplO 
IPUPIARA 

I COMPLEMENTO 
SALA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
18/12/2004 
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ESCOLA MUNICIPAL SÃO SEBASTIAO 
Povoado Pintada, sln - Fone: (77) 3646-1112-CEP: 47.590-000. 
Inscrição no CNPJ: 01.952.604/0001-09. 

Manifestação de apoio 

ESCOLA MUNICIPAL SÃO SEBASTIÃO, inscrita no C.N.P.1 na 
01.952.604/0001-09 Com sede no Povoado Pintada CEP:47590-000, na 
cidade de Ipupiara/BA, vem manifestar seu apoio a Associação 
FORTALEZA DE SÃO JOÃO, com sede na Praça da Bandeira na 78 
centro CEP: 47590-000 IPUPIARAlBA inscrita no C.N.P.1 sob o 
n0 05. 129. 155/0001-46, para instalação e funcionamento de sua Radio 
Comunitária em nossa comunidade. 

IPUPIARA 27/1212007 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL: REGINA MARIA DE SOUZA 
CPF. 280.784.625-49 

Escola Mun, São Sebastião 
PorL: 02/03·22 de 12/08/2003 

11 



o 

, 
" 

.,'" 

r~'~" . 
I :>, I; 

, ....... ,,...( 
"" ',:;::!!; i 

.!, 1 
) 

I 
I 

"_'"0 •••• __ ,,, ... ~ 

i 
! " _ ..•• ~,. +"',.-- .•• ' •••. ~.' ••• , ......... ..,.; 

Aos 06 dias do mês de março de 2006 (dois mil e seis), nesta cidade de Ipupiara, estado 
da Bahia, na Praça Santos Dumont, 101, bairro Centro reuniram-se em Assembléia Geral, 
professores, funcionários e pais de alunos da Escola/Colégio DUQUE DE CAXIAS/SÃO 
SEBASTIAO, bem como pessoas da comunidade interessadas no desenvolvimeúto da 
educação escolar, com a finalidade de deliberar sobre a constituição de novos membros da 
CAIXA ESCOLAR da referida Unidade de Ensino, de eleger e dar posse aos membros da 
Diretoria, dos Conselhos Fiscal e Deliberativo e dos respectivos suplentes, tudo de acordo com 
o edital publicado e afixado no quadro de avisos do estabelecimento. Assumida a presidência 
dos trabalhos, o (a) Sr. (a), Regina Maria de Souza designou o (a) Sr. (a) Meirani Andrade 
Silva Pacheco para atuar como Secretário (a) desta reunião. Pelo Sr. (a) Presidente (a) foi 
proposta a constituição dos novos membros da CAIXA ESCOLAR 

A seguir o (a) Sr. (a) Presidente (a) declarou aberto o processo de escolha, pelos 
presentes, dos nomes para os cargos de Tesoureiro, Secretário e seus suplentes, membros dos 
conselhos Fiscal e Deliberativo, e respectivos suplentes da Caixa Escolar DUQUE DE 
CAXIAS/SÃO SEBASTIÃO, para o biênio 2006/2007, ficando assim constituído: 
DIRETORIA: ' 
1. Presidente: Regina Maria de Souza 
2. Secretário: Adão José de Araújo 
3. Tesoureiro: Meirani Andrade Silva Pacheco 
CONSELHO FISCAL: Cláudio Sodré Pacheco, Vanderlino Sodré Amorim e Antônio Sodré 
de Araújo. 
-Suplentes do Conselho Fiscal: Adão José de Araújo e Aristides Sodré de Souza. 
CONSELHO DELIBERATIVO: Maria de Lourdes de Souza, Gerson Sodré Amorim e 
Antônio Sodré de Araújo. 
Suplentes do Conselho Deliberativo: João Carlos de Oliveira e Angel dos Santos. , 

Os eleitos foram empossados neste ato. Nada mais havendo a tratar, o Senhor / d ,_'~ 
Presidente, agradecendo a presença de todos, ~ por encerrada a presente reunião e mandou"CX, I M4 
que se lavrasse esta ata, que, lida e aprovada, ~idamente assinada e datada. Eu Adão,i~ < ' 

José de Araújo, Secretário da reunião, SU.~5~r~~' / 

~él' .4 I ,-:f5!.. /r"~~~~~~~~~~~ 
.,,--r' 

Adão José de Araújo 
R.G.09013919-48 
CPF. 970.200.365-20 

Regina Maria de S 
R.G.4316627 
CPF. 280.784.625- 9 

J. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 
01.952.604/0001-09 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
CAIXA ESCOLAR DUQUE DE CAXIAS 

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

******** 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURíDICA 
309-3 - UNIDADE EXECUTORA(PROGRAMA DINHEIRO NA ESCOLA) 

I LOGRADOURO 
POVOADO DE PINTADA 

I CEP 
47.590-000 

I BAIRRO/DISTRITO 
IBIPETUM 

I MUNiCíPIO 
IPUPIARA 

I COMPLEMENTO 

DATA DE ABERTURA 
18/06/1997 

[UFI 
~ 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
27/08/2005 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 
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ESCOLA MUNICIPAL PRINCESA ISABEL 
Povoado Pé de Serra, s/n - Fone: (77) 3646-1296-CEP: 47.590-000. 
Inscrição no CNPJ: 01.939.664/0001-83. 

Manifestação de apoio 

ESCOLA MUNICIPAL PRINCESA ISABEL, inscrita no C.N.P.J n° 
01.939.664/0001-83 Com sede no Povoado Pé de Serra, s/n CEP:47590-
000, na cidade de Ipupiara/BA,vem manifestar seu apoio a Associação 
FORTALEZA DE SÃO JOÃO, com sede na Praça da Bandeira n° 78 
centro CEP: 47590-000 IPUPIARAIBA inscrita no C.N.P.J sob o 
n005. 129. 155/0001-46, para instalação e funcionamento de sua Radio 
Comunitária em nossa comunidade. 

IPUPIARA 27/12/2007 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL: ELIAS DOS SANTOS ROSA 
CPF. 269.445.668-50 

Escota Mun. Princesa 'sabe\ 
Dac.; 20/84 de 011 



o 

C,()Mf~~~llAI. 
8ll:.W •• ilt 
~~~. 

' .. , ........ , .. ~ t··" .. "t"I".,~""'''''''~ 

: (';i.~:; .. I!: r,:I!:: ;'.:; I 
~--rr-t-_ . : "/ . '.'. , 

Sec Mu!\ Educ. CuIt. Esp e Lazer 
\)eC. 003/2005 de 03101/2005 

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL DE CONSTITUICAO DOS MEMBROS DA CAIXA 
ESCOLAR. 

Aos 06 dias do mês de março de 2006 (dois mil e seis), nesta cidade de Ipupiara, estado 
da Bahia, na Praça Santos Dumont, 101, bairro Centro reuniram-se em Assembléia Geral, 
professores, funcionários e pais de alunos da Escola/Colégio MUNICIPAL PRINCESA 
ISABEL E SÃO JOAO BATISTA, bem como pessoas da comunidade interessadas no 
desenvolvimento da educação escolar, com a finalidade de deliberar sobre a constituição de 
novos membros da CAIXA ESCOLAR da referida Unidade de Ensino,.de eleger e dar posse 
aos membros da Diretoria, dos Conselhos Fiscal e Deliberativo.~ dos respectivos suplentes, 
tudo de acordo com o edital publicado e afixado no quadro de avis~s do estabelecimento. 
Assumida a presidência dos trabalhos, o (a) Sr. (a), Elias dos Santos Rosa designou o (a) Sr. 
(a) Adriana Novais de Oliveira para atuar como Secretário (a) desta reunião. Pelo Sr. (a) 
Presidente (a) foi proposta a constituição dos novos membros da CAIXA ESCOLAR. 

A seguir o (a) Sr. (a) Presidente (a) declarou aberto o processo de escolha, pelos 
presentes, dos nomes para os cargos de Tesoureiro, Secretário e seus suplentes, membros dos 
conselhos Fiscal e Deliberativo, e respectivos suplentes da Caixa Escolar PRINCESA ISABEL 
E SÃO JOAO BATISTA, para o biênio 2006/2007, ficando assim constituído: 
DIRETORIA: 
1. Presidente: Elias dos Santos Rosa 
2. Vice-Presidente: Paulo Carlos Silva Novais 
3. Secretário: Adriana Novais de Oliveira 
4. Tesoureiro: Reinan Novais Oliveira 
CONSELHO FISCAL: Marivone Novais Oliveira, Daiza Novais Santos e Ana Maria 
Rodrigues da Silva. 
Suplentes do Conselho Fiscal: Elza A. dos Santos Silva e Noiva Silva Novais. 
CONSELHO DELIBERATIVO: Reinan Novais Oliveira, Maria da Glória R. da Silva e Elias 
dos Santos Rosa. 
Suplentes do Conselho Deliberativo: Cleonice S. Santos e Edinar da Silva e Ana Maria 
Rodrigues da Silva. 

I 

Os eleitos foram empossados neste ato. Nada mais havendo a tratar, o Senhor . 
Presidente, agradecendo a presença de todos, deu por en~~rada a presente reunião e mandou _ .. ,;7'", .:.~\ 
que se lavrasse esta ata, que, lida e aprovada, vai .. ~vida~ente assinada e datada. Eu Adriana . ntfJ ., ~. 

..• Novais Oliveira, Secretária da reunião, s~. • . ..,..;;::." ~. 
fl . J' I . r ~~~.... ~ f; - ~ ... fi ') 6~'1 tO, 1 • ;ji&ua>na

c 
uu mlÚl:J d r (%. [,ft,1~ .p-.,.<-'.~/' t:-. Y '~BJ\ . j .1~ l,'Ch'., i '.',. .. 

. Secretário ~ President 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 
01.939.664/0001-83 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 30/06/1997 

NOME EMPRESARIAL 

CAIXA ESCOLAR MANOEL NOVAIS, PRINCESA ISABEL E SAO JOAO BATISTA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

******** 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
309-3 - UNIDADE EXECUTORA(PROGRAMA DINHEIRO NA ESCOLA) 

I LOGRADOURO 
R MANOEL NOVAIS 

I NÚMERO 
S/N 

I COMPLEMENTO 
SALA 

I CEP 
47.590-000 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 
***-

I BAIRRO/DISTRITO 
VILA DE IBIPETUM 

I MUNIClplO 
IPUPIARA 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 03/01/2008 às 10:31:54 (data e hora de Brasília). 

Vottar I 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
27/08/2005 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

SERVIÇX) 
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SOMA DAS ASSINATURAS DE APOIO DOS 
ASSOCIADOS 

A soma das assinaturas constantes da Ata de 
Assembléia Geral, relativas à manifestação de apoio 
dos associados da Associação Fortaleza de São João, 
foi de 18 (dezoito) assinaturas. 

Ipupiara-Bahia, 05 de janeiro de 2008. 

SERViÇO 
Ministédü d;~:' 

GONFfF!;; 
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ASSOCIAÇÃO FORTALEZA DE SÃO JOÃO 
C.N.P.J: 05.129.155/0001-46 
Praça da Bandeira, n° 78, Centro - CEPo 47.590-000- IPUPIARA - BAHIA, 
E-mail: associacaofsj@bol.com.br 

Manifestação dos associados da entidade requerente 

Ata de assembléia Geral 

Aos 27 de dezembro de 2007 as 16 horas na praça da Bandeira 
n078 centro de Ipupiara BA reuniram -se em Assembléia 
extraordinária os associados da ASSOCIAÇÃO FORTALEZA 
DE SÃO JOÃO com afinidade especifica de manifestar apoio a 
iniciativa desta entidade que pretende obter autorização par 
execução do serviço de radiodifusão comunitária praça da 
Bandeira n078 cento de ipupiara de modo a atender a toda 
comunidade envolvida, em conformidade com as determinações 
dispostas na lei 9612/98e demais instrumentos legais e 
normativos,os quais passamos a leitura para a ciência de todos 
aqui presentes. 
A presente ata,para efeito do disposto no subitem 7.2.4 da norma 
complementar nOl/2004, após lida pelos associados presentes e 
em dia com suas obrigações estatutárias, que abaixo subscrevem, 
foi aprovada por todos, que por sua vez manifestaram tal apoio à 
iniciativa. Para fins de direito esta ata será inscrita e registrada no 
registro de títulos e documentos do cartório competente e não 
havendo mais a tratar foi dada por encerrada as 17horas do dia 27 

r---'''"~~''''''',m,~"~,"~,.=.,""~,, .. ~,,. 

de dezembro de 2007 eu Iara Novais Santos na função de SERVICO 

secretaria da reunião lavro esta ata. IVlinis!,;r!{> ("r 
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Comarr;u d,) ~I'(l(çrl;) M,H';<lUO:lS • B:;Ihia 

No.me e assinatura do. asso.Ciado.~--L:~~~·~~~--'::f!~~~~-f.~~ 

e e assinatura do. asso.ciado.: J"O Át. .;r I{AN~é.ú':..s7A: ~) 

ndereço. co.mpleto. PtCACz9 0Kt ~&I~/~A OJd 
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Q )\[0 [(1J1'oO JXJ [o í o o c..h(cv'1tUV\b 
N° da identidade U:15 .2 2. Q 1-:::( ( 

Endereço. co.mpleto Al,~11Q!~L/n1iif1 3 Q/yDV) Ao 5J '\X'.v 

CEP « 9:\'7' O - DO Q " 1f'L~ ~ :=J3-º-~ \ bl ' 

No.me e assinatura do. asso.ciado.: ,. -r+-~~~~--------

Çj/r'/ 

N° da identidade /J b l0 ,;J O < J ~ r 

Endereço co.mpleto. fC i) 11 ÇJ2 (2 [2i@,;;~ &t D # f? .5_ 
CEP tj15g0- 000 /p~)2/42A -{5A, 

N o.me e assinatura do asso.ciado.: rr {\IJ ~ () 't ~ H· ~Y\.~ ----'-~--"---------

N° da identidade 2..). J().S2.,) R -o J.s,o/"s,o 

Endereço co.mpleto /(" D". 19M 4Õ.1..A ~N liJV,o,C.f/fl - 1//-1 

CEP "[ t S~o 00<0 

N"'daidentidade 1t.,-qo~ 
Endereço.;Co.mpleto. ,til!.r~'--~ ,< 

CEP úl Sq o . <000 ~ ,,:d' 
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o da identidade ~~~~..< /l /.L ____ _ 
Endereço completo =~ =~'"~ i?;d:; ,çz{ GI1?-.z:;;. ~ jí~-~ 5~ 
CEP :;Yr >":90. 00 O f\' ~ cq 

~PJú\~ \ 
Nome e assinatura do associado: ~,&yn'2lc0.-: ~~A.f· 
~'2XO!ct, 13 b.o ,brecO I#':J ,~'3 .ll(1i .' 

N° da identidade /1 j. 5 /2 2:2. o b 
Endereço completo ~AA ( ~ ~ '1ltclc/)tz;' 

CEP 1fT I 5'1 D, 000 "\~'" 

Nome e assinatura do associado: l Mnr&JCA od I L~ &l!/!t 0Wõ: 
~ o, d 9 Jér1faY1f2\.-

N° da identidade ~. ~~ %.- = 
Endereço completo' =o.!~ J 1 ~ ~ 
CEP II ::']. íà9CL a:o 

Nome e assinatura do associado: ~~ 'dw -CVl (,.! )yt eiS,!,- , 
S/t/V\ ,:I.á/ii; (1/26/e Q 2"',z:-}) (,AO):",-ç;"tko) 

N° da identidade (.{ / Q 51 Cà 0'3 - 2<3) 
Endereço completo 1~\..AA" J;1 (J!l..ó\; (.i Q 11/1 0'[;2 lU AI!! li 5 

CEP 417 5 ~o. D'QO\~'" 

I c/la 

° da identidade 63' d lA r 9 3.Q. - I 1\ 
.l;ndereço completo: flu,c).. limmÚ;y;; fi· dE? 5.orrÍfeo 
C& 4+580-000 ~ ~ 
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ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL 

Aos vinte e sete de dezembro de dois mil e sete (27112/2007), às dezessete horas, 
Praça da Bandeira, n. 78, Centro de Ipupiara-Bahia, reuniram-se em Assembléia Extraordinária 
os associados da Associação Fortaleza de São João, com a finalidade específica de deliberarem 
sobre a REFORMA DO ESTATUTO desta Associação, registrado no Cartório do Registro de 
Imóveis e Hipotecas, Títulos e Documentos e de Pessoas Jurídicas da Comarca de Brotas de 
Macaúbas, Estado da Bahia. 

O Estatuto da Associação Fortaleza de São João passa a ser o seguinte: 

Estatuto Social 

1. Da Denominação, Sede e Fins 

Art. 1 0. A Associação Fortaleza de São João, doravante denominada F.S.J, é uma 
entidade civil de direito privado, sem fins lucrativos, de duração indeterminada, de caráter 
cultural e social, de gestão comunitária, composta por numero ilimitado de associados e 
constituída pela união de moradores e representantes de entidades da comunidade atendida, do 
município de Ipupiara Estado da Bahia com sede na Praça da Bandeira n078 

Parágrafo único. A F.S.J utilizará como denominação fantasia RádioFortal~:zade S~~ 
João. 

A Associação Fortaleza de São João reger-se-á pelas disposições deste estatuto e 
pelas leis vigentes no território nacional. 

Art.2°. A Associação Fortaleza de São João tem como 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, bem como: 

I - beneficiar a comunidade com vista a: 

a) dar oportunidade a difusão de idéias, 
sociais da comunidade; 

b) oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, est mttffl1'tf+t"r1'H 

a cultura e o convívio social; 

c) prestar serviço de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, 
sempre que necessário; 

d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas 
e radialistas, de conforme com a legislação profissional vigente; 

e) permitir a capacitação dos cidadãos em exercício do direito de expressão da forma 
mais acessível possível. 

II - respeitar e atender. os seguintes princípios: 

~0raA ~ 
~tr 

-~----
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Cartório do 
COmarçéj di) 

Civil (/IJ PesilOélli .!uridk:f;!5 
du M;;C~iÜbél!i . 8ahil.l 
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a) preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em :·~l;.:.ll1 
beneficio do desenvolvimento geral da comunidade; ,ti,'á:1JWi! 

Il~~ 
b) promoção das atividades artísticas e jornalistas na comunidade e da integração dos ili.'-': 

membros da comunidade atendida; 

c) respeito aos valores éticos e SOCIaiS da pessoa e da família, favorecendo a 
integração dos membros da comunidade atendida; 

d) não discriminação de raça, religião, sexo,preferências sexuais, convicção político­
ideologico-partidario e condição social nas relações comunitárias; 

§ 1°. É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer 
discriminação política, filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero ou de qualquer natureza na 
admissão dos associados; 

§ 2°. Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea, em 
matérias polemicas, na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as diferentes 
interpretações relativas aos fatos noticiados; 

§3°. Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre 
quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar idéias, 
propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o momento 
adequado da programação para fazê-lo, mediante pedido encaminhado a direção responsável pela 
radio comunitária 

Art 3° Os dirigentes e associados não responderão,nem mesmo subsidiariamente, 
pelas obrigações contraídas pela entidade, ressalvados os~ª~-º_s_em que os dirigentes responderão 
Ror comprovada culpa no desempenho de suas funções. 

II- Dos associados 

Art.4°. Serão admitidos como associados as pessoas físicas e jurídicas que tenham 
preenchido formulário próprio admitidas em assembléia geral, com residência ou sede neste 
município, desde que comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste estatuto. 

Art.5°. A Associação Fortaleza de São João será composta pela 
de associados: 

I - Fundadores - formada por todos aqueles que assinaram a ata 

II - Contribuintes ou efetivos, e 

III - Honorários. 

Art.6°. As contribuições dos associados serão reguladas em assembléia geral. 

Art.7°. São direitos e deveres dos associados: 
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Cart6rio do Reqistro Ch!:: ,If' 

Comareil :~o ~)Coi" ~: ;,: 

-'-à~'~ 
a ) o direito de voto e de concorrer as eleições, podendo ser votados 

diretivos, desde que atendam ao disposto no§ 2° do Art, 11; 

b) manter suas contribuição em dia, conforme estipulado pela AG 

Art,8°, São passiveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro 
social, havendo justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que sua 
transgressão seja indicada mediante requerimento dirigido a diretoria que,frente a procedência da 
solicitação, devera submete-Ia a assembléia geral, convocada especialmente para este fim, para 
deliberação fundamentada, assegurado o direito de ampla defesa do associado em questão, 

III- Dos órgãos e de seu funcionamento 

Art.9°. São órgãos da Associação Fortaleza de São João: 

a) Assembléia Geral; 

b) Diretoria; 

c) Conselho Comunitário 

Art. 1 0, A assembléia geral, órgão máximo de deliberação da Associação Fortaleza de 
São João, será composta por seus associados, e ocorrerá ordinariamente a cada àno, no dia quinze 
do mês de fevereiro para avaliação e prestação de contas da diretoria, discussão e aprovação de 
planos, projetos e assuntos gerais, Deverá, ordinariamente, ocorrer a cada dois anos para eleição 
da diretoria e do conselho comunitário e extraordinariamente poderá ser convocada para 
destituição dos dirigentes e alteração estatutária, respeitando-se o disposto no § 1 ° deste artigo. 

§ 1°, A AO poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria, por 
(um terço dos associados fundadores ou, no mínimo, um quinto dos associados (colaboradores ou 
efetivos), para discussão e decisão relativa a assuntos de interesse geral. Quando a deliberação se 
relacionar a destituição de dirigentes ou alteração estatutária será exigido o voto concordo de dois 
terços dos presentes á assembléia especialmente convocada para esse fim, não podendo ela 
deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos 
de um terço nas convocações seguintes. 

§2°. A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de 
edital ou comunicado afixado na sede da Associação Fortaleza de São Joã ' 'tr;-bem"C'o'f!1'9::~:~~':l 
na sede das entidades que compõem o conselho comunitário e com divul ~\I~aíw§l'fI(:Ppérc)':~fs:: ~ 
menos quatro chamadas diárias durante a programação da emissora, deve d~~iôi§ntétt!aâtá;'Hof~~'/":V i 
local e pauta da reunião, I cmJFF:;:.'r O ~ 

§3°. A AG deliberará em primeira convocação somente comietadcl t1â1SlIM~CGf~s ~ 
associados aptos a votar e, em segunda convocação, trinta minutos após, co qua er n ro de ~ 
associados aptos a votar, respeitadas as disposições constantes do § 1 ° deste rti 11 

§4°. A AO para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou mois ou extinção da 
entidade, deverá ser convocada com trinta dias d ' ência, e deliberará, conforme este 
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estatuto, mediante voto dos associados em dia com suas obrigações sociais filiados a pelo menos~". 
seis meses, respeitadas as disposições constantes do § 1 ° deste artigo. . . 

Art.ll. A Diretoria da Associação Fortaleza de São João, órgão executivo e 
administrativo, será composta por um diretor geral, um diretor administrativo e um diretor de 
operações, eleitos em assembléia geral para um mandato de dois anos, permitida a reeleição. 

§ 1°. A Diretoria da Associação Fortaleza de São João poderá ser substituída, para a 
finalização do mandato, no todo ou em parte, mediante decisão em assembléia geral, respeitadas 
as disposições constantes do § 1 ° do art. 10. 

§ 2°. Apenas farão parte da diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 
(dez) anos e maiores de 18 (dezoito) anos ou emancipados, cujas residências sejam situadas na 
área da comunidade atendida. 

§ 3° Os dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes assegure 
imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial. 

Art. 12. São atribuições: 

I - Da Diretoria: 

a) administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade; 

b) convocar as reuniões e assembléia gerais; 

c) representar a (o) FSJ em atos públicos ou internos 

d) realizar todos os atos necessários ao desenvolvimento da FSJ 

e) apresentar relatório anual assembléia geral, a cerca do balanço patrimonial e o 
relatório de atividades; 

f) prestar as contas ao final de cada exercício financeiro; 

g) desenvolver e promover o intercambio com a comunidade e entidades afins; 

h) criar e instalar serviços e departamentos para a realização e desenvolvimentos das 
finalidades da entidade; 

i) alienar, decidir sobre aqUlslçao e constituir ônus sobre b 
mediante autorização da assembléia geral 

II - De cada dirigente; 

a) Ao presidente compete: representar a FSJ passiva ativ,' ~_ ... ~~ 
extrajudicialmente; coordenar e presidir as reuniões da diretoria; assinar .' OW 'f~njUstesou 
convênios de interesse da associação, movimentar conta bancária conjunta da 1}Jíidade com os 
demais responsáveis, votar e deter o voto de d e pate nas deliberações da diretoria e em 
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assembléia geral; praticar todos os atos necessários a administração da entidade, organizar seus 
serviços e departamento; participar e presidir as reuniões do conselho comunitário; 

b) Ao diretor administrativo compete: gerir as atividades administrativas e financeiras 
da entidade de dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da associação, assinar conta 
conjunta com os demais responsáveis e assinar com o presidente todos os documentos 
concernentes a vida financeira da FSJ, secretariar as reuniões da diretoria, lavrar as atas, ter sobre 
sua guarda os livros, atas e pareceres da entidade, bem como todos os documentos relativos à 
tesouraria e da secretária, organizar e manter a escrituração do movimento econômico financeiro 
da entidade; 

c) Ao diretor de operações compete: implementar e supervisionar todos os aspectos 
concernentes a execução do serviço de radiodifusão comunitária, relativamente aos seus aspectos 
legais, técnicos e qualitativos, gerir e captar os recursos advindos de patrocínio sobre forma de 
apoio cultural, bem como supervisionar e ter sob sua guarda todo o patrimônio considerado no 
âmbito das operações relativas ao serviço de radiodifusão; promover a integração da comunidade 
com o serviço prestado. 

Art. 13. O conselho comunitário~eito em assembléia geral para mandato igual ao da 
diretoria, será composto por no mínimo cinco pessoas representantes de entidades da comunidade 
local, tais como associações de classe, benemérita, religiosas ou de moradores, desde que 
legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação da emissora, com vista ao 
atendimento do interesse exclusivo da comunidade. 

Parágrafo único. O conselho comunitário deverá organizar-se através de seu 
regimento interno e cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre serviço de 
radiodifusão comunitária, devendo periodicamente elaborar relatórios resumidos contendo a 
descrição da grade de programação bem como sua avaliação. 

IV - Das eleições 

Art.14. As chapas para a diretoria estarão aptas se entregues 
assembléia geral de eleição, por requerimento a comissão eleitoral, acom 
completa e pelo devido expresso consentimento de seus membros, bem co 
mínimo, um décimo de associados aptos a votar. 

§ 1 0. É vedada a participação de associados em mais de uma cha 
cumulativo ou por procuração. 

§2°. A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos \I 

com proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtidos o ínimo de vinte 
por cento dos votos válidos totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério para contagem 
será decidida no inicio da AO. 

V - Da programação 

Art.l5. A programação da emissora deverá respeitar todos os princípios e normas 
constantes da legislação vigente no território nacional so diodifusão comunitária. 
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Parágrafo único. Será vedada a transferência da outorga e a formação de rede, i)fÃ$ i:~ " 
excetuadas as situa?ões .de .g~~~ra, cala.mid~de públi~a, epidem~as e as t:ansmi~sões obrigatóri~s ~~\S.J qf:::~ 
dos poderes executIvo, Judlclano e legIslatIvo, definidas em leIS. Tambem sera vedada a cessaouH\Ui,l'i:n ~ 
ou arrendamento da emissora do serviço de radiodifusão comunitária ou de horários de sua ./JfJI~_ 
programação. 

VI - Da receita e do patrimônio 

Art. 16. O patrimônio e receita da FSJ serão compostos pelas contribuições soclas 
definidas pela assembléia geral, pelas doações, auxílios e subvenções, pelos bens móveis ou 
imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancários e aplicação financeira, pelos saldos de 
exercícios financeiros anteriores transferidos para a conta patrimonial, por valores advindos de 
suas atividades comunitárias, bem como por aqueles decorrentes do patrocínio sob forma de 
apoio cultural. 

Parágrafo único. Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum 
membro de seu quadro diretivo será remunerado. 

Art.l7. A receita da Associação Fortaleza de São João será utilizada, única e 
exclusivamente, para a consecução de suas finalidades institucionais e não será admitida a 
remuneração de seus dirigentes pelo exercício de suas funções, bem como a distribuição de lucros 
(sobras), dividendos, vantagens ou bonificações a qualquer dos seus associados ou dirigentes. 

VI - Da reforma do estatuto e da dissolução 

Art. 18. Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da 
assembléia geral extraordinária, especialmente convocada para este fim sendo exigido o voto 
concorde de dois terços dos presentes à assembléia não podendo ela deliberar, em primeira 
convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos um terço nas 
convocações seguintes. 

Art.19. A dissolução da FSJ ocorrerá segundo a decisão de as 
remanescente de seu patrimônio líquido será destinado a entidades de fi 
congênere, definido na assembléia. 

VIlI- Disposições finais 

Art.20. Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diret 
AO pelo associado que se achar prejudicado. 

A presente ata, após lida pelos associados presentes e em dia com suas obrigações 
estatutárias, que abaixo a subscrevem, foi aprovada por todos, que por sua vez disseram estar de 
acordo com a reforma estatutária. Para os fins de direito, esta Ata será levada a registro no 
Cartório do Registro de Títulos e Documentos competente. Não havendo nada mais a tratar, foi 
dada por encerrada às dezessete horas do dia vinte e sete de dezembro de 2007. Eu, Iara Novais 
Santos, na função de Secretária da reunião, lavrei esta Ata. 
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Nome e assJnatura do associado: 
. y, a 'f:: ,... ---,i'--"--t-';'-''--;L'-~---::;-'----;;#---=--,,.----

N da identidade:i 6 4: D . c2 D b .... ~S 6 _ 
Endereço completo "K Ut} .120 l?D~'5:/t:J~ t D ;vI...?.3 
CEP 'i t· S '3, O· D DO. 

N° da identidade 
.~~~~~~~--~=-~~-

Enderyç..2 completo ~~~===---=:::::::::=~~;;L::::~~~ __ _ 
CEP~ --r.5CJ O ~ 

ndereço completo 11:::4~ ,2z;:t-~ *' /cA 
CEP qrS7o~'~ L~ t/ p l.ttLA-c/S.A 

Nyy1e e assinatura do associado:~~ . ~rrJ2 !:o.Df)~ 
~/lJClC1/U. {2/zwuo q". _y_ 

N° da identidade //151J:.2.2.ç0 
Endereço completo]2u42k ,il{cw(,Mt>u .s0l~1;0ci11 
CEP 41. S4o. (10() -

Nome e assinatura do associado: b.la L j[2JjJc~ 
N° da identidade l.~ ~-~~3 -DF 
Endereço completo:";: CJd\fÀm d2.3 @,Q,,,lj41.f'\ 
CEP ir:;. 59t2. D VO U 

1 7 
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Nome e assinatura do asso~ciado.~t'~ &aR/@fio.­
SI p!,@ ,,;,to [ "'_~_ 

N° da identidade Ild'5 I!S D '3 - 2e 
Endereço completo f(.eu-À !1QJ/L::Ú;" D ,MoIi:DA J!~'I S 
CEP L;.rZ5:6Q - O &>0 

me e assi,natura do associado: (n'" fluAÀN?b ~ ~ 

da identidade /~~10 
Endenzo completo ~f<;11JR. 60fYWS ) (I~ 13 
CEP ~t. 5"90 ___ 

Endereço comp eto .' . ~t:J\ ·I!!' 
CEP 1'7 5"9,0. f:20a 7"/" 

N° da identidade ,o 
--~~~~~~~~----~-

Endere:z completo íl J 'n'~'C: ~t6J ,../ "3. 
CEP #1".1 'Ç·j:(3 ?~~Lr ~ 

Nome e assinatura ~o associado: ~ 
~t~ r ~ -c-79?~~=-==~-o~-;----;---

N° da identidade ) ç, L{~U S~ ~-'ScP 
Endereço completo" i2 ~ tve1 P, .~ ) f ( 
CEP Y t-S-q O ~ OQD 

N° da identidade / f ~ 5'.15 O 1 ri f 
Endereço completo 4))- wiu;b /6tLOI Q{YVVI9--;) ,.de,] S,lc>c\_ k ~ {ao 

e ~ . v O 



, ~ -::.& ~ .'1. __ " 
~-sm~,...;:c..>-<,-l. __ -_-_·- :" ,~, 

)C;~""I:··li,. ___ 

C EP ________________________________ __ 

~:ssinatura~~adO: ~ d! M1&ra 0~ 
N°daidentidade 3 • ~~~-~ 
Endereço completo Em" JJ :=.J,ij;..;. d.t SO!J:2~ 
CEP u,~!ô 90,000 

Nome e assinatura d~ p~ 11 ,y ....... d,".: .. r Q~ 

o 
N° da identidade 2..)... ?Q S 2 (8 A) .-S..:)p I S f 
Endereço completo lLv.~ SL0 I 9p..g, .6! Q.s.A .5>.t.? 
CEP 111 $"5 o õ<l ~ 

) 
__ ~~~-L::::~---==__::::~L_ _______ __I CIltónQ do Registro Civil de POII'OIS Jurldicas 

Comarca de Brotas de M~caúbas • Bahia 

Protocolado no 'ivf0,~1-= sob !":O,= b tt 
Nome e assinatura do associado: _________ -H"OO;;;;;, ~iil:::,=~ttR6gistr2dQ no Iivr0.~;;;,_, .~=+-__ 
----------------------+OO&-A0 »3 às flS,~t{m~J15 yg;'t;) ~u fé, 
N° da identidade,______________ 1) ,_ - ou..;O 

Endereço completo --------------t;;;;;.----~.,iK.~~~~_r.,.....'"rl_ 
CEP b~T 

Nome e assinatura do associado:, __________ --l\ __ _ 

N° da identidade, ______________ _ 

Endereço completo ---------------1--
CEP ________________________ ___ 
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ASSOCIAÇÃO FORTALEZA DE SÃO JOÃO'--
C.N.P.J: 05.129.155/0001-46 

Praça da Bandeira, n°. 78, Centro - CEPo 47.590-000- IPUPIARA - BAHIA, "" 
E-mail: associacaofsi@cbol.com.br M it·m~TÊR!O D,ú.::; I:;(i~~ UH!C!'. ÇC1E8 

-- Ei:;:.IJ.SrL1.iJ• ~ DF 

Requerimento para Autorização de Execfi~ãÓ(id~'i ::2"1 

Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Excelentíssimo Senhor Ministro das Comunicações, 

A Associação Fortaleza de São João, inscrita no C.N.P.J sob nO 
05.129.155/0001-46, com sede na Praça da Bandeira, centro da Cidade de 
Ipupiara, Estado da Bahia, CEP 47590-000, telefone (77) 3646-1092, correio 
eletrônico associaçãofsj@bol.com.br, entidade sem fins lucrativos, legalmente 
constituída e devidamente registrada no orgao competente, vem, 
respeitosamente à presença de Vossa Excelência, em atendimento ao Aviso n° 6, 
datado de 4 de dezembro de 2007, publicado no Diário Oficial da União, no dia 
05 de dezembro do corrente ano, Seção 3, apresentar a documentação de que 
trata o item 7 da norma nOl/2004-Norma Complementar do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria MC nO 103, de 23 de janeiro 

de 2004, publicada no Diário Oficial da União de 26 SUbseqüente:,;,.. _-'"'""~'-'-"-"~~""~"'-'~".'~"l 

Ipupiara-Bahia, em 27 de dezembro de 2007 

Marlucia Ribeiro Martins 

CPF 004.401.335-30 

SERViÇO 
Ministé;io di::; 

''''\'''l'\l\':~'F';:: ("" 
, '.,., !~)ill' :., .. \, , 

-' 
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ASSOCIAÇÃO FORTALEZA DE SÃO JOÃO 
C.N.P.J: 05.129.155/0001-46 

BR.u. 8fLL~ . DF 

Praça da Bandeira, n°. 78, Centro - CEPo 47.590-000- IPUPIARA -~W:f4HL:D;GJ[:nLÜGl:C;GR.L;'SPO 
E-mail: associacaofsj@bo1.com.br 

iO,li)1,t~:n03-11 :21 

Requerimento de Demonstração de Interesse para Execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Excelentíssimo Senhor Ministro das comunicações, 

A Associação Fortaleza de São João, inscrita no C.N.P.J sob n° 
05.129.155/0001-46, com sede na Praça da Bandeira, n° 78, centro da cidade de Ipupia:ra, 
Estado da Bahia, CEP 47590-000 telefone (77)36461092 associaçãofsj@bol.com.br, entidade 
sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, 
vem, respeitosamente à presença de Vossa Excelência, nos termos de que trata o item 3 da 
Norma Complementar n° 112004, demonstrar seu interesse em executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, na área abrangida pelo círculo de raio igual a um quilômetro, com 
centro localizado na Praça da Bandeira, n078, centro da cidade de Ipupiara - Bahia, de 
coordenadas geográficas (11)° (49)(15)"s de latitude e (42)0(36)(55)"w de longitude, onde 
pretende instalar o sistema irradiante de sua estação, e solicitar a designação de canal para 
execução do serviço. 

Declaro ter conhecimento de que o presente requerimento se destina somente a 
registro de· dados no Sistema de Informação do Serviço de Radiodifusão Comunitária -
Sistema RadCom, para conhecimento, pelo Ministro das Comunicações, do interesse desta 
comunidade em executar o serviço na localidade informada, não gerando qualquer direito 
referente à autorização para essa execução. 

Praça da Bandeira, n. 78, centro de Ipupiara, Estado da Bahia, 

Representante da entidade: Marlucia Ribeiro Martins 
CPF: 004.401.335-30 
Endereço: Praça da Bandeira, n° 78, centro, Ipupiara - JJU.HH •• ,~~._ ••• "l...._~w,,~ 
Telefone: (77) 36461092 
Correio eletrônico: associaçãofsj@bol.com.br 

..L 



Lista de Resultados - Processos 

UF Localidade Aviso No. Processo 

BA Ipupiara 25 53640.000478/02 

Um item. 

o 

) 

http://intranet:SOS2/radcom/entidadeConsultar .do 

ragulil / ue 1 

Entidade I Representante 
05.129.155/0001-46 - ASSOCIAÇÃO 

FORTALEZA DE SÃO JOÃO 

758.767.795-04 - Paulo Henrique 

Durães 

SERViÇO 
Ministério (!,:2 

CONfERE 

v 

s 

EM AI 
INICI 

7171200S 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53640.000478/02 Localidade/U F: Ipupiara/BA 

Entidade: ASSOCIAÇÃO FORTALEZA DE SÃO JOÃO 

Aviso: 26 Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 285 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 11S4915 11S4913 
Distância A:B 0.14 

(IBGE) 
Longitude 42W3655 42W3651 

\ Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? I 
2. Endereço da Antena Proposta 

Praça da Bandeira, n° 78, Centro 

2.1. Endereço do Studio 

Praça da Bandeira, n° 78, Centro 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

) 7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

VIÁVEL 

Não 

Sim 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? • Q' 'Cf)' I SEFM O PUeU1:'~íf'1 ,.,I.! • 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 
~\1inistef.tO G,::I':: \,};"'" '·i .,', ' 

Praça da Bandeira, n° 78, Centro 

11 , Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 

12. Conclusão da Análise 

Em relação a primeira análise técnica, o processo encontra-se instruído, 
**** Não tem concorrente. 

j)}~-' 

/ 
Regina aparaecida Monteiro. 

L (Analista) 

07/07/2008 

,.,."'~Ir.:I::f,;\\~' I" " :;<~:Cjt\'·:'ij l 

,I -.---l-,·_· .... · .. _,··_·, ......... -........ -
~ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES A 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO INICIAL - PARTICIPANTE DE A VISO 

PROCESSO: 53640.000478/02 
LOCALIDADE: IPUPIARA UF:BA 
ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO FORTALEZA DE SÃO JOÃO 

Aviso: 25 Publicação no DOU do dia: 05/1212007 Prazo expirou em: 03/0312008 

rDESPACHO JURÍDICol 

Frente a análise inicial da documentação encaminhada pela requerente em atendimento ao A viso de 
habilitação acima especificado, constatou-se que a entidade: 

está apta com relação a pré-análise efetuada, podendo prosseguir mediante a análise detalhada da 
documentação, conforme Roteiro de Análise Jurídica a seguir anexado, vez que se trata de única 
requerente que se habilitou a executar o serviço na localidade de interesse 

Analista Responsável / Siape: 

Despacho lnicial- Participante de Aviso- Processo n° 53640.000478/02 - IPUPIARAlBA 

Brasília, 08 de julho de 2008. 

SEr~Viço 
Ministério 

I
CONFERF 

1 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53640.000478/02 Localidade/U F: Ipupiara/BA 

Entidade: ASSOCIAÇÃO FORTALEZA DE SÃO JOÃO 

Aviso: 25 Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 285 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

fls. 01 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

art. 2º do Estatuto Social 

4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Sim 

)<\ta de fundação de 20/06/2002 - registrada - fls.9 
Estatuto Social - registrado - fls. 193 às 201 
Ata de Eleição da diretoria de 27/12/2007 - registrada - fls. 10 às 14 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11 º da Lei nº 9.612? Sim 

fls. 23 e 36 

6. Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 
Não se Aplica 

República? 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 

7. sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 
Sim 

circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou 

8. Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? Sim 

Rádio Fortaleza de São João FM - fls. 23 e 33 

9. 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 

Sim 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

''-'''''-'' . --, 'L., ,. )' .. ; u':1,: .... .''''''.,.', f",Jr 
fls. 23 e 24 I,A; - "".' . 

" ,-I . -,,'c,' ', .. ; ,.". :'1'" 
Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de ,(; "N""-"" ::j.R ~. ; 1"):1--1" 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão ~., " , . \ .--. 

! 
10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de . 1;Jt3J1 administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execuç o 

l-de qualquer dos serviços mencionados? ' 

fls. 23 e 32 l / 
11. Nº de Inscrição no CNPJ(CGC)? \,Aim 

fls. 07 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 2 anos" art.11 Validade: 27/12/2009 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade / 
Emancipação 

Nacionalidade Declaracao 

Marlucia Ribeiro Martins Silva 
004.401.335-30 

Diretor Geral Sim Sim Sim 

: .,,- 758.767.795-04 ',' Diretor - Sim PaUlo HenfiqueDurães Sim Sim 
. , . Administrativo 

Aristides Pereira da Silva Neto 
004.419.405-60 Diretor de 

Sim Sim Sim 
Operações 

Declaração fiel cumprimento - fls. 25 
Documentos dirigentes - fls. 26 às 31 

08/07/2008 RadCom Página 1 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53640.000478/02 Localidade/U F: Ipupiara/BA 

Entidade: ASSOCIAÇÃO FORTALEZA DE SÃO JOÃO 

Aviso: 25 Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 285 

13. I Conclusão da Análise 

Processo juridicamento regular e instruído. Devolvido à técnica para solicitar projeto técnico. É o relatório. À consideração superior . 
. 

jf)~lJwfJk~ 
:D d,:Z' ~"T,~ c: .[:~!:1reinJ 

Daniella ',.j ~ 

FJjr;':~::~.;.' . 
'.: ~ .. : .~ , 130C47:2 

(Analista) 
",..,., Q \!.!... •• , 

r(Wl k-.:,~r,ORí8CE·MC 

) 

) 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53640.000478/02 Localidade/UF: Ipupiara/BA 

Entidade: ASSOCIAÇÃO FORTALEZA DE SÃO JOÃO 

Aviso: 26 Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 285 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 11 S4915 11 S4913 
Distância A:B 0.14 

(IBGE) 
Longitude 42W3655 42W3651 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? I 
2. Endereço da Antena Proposta 

Praça da Bandeira, n° 78, Centro 

2.1. Endereço do Studio 

Praça da Bandeira, n° 78, Centro 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal VIÁVEL 

6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? Não 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. Sim 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? SE {VICO PG!nm\:~:<:i [,T) 
JL .' - ~.' .. "-.' """.";"".:-. 

, .. v , ~ --

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora ~I-'""'''lr' C()!,; ::,." CO "'i"i"t' 1\1> ;...~ ... ,,, '01" "i!l' 

Praça da Bandeira, n° 78, Centro 
'I ~l' ", ~ 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 
~j~'i. Lu.í~ll; 

12. Conclusão da Análise li/-
Em relação a primeira análise técnica, o processo encontra-se instruído. V 

Pedir projeto técnico. 

09/07/2008 Página 1 de 1 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - BrasílialDF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

12008IRADCOMIDOS/SSCE-~C 

Ao Senhor 
Brasília, QC) de ~de 2008. 

PAULO HENRIQUE DURÃES 
ASSOCIAÇÃO FORTALEZA DE SÃO JOÃO 
Praça da Bandeira, n° 78, Centro 
47590 - 000 IpupiaraBA 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. o 53640000478/02, na localidade 
de Ipupiara/ BA, na qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: ' 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

2a FASE: 

A documentação elencada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma 
Complementar 0112004, aprovada pela Portaria n° 103, de 23/01/04, ou seja o Projeto Técnico, 
que consiste da seguinte documentação: 

l.Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo 
Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas 
para a estação do RadCom., conforme disposto no subitem 12.1 alínea "a". 

2. declaração firmada pelo representante legal da entidade, c ~CÀ,i~ii'<~s,tf1 :n~:;;'':L 
subitem 12.1, alínea "b" e sub alíneas "b.1" e "b.2" da Norma Complementar 17~Q'MwseJa::'. ' 

Cmm~f~E 

a.1) declaração de que na ocorrência de interferências preju 
estação, interromperá imediatamente suas transmissões até que essas sejam s 

a.2) declaração de que na ocorrência de interferências indespllii'vVWi~'mT':rn 
estação, caso essas não sejam sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, i te 
transmissões; 

RAM - DOS/SSCE-MC 
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3. planta de arruamento em escala compatível com a área da localidade objeto da 
outorga, e que permita a visualização do nome das ruas, assinalando o local de instalação do 
sistema irradiante, de modo a constar éoordenadas geográficas, o traçado de circunferência de até 
um quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dE~, o local da sede da 
entidade. Em conforme disposto no subitem 12.1, alínea "c" da Norma Complementar 0112004; 

4. diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, emitido pelo fabricante, 
com a indicação do Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do 
sistema irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser 
apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, conforme 
disposto no subitem 12.1, alínea "d" da Norma Complementar 01/2004. Este diagrama deverá ser 
correspondente ao indicado no item 8 do formulário de informações técnicas. 

5. declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de 
instalação do sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 ou estudo 
específico, conforme determina o item 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e" 
da Norma Complementar 0112004; 

6. declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere 
os gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da 
Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se for o caso, declaração de inexistência de 
aeródromos na localidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "f" da Norma 
Complementar 01/2004; 

7. parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a 
instalação proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma 
e que o contorno de 91dB~ da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da 
antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "g" da 
Norma Complementar 01/2004; 

8. Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "h" da Norma Complementar 01/2004; acompanhada 
de comprovante de pagamento ou autenticação bancária. 

SERVIÇ() 
Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) di~~li:':M'ntâd6s' d()/ ''', 

recebimento deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (Avi ·~m~lti~~I!.tQ);.:· ;:)i"':' 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. , 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorro td 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo par~ u lm~nt~"c!llL"._.""w. 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documenta o enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme dete 
sub item 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

AtenciOSpe 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

RAM Proc. W 53640000478/02 - RADCOMIDOS/SSCE-MC 
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ASSOCIAÇÃO FORTALEZA DE SÃO JOÃO 

CNPJ 05.129.155/0001-46. 
Praça da Bandeira, n078 centro - cep: 47590-000- Ipupiara-Ba. 

Ofício n° 04/2008. 

SOLICITAÇÃO PARA PRORROGAÇÃO DE PRAZO 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços, 
M lNI3TêRIO D.!!.3 COM \.IN I C:,fi, çi5E8 

BR.ú, 8fuA . DF 

Assunto: Documentação em resposta ao oficio n° 5444 de 09/0712008, 

Processo nO: 53640000478/02 

Local: IPUPIARA UF: BA. 

53000 035390/2009-6 '1 

SiEAPAlSC 

Em atenção ao oficio acima indicado e relativo à solicitação de documentação para 
sanear pendências constadas no requerimento de autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, em nome da ASSOCIAÇÃO FORTALEZA DE SÃO JOÃO, solicito 
prorrogação de prazo por mais 30 dias, vez que será necessário mais tempo para cumprir todas as 
exigências. 

IPUPIARA BAHIA, 06 de AGOSTO de 2008. 

IARA NOVAIS SANTOS 
CPF: 136.242.328-94. 
Endereço para correspondência: AV JOSÉ CARLOS N° 17, CENTRO - IPU 
BAHIA, CEP 47590-000 
Telefone para contato: OXX- 77 - 3646-1013; 
Correio eletrônico (e-mail):iara.ipupiara@gmail.com . 

da 

,·1 , 
ri 
li 

j 

I 

li 
I 
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ASSOCIAÇÃO FORTALEZA DE SÃO JOÃO, Rua Boa Vista s/n, CEP: 47.590-000, Ipupiara/BA, 
CNPJ: 05.129.155/0001-46 

AO: MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

M lNI3T!:RIO D.O. ~ COM UNIC.". '~:'~;E8 
8F>:.1i.8fLl.li,. DF 

SECRETARIA DE SERVIÇO DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, DEPARTAMENTO DE 
OUTORGA, ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO - "R" ANEXO - "B", ALA OSTE 
SALA 300 CEP: 70044-900, BRASÍLIA - DF 

REF: OF. 5444/2008/RADCOM/DOS/SSCE-MC DE 09/07/08 PROC. ADM. 
) 53640.000478/02 

) 

Em resposta ao oficio supra citado, referente à ASSOCIAÇÃO FORTALEZA DE 
SÃO JOÃO, estamos enviando em anexo toda documentação elencado no subitem 12.1 e suas 
alíneas da norma complementar 1/2004, ou seja projeto técnico. 

IPUPIARAlBA, 21 DE AGOSTO DE 2008 

SERViÇO 
Mini$k~d0 

G()NFEr~E 

.~~ 
(,.i 
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ASSOCIAÇÃO FORTALEZA DE SÃO JOÃO, Rua Boa Vista s/n, Ipupiara/BA, 
CEP: 47.590.;000, CNPJ: 05.129.155/0001-46 

DECLARACÃO 

Declaro para os devidos fins que na ocorrencla de interferência prejudicial 
causadas pela estação de Rádio FM da ASSOCIAÇÃO FORTALEZA DE SÃO 
JOÃO, caso essas não sejam sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, serão 
interrompidas suas transmissões 

IPUPIARA/BA,21 DE AGOSTO DE 2008 

ES DE SOUSA 
~ 
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ASSOCIAÇÃO FORTALEZA DE SÃO JOÃO, Rua Boa Vista s/n, Ipupiara/BA CEP: 
47.590~OOO, CNP]: 05.129.155/0001~46 

DECLARACÃO 

Declaro para os devidos fins que na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela 
estação de Rádio FM da ASSOCIAÇÃO FORTALEZA DE SÃO JOÃO, caso essas não 
sejam sanadas no prazo estipulado pela ANA TEL, serão interrompidas suas transmissões 

IPUPIARAlBA, 21 DE AGOSTO DE 2008 

TAT~ESOUSA (pre:~.ESf5 

SERVIÇC) 
Mini3lérici 
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ASSOCIAÇÃO FORTALEZA DE SÃO JOÃO, Rua Boa Vista s/n, CEP: 47.590-000, 
IpupiaralBA, CNPJ: 05.129.155/0001-46 

DECLARACÃO 

Declaro, para os devidos fins, que as Coordenadas Geográficas ( 11 )0 (48)' (94)" S de latitude 
e (42)° (36)' (73)" W de longitude, onde pretende instalar o sistema irradiante de sua 
estação ( torre e antena ), da ASSOCIAÇÃO FORTALEZA DE SÃO JOÃO, foram tiradas na 
Rua Boa Vista, S/N, IPUPIARAlBA, na padronização (GPS - WGS 84). 

IPUPIARAlBA, 21 DE AGOSTO DE 2008 

TA~DESOUSA 
(presidente( a)' 
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ASSOCIAÇÃO FORTALEZA DE SÃO JOÃO, Rua Boa Vista s/n, CEP: 47.590-000, 
IpupiaralBA, CNPJ: 05.129.155/0001-46 

DECLARACÃO 

Declaro, para os devidos fins, que a ASSOCIAÇÃO FORTALEZA DE SÃO JOÃO, entidade 
requerente, não possui qualquer vínculo de subordinação ou que a sujeite à gerência, à 
administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de qualquer outra entidade, em 
respeito ao disposto no art. 11 da lei 9612/98. 

IPUPIARAlBA, 21 DE AGOSTO DE 2008 

SERViÇO 

TATI 
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ASSOCIAÇÃO FORTALEZA DE SÃO JOÃO, Rua Boa Vista 
47.590-000,IpupiarafBA, CNPJ: 05.129.155/0001-46 

DECLARAÇÃO 

~~.:.JIS 
~f\!jbr!Z'. 

v.s' oS' ~ 

s/n, IpupiarafBA, CEP: 

Declaro, para os devidos fins, que a Rádio FM Comunitária, solicitada pela ASSOCIAÇÃO 
FORTALEZA DE SÃO JOÃO, terá como nome fantasia" RÁDIO DIAMANTINA FM ". 

IPUPIARAIBA, 21 DE AGOSTO DE 2008 

I.) TAT N..I'I.L'=-'" 

SEHV!ÇO 
Ministóti:> ri., 
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;ORMULÁRlO PADRONIZADO DE CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO PROJETO TÉCNICO OU P ~,~~~ 
ALTERAÇÃO NA INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO "';s,&\ '" 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - Departamento de Outorga de 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 

l-SERVIÇO 2 -REGISTRO FISTEL 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RadCom I I I I / I / I / / / - I 

uso EXCLUSIVO DA ANATEL 

3 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENOMINAÇÃO SOCIAL 

IA/S/S/Olc/I/Alç/Ã/O/ /FloIRITIAILIElzIAI IDIEI IslÃIOI IJlolÃlol I I 
DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAyÃO) CGC 

1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 I 1 1 1 1 1 1 1 1 10151112191115151010101114161 
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

, IRIÁIDII 101 IDI I IAIMIAINITI IINIAI IFIMI I I I I I I I I I I I I I I I 
) A 

- 4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDENCIA 
LOGRADOURO 

IRlulAI IBlolAI IvlllslTIAI I S I L INI I I 
LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

I I Iplu~ I IIAIRIAI I I I I IclEINITIRlol IBIAI 
CIDADE UF 

I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I W 

MODELO POTÊNCIA 

I S I P I -15 I ° 12 I 5 I I I I I I I I I 12 I 51 , I ° I Watts I ° 
8 - ANTENAITORRE 
FABRICANTE DA ANTENA 

IAIUIAIDI ICIOIRIRIEI IIAI IEIQIUI IIp·1 IEILIEIT·I 
MODELO 

IpITI-IOI-IDIBI I I 
GANHO max (Gt) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE 

10101,101dB 13101,101m I 113101,101m 
ALTITUDE DO LOCAL 

I 1711151,/0Im 
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DECLARAÇÃO 

ÔSS 

:;::~:,:j'1l) :;} 
·.'r:ô~ ni 

~ ",(fj~ 

Declaro, para efeito de projeto técnico de instalação, que a emissão proveniente da 
estação transmissora FM da ASSOCIAÇÃO FORTALEZA DE SÃO JOÃO, Rua Boa 
Vista s/n Centro, CEP: 47.590-000, Ipupiara - BA, CNPJ: 05.129.155/0001-46, não 
submeterão a população a radiações eletromagnéticas da radiofreqüência de valores 
superiores os estabelecidos na publicação "Guidelines for Limiting Exposure to Time­
Varying Eletric, Magnetic Fields (up to 300 GHz)" da comissão Internacional para 
Radiações não lonizantes-ICNIRP. 

SALVADOR, 21 DE AGOSTO DE 2008 

I&~-AA ~io~'~ Jo~ )to-u-ck 
E . HERCULES ANTÔNIO SOTTERO MACED 

CREA-BA:24.227/D 
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PARECER CONCLUSIVO 

Declaro, sob minha inteira responsabilidade, que o projeto da estação de Radiodifusão FM 
Comunitária - Radcom constante dos formulários em anexo em nome da ASSOCIAÇÃO 
FORTALEZA DE SÃO JOÃO, atendendo às exigências abaixo e tem o seu contorno de 91 dB 
em raio inferior a 1 Km em qualquer direção à partir da antena transmissora. 

• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 

Lei N.o 4.117, de 27 de Agosto de 1962; 
Decreto N.o 52.795, de 31 de Outubro de 1963; 
Portaria N.O 017 de 31 de Janeiro 1983; 
Portaria N.O 1. 141/GM5-Maer, de 08 de Dezembro de 1987; 
Lei N.o 9.612 de 19 de Fevereiro de 1998; 
Norma Complementar N° 0112004 do Serviço de Radiodifusão Comunitária - Radcom; 
Demais Legislações pertinentes. 

NOME DO ENGENHEIRO: Hercu1es Antônio Sottero Macedo 
ENDEREÇO: Jardim Santo Antônio N. 170 Brotas Salvador/BA 
CEP: 40.290-120 
CREA-BA: 24.227/D 

SAL VADORlBA, 21 DE AGOSTO DE 2008 
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DECLARACÃO 

Declaro, para os devidos fins, que as coordenadas geográficas ( 11)° (48)' (94)" S de 
latitude e (42)° (36)' (73)" W de longitude, onde pretende instalar o sistema irradiante 
de sua estação (torre e antena ), da ASSOCIAÇÃO FORTALEZA DE SÃO, foram tiradas na 
Rua Boa Vista s/n, na padronização (GPS - WGS 84) . 

SALVADORlBA, 21 DE AGOSTO DE 2008 

ng. Hercules Antônio Sottero Macedo 
CREA-BA: 24.227/D 
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DECLARACÃO 

Declaro, para efeito de projeto técnico de instalação, que a cota do terreno no local de 
instalação do sistema irradiante solicitado, em nome da ASSOCIAÇÃO FORTALEZA DE 
SÃO JOÃO, a ser instalado no Município de IPUPIARAIBA, não possui desníveis maiores 
que 30 metros com relação à cota de qualquer ponto do terreno no raio de lKm em torno do 
local do sistema irradiante. 

SAL V ADORlBA, 21 DE AGOSTO DE 2008 

~~~~~~~D~~~~~Q~~~~~~~~~~ 
Eng. Hercu es Antônio Sottero Macedo 

CREA-BA: 24.227/D 

SERViÇO p(:n:JC{) 
Ministérin (!:;:'; 



) 

o 

) 

DECLARAÇÃO 

Declaro para efeito de projeto técnico de instalação do sistema irradiante, proposto em nome da 
ASSOCIAÇÃO FORTALEZA DE SÃO JOÃO, não fere os gabaritos de proteção ao vôo e aeródromos. 

SAL V ADORlBA, 21 DE AGOSTO DE 2008 

;/, J ;Lit)~ () do~ALLck 
tr:;,. Hercules Antônio Sottero Macedo 

CREA-BA: 24.227/D 
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1~ PRINCIPAIS CARACTERÍSTIcAS DOS TR.ANSMISSORES DE FM 25W/50W/l00W 
Potência de saída: 25W 
Potência de saída:'. " , 
Potência de saída: - ' 

Faixa de freqüência: 
Estabilidade de freqüência@ 25°C; 1 15Vac : 
hnpedância de saída: 
Desvio de freq. para 100% de modulação: 
Tipo de modulação: 
Tipo de emissão: 
Capacidade de modulação: 

de 08a 25W, com ajuste interno 
" - com ajuste interno 

, com ajuste interno 
87,9 a 108 MHz - sintetizado 
Afo = 15Hz; AtotaI = 0,149 PPM 
50 n - conector tilJo UHF fêmea 
O 75kHz 
FM direta 
180KF3EGN 
±250kHz 

SERViÇO 
Ministério 

1 '1 NO'v 2010 

L~,=:,--~.~ 
, Praça da Pirâmide, 90 - Centro Empresarial- Santa Rita do Sapucaí - MG 
, Tel: (35) 3471-1071- DDG 0800-358888 - Fax (35) 3471-44 

Home Page: www.teletronix.com.br E-mail: teletronix@teletronix.com.br 
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C;;urvas de atenuação e potência nominal para cabos 50 OHMS 
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n5 10 20 30 60 70 '00 200 300 500 700 1000 

Conectores e Acessórios 

UHF Mocho AG 213/U 
código 6010-012 

Cotovelo BNC 
Macho RG/58 
código .5010-003 

N Maoho AO 213/U 
código 6010-00~ 

UHF Macho AG 58/U 
cÓdigo 6010-013 

N Femas AO 213/U 
código 6010-010 

Adaptador ... 
c6dlgo 6010-068 

. k "P" '.'. . m ,O' .' .. " ( 

~ """ ,.':~" 'I 

Cotovelo N Macho 
RO/213 
c6dlgo 6010-009 

Li 11&& 

8Ao I'oulo 
Cabos Especiais e Sistemas ltda. 

J 
-_ .. ".~~..,.y:'"~-~-~--~--~~.~_. J 

li-
; aaMai LMJMMi& 

BA 116/Km 26 ex. Postal 146 
06800 Embu SP Brasil 
Tei. 011/494.2433 Pabx 
Telex 11 718421<MPL BR 

li 718731<MPL BR 
FAX 011 494·2937 

~. 
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Capa a Prova 
de Intempéries 

Total Flexibilidade 

Especificações Militares 
(Norma MIL C17) 

Aplicação 
Os cabos coaxiais RG 58/U e 
RG 213/U são ideais para sistemas 
de radiocomunicação, sistemas 
auxiliares de radiodifusão, sistemas 
de telefonia rural, instalação de 
antenas móveis e fixas de HF, VHF e 
UHF, emprego em instalações 
militares de todo o gênero, além de 
inúmeras outres no campo das 
telecomunicações e tele­
informática. 

Sua construção mecânica associada 
a qualidade de seus conectares, 
permite sua instalação em 
condições adversas, com 
simplicidade, barateando assim seu 
custo de implantação. 

Os cabos Radioflex RG 58/U e 
RG 213/U possuem condutor externo 
formado por uma trança de fios de 
cobre: uma capa de PVC preta 
resistente às intempéries, garante 
uma proteção adequada às mais 
adversas condições de instalação. , 

O dielétrico de polietileno sólido 
confere aos cabos uma baixa 
atenuação e alta velocidade de 
propagação, 

Os cabos RG 58/U e RG 213fU são 
fabricados segundo as 
especificações militares constantes 
da Norma MIL C17. 

Sua estanqueidade, durabilidade e 
eficiência, tornam os Cabos 
Radiofle)( recomendados para 
instalação interna e externa ( aérea e 
em dutos.) 

A KmP dispõe de completo 
Departamento de Insta ações e de 
Engenharia que poderão auxiliá-lo 
na escolha dos cabos, conectares e 
acessórios mais adequados a sua 
necessidade. instalando-os dentro 
de normas técnicas internacionais. 

rl . ~ I. 
" ' ~(fyFli " ~~·~1iX\ i \'~~' ;;':Fl~"f'.'~" t"jll~l 
\ "t " ,,"":,\ ;'? : ,,\"1: h ' "'li,. '1'"" P./I' 

, . '. 
j ' ' '., A, I~':. :";\\,/ /,?i 

RG 5S/U e RG 213/U- 50 OHM!:! 

Características Elétricas 

Impedlinc/o (OHMS! 

C8pac/lAncia (pFlm! 

Ten.<1o de Pico do RF (Kv! 

ArenuaçÃo (d8/100 mi 

Vela e, Prop. Rolar/vII (%! 

Tensão de Pico de 
Pulsa Uni'lO/ar (Kv! 

TensÃo dll Opemçllo 
Correnre COllllnl/8 (KV! 

RG 60/U 
código 401 004 

50 

101 

2,50 

IIi,80 om 100 MHz 

67 

5,00 

15 

Características Mecânicas 

RG SB/U 
código 401 004 

Conduror Inrerno (111m! 
CO/ dll de Fios do Cobre 

Estanhado I/J 0.90 

Isolamento (111m! ,DE Sólido cr 2,95 

Condutor Externo (mml 
Tr .... çn de Fias de Cobro 

Estanhado I/J 3.50 

Cape PVC Pro to 

Dilimetro Final 
Aprox. (mm! ,~~ 

~ ~"- 11:',,, 
"\..11 ... , 1:/" , v," 

Pllao (KIl/ml ~2·té;~"·r " 

Raio M/lllmo de 26, fJ.$l#P-l'dhlll'l'Itô ",,, 
Curvatufa (mm) 75 p , .''S~!ifJldo:'''' 

'1 
l 1 ',I 

=m 

,50 

10/ 

6,00 

7./0 em 100 MHr 

67 

12,00 

38 

AG 213/U 
código 401 OU2 

Cordo óe Fio.' de Cobro 
NÍlI/J 2.30 

PE Sólido I/J 7.30 

-
Tranços de Fios de CobrE 

Nft r/J 8,20 

PVC Prero 

'",""'''··,<'''-~~O-.,. "'··"'10.-aq 
:~~tri---
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",RADIO FREQUENCY SYSITEMS 

Especificação 
Técnica 

Descrição do produto: 

Aplicação 

I Código: 
401.041 

RGC-213 CELULAR 50 ohrms 

I Data: 01/03 

I Rev.: 

Sistemas de radiocomunicação, sistemas auxiliares de radiofusão, telefonia rural, teleinformática e instalações 
militares. 

Especificado segundo as normas: 

Construção 

Condutor interno: 
Isolamento: 
Condutor externo: 

Prática Telebrás 235-330-702 

Cobre nu, 0 2,61 mm 
PE expanso, 07,25 mm 
1a blindagem: Fita de poli'3ster aluminizada 
2a blindagem: Trança de cobre estanhado com cobertura de 
75%, 0 8,14 mm ') 

.' Capa: PE, 0 10,34 mm 

Características Elétricas (confonne IEC 46A (Se) 166) 

Resistência ôhmica do condutor interno: 
Resistência Ohmica do condutor externo: 
Resistência de isolamento: 
Tensão de RF: 
Teste de tensão: 
Capacitância nominal: 
Velocidade de propagação relativa: 
I mpedância caracterrstica: 

Frequência (MHz) 0,5 1,0 

(1)Atenuação (dS/100m) 0,55 0,78 

2)Potência média nominal (kW 11,0 11,0 

) Características Mecânicas 

Raio m[nimo de Curvatura: 

Temperatura ambiente: 
Peso: 

Acondicionamento 

Fornecimento em rolos, carretéis ou bobinas. 

Suj~ito a alterações sem prévio aviso 

1,5 

0,84 

11,0 

::;3,50/km 
:S:8,0 O/km 
>5000 MO.km 
:s: 0,5 kV r.m.s. 

1 kV (CAII1 min.) 
82 pF/m 
82% 
50±3 O 

10 50 100 

1,57 3,2 4,15 

.4,21 1,70 1,20 

200 400 

6,1 8,9 

0,1':0 0,50 
(1) .. 

° EspecIficado a 20 C. 
(2) Especificado a 40°C. 

50 mm para um dobram ento 
205 mm para dobramentos seguidos 
máx.80°C 
150 gim 

500 800 1000 

10,0 13,2 14,9 

0,42 031 0,25 

2000 

22,3 

0,14 

2' • 
RFS Brasil Tel.: + 55-11 4785-:<:433 
Rua Marcelino Pinto Teixeira, 220 Fax: + 55-11 4785-(;100 
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Diagrama de Irradiação (Horlz.ontal) / ..... '\ 
! 2 } 
" ... 

INSTALAÇÃO 

Insira o elemento Irradiante (1 ) alê a marca 
(2); aperte bem o pararuso da braçadeira (3) (, "9-"',\·,;/,,, 
e vede esla junção com fita de alta rusão. 
Monle os renetores (4) de acordo com o \"'_/ 
desemo, conecte o cabo RG 213 (7) ao conector da 
anlena (6) e vede com 010 de alta rusão. 
Fixe a bose da antena ao suporte ( 9 ) e aperte 
o pararuso ( 8), 

,.~-, ... " 
...... , 

Antena plano terra O dB 

Páro Rálos - ~ 

Marca onde deverá fica o elemenlo 
cenlral, para rrequêncla de Anlema 

~",."", 

0,-. I"~ ~ 

.. 13'\ 
\ ' , I ....... ~_ ... 

entre a torre e a antena 
(3 metros) 
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AUAD CORREA Equip.Eletr. Ltda 
Pç.da Pirâmide 175,CENTRO EMPRESARIAL 
Santa Rita do Sapucal·MG-CEP:37540-000 
Fon .. :Oxx (35) 3471 1071 

LAUDO TÉCNICO 
INDICADA PARA RADCOM 

Diagrama de irradiação da antena Mod:PT/OdB(TELETRONIX) 

Plano: VERTICAL; Esc. 1:1 Gvt = 1,0 

CARACTERíSTICAS TÉCNICAS: 
- Fabricante: Auad Correa (Teletronix), 
- Modêlo: PTI OdB (Teletronix), 
- Tipo: Antena Plano Terra de 1/4 de onda, 
- Polarização: Linear (VERTICAL), 
- Faixa de operação: 87 a 108 MHZ 
- Perda por retorno: >18 dB"S 
- Ganho: O dBd 
- Ght: 1,0 
- Gvt: 1,0 
- Diagrama de Irradiação: Onidirecional 

Resp.Téc: OBS: O diagrama acima é para a antena 
Eng: Rogerio Corre0 livre de qualquer obstáculo a 1 O metros de Folha 1 de 02 

distãncia em todas as direções. 
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ASSOCIAÇÃO FORTALEZÁ DE SÃO JOÃO, Rua Boa Vista s/n, Ipupiara-BA 
CEP: 47.590-000 CNPJ: 05.129.155/0001-46 

ATA DE ASSE:rvrnLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA PARA ELEIÇÃ() DA NOVA 
DIRETORIA E REFORMA DO ESTATUTO SOCIAL. Aos 06 dias do mês de Agosto de dois Mil 
e Oito, às Vinte horas, reuniram-se os sócios em Assembléia Geral Extraordinária, na Câmara 
Municipal de Vereadores de Ipupiara, para discutirem as seguintes pautas: 1° - Eleição da nova 
Diretoria, 2° - Reforma do Estatuto Social 3° - O que oconer. A Secretária da Entidade, fez a 
abeltura da sessão, justificando o afastamento da atual Presidente(a) e Vice-Presidente, que pediram 
desligamento da Diretoria, por motivo de mudança de Cidade; imediatamente fez a leitura do edital 
de convocação e foi dado início aos trabalhos da eleição da diretoria executiva e do Conselho Fiscal 
que terão 04 (quatro) anos de vigência de 2008 a 2011, com direito a reeleição. Em seguida foi 
distribuído cópia do Estatuto Social j á adequado ao novo código civil e a norma complementar do 
Ministério das Comunicações. Foi posto em votação e aprovado pela maioria ficando conforme 
cópia averbado em cartório. Foram apresentados os nomes para comporem à Diretoria'Executiva e 
o Conselho Fiscal, sendo eleitos por aclamação, ficando assim constituída: 10 - PRESIDENTE(A): 
Tatiane Alves de Sousa, RG: 09.685.248-85 SSP/BA, CPF: 004.011.185-76, Estado Civil: Casada, 
Profissão: Professora, Nacionalidade: Brasileira, Residente na Rua Paraíso s/n, Baino: Centro, 
Ipupiara/BA - 2° - VICE-PRESIDENTE: Antonio Sodré Figueiredo, RG: 4908669/SSP/BA, 
CPF:471583955-53, Estado civil: Solteiro, Profissão: Lavrador, Nacionalidade: Brasileira, 
Residente na Av. Marechal Castelo Branco n.45, Baino: Centro, Ipupiara-BA, 3° -
SECRETÁRIA-GERAL: Iara Novais Santos, RG:26.560.785-1 SSP/SP, CPF: 136.242.328-94, 
Estado civil: Solteira, Profissão: Administradora, nacionalidade: Brasileira, Residente na Av. José 
Carlos n.17, Baino: Centro, Ipupiara-BA, 4° DIRETOR FINANCEIRO: Sérgio Ribeiro Ramos, 
RG: 07802421-81 SSP/BA, CPF: 934.701.185-15, Estado civil: Solteiro, Profissão: Administrador, 
Nacionalidade: Brasileira, Residente na Av. Marechal Castelo Branco s/n, Baino: Centro, Ipupiara­
BA. 5° - DIRETOR DE PATRIMÔNIO: Paulo Henrique Durães, RG: 21.305.218-0 SSP/SP 
CPF: 758.767.795-04, Estado civil: Casado, Profissão: Comerciante, Nacionalidade: Brasileira, 
Residente na Rua Rui Barbosa s/n, Baino: Centro, Ipupiara- BA, 6° PRESIDENTE DO 
CONSELHO FISCAL: André Silva Novais, RG: 37.195.158-6 SSP/SP, CPF: 027.672.995-17, 
Estado civil: Solteiro, Profissão: Locutor, Nacionalidade: Brasileira, Residente na Praça Emiliang 
Santos Cunha s/n, Baino: Centro, Ipupiara-BA, 7° - VICE-PRESIDENTE DO CONSELH?\ 
FISCAL: Aristides Pereira Silva, RG: 11251903-29 SSPIBA, CPF: 004.419.405-60, Estado civil: 
Casado, Profissão: Professor, Nacionalidade: Brasileira, Residente na Rua Hor'..Ma:tQ,S,Jl,1~"u,~, 
Ipupiara-BA, 8° - SECRETÁRIA DO CONSELHO FISCAL: Catiana ~[~\l1~;o~'eS.!ll,,3t, 
Ferreira RG: 08.247.932-18 SSP/BA, CPF: 996.353.995-53, Estado civil: EMiIriI:~!riJ7rDfi$sã,Q:l,;'::.::,", 
Re~epcionista, Nacionalidade: Brasileira, Residente na Rua Jeremias Ribeir C~F~~te,~)j:~r,}hRrG.~i~t\L 
Bamo: Centro, Ipupiara-BA, 9° - 1° SUPLENTE: Maria de Fátima ouza Costa RG": ' 
37.047.784-4 SSP/BA, CPF: 309.503.408-39, Estado civil: Solteira, Prlssão:1 éNtà~ÓlijiÜ' 
Nacionalidade: Brasileira, Residente na Rua Antonio Luiz de Souza s/n, Bain : Ce , Ipu i . -
BA, 10° 2° SUPLENTE: Priscilla Silva Novais RG: 13268590-64 -SSP/BA, C F:O i: .675-50, 
Estado civil: Solteira, Profissão: Recepcionista, Nacionalidade: Brasileira, Reside, e na TrâvesSã"~-··_····~ 
São Vicente, Baino: Centro, Ipupiara-BA lr - 3° SUPLENTE: Marinaldo Ribeiro Novais RG: 
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""'rl"." •• ""=,~.~._ .. __ .",,,_ _~, ... a"~7',,,,,=~=~,~,~."êr."'~7~~,' ~}.:":'~,'~-:::' 

C'~;:,i:,:~', ~:,];:;';:i :'"'';:::::::" ;"H~:"," ~}ii~;,:?"~ 
• re~,=_~ li . ~ (l CL ",-..A-C 

·Ó·f:jCiAL: . ~"~~=.~ .~?"~""Q .. ~,.",~,;u.="~r, 
-----,~. _._~~."'~---~-'"""'" 

04908654-53 ISSP/BA, CPF: 471.58f3·65~49, Estado civil: Casado, Profissão: Assistente 
Administrativo, Nacionalidade: Brasileira, Residente na Av. José Carlos n,13, BaüTO: Centro, 
Ipupiara-BA. Encenada a votação a presidente(a), já empossada, convocou os demais eleitos para 
tomarem posse imediatamente, e falou da importância de uma Rádio FM Comunitária para 
democratizar o acesso ao meio de comunicação de massa, a qual utilizará como denominação 
fantasia DIAMANTINA FM. Foi franqueada a palavra e como ninguém quis usá-la, a presidente(a) 
suspendeu a sessão pelo tempo necessário para lavrar a presente ata, o que eu fiz como secretária; 
após reabeltura da sessão a mesma foi lida e aprovada pôr unanimidade e segue assinada pôr mim a 
secretária, pela presidente(a) e pôr todos diretores e sócios, E como não havia mais assunto a tratar 
a presidente (a) agradeceu a presença de todos e deu como encenada a presente sessão às 21:30 

horas do mesmo dia. r~Ti'::~~:;" .=";:;t?:,;-=' -, -~ M":\ 
!J-'HJ 1 t=-- tVt -' •. '" :, 
1,...Ç::'~.c;,;..,...·.!.",,,":=r;·-··,,,,,,- ~--;- .-- -

Nome do Associado: i/TT)r4tf1/E- .A-·LV~ 
Assinatura:<'( a:!;..o...·n. .. v t.f&-'lUJ::) dJL ---" 
N° da identidade: O~ ~i? _ ?{!5 ' v 
Enderero completo: ~ '"i' ~ 
CEP: \.j~ 5CJ 0-000 

.s:ul?A 

Assinatura: 
N° da identidad . 

Endereço com eto :------+"---'--'''--'------'-'--L..L.=''"''-'..::I.o<;LL...,=-''~___''_''__'~f_>_-'==---------''=.L~-'-'''''''''---'''---''--'''''__;'----''S-'"----
CEP: 7' 7= ')-::;10" 
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Nome do A~-LIr?_~-=-6--~'--_--=:::S,-,-</-,-,(-"V--LA--'-----f.f\---,-,--,) 0,,--,,1/,,--,,47-, -'..1.5J=---________ _ 

Assinatura: ~ '-, 
N° da identidade: m ICjt:i I.~ Ó 
Endereço complet~ &7?7/,2d0:? 

CEP: <625:90- Ovo 

Nome do Asso»iado: C K71/hV4- pé-f2-~ S>A S li_V,"'" .H7?/20(2,4 
Assinatura: 12alÚmo/ ú?eJtftlta da <3; QQ} 'fQzvalzuv . 
N° da identidade: 0& Q. li] 9.3 D. - IR 
Endereço completo: f?;La Je!(.t-mlflQ !2J'b elÍt.n CJJb 60YlÚb .( f 
CEP: 49-580- 00 O V I 

Nome do Associado: A/l)L!A-1 S 
--~~~7'-~~~~----~~~~~~-'r~~~~~--------

Assinatura: N0 da identid:-a-;d-e·: ,t!4~~~~~~-;:::::j~~~"---4Lf.~~~ ______ -:j~lij'lJIm'J ____ ~~",,'M"-

Endereço completo :--/d-J.I.'--'--»L-=-=--'=----~.b>....!::=._+_--'--"<-...;;J-------------t--fl'!\i-~'""""_~__"'__'_'_'_____' 
CEP: {' 0,008 
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Nome do Associado: 7"'<"""---':~~~~----'--=---'-:TT==ií-"';:=--:-=~~-=--'--L..::::!A-~----­
Assinatura: 

---~~~~~+4~~r-~~=+~~~~~~-----------

N° da identidade: ---\-,L.,-::-=1-~~~r4õ--;::,,--~~~+---:--------------
Endereço completo:'==-.f-L::~~~o----.::!-~~-----b,;J....j..,-4-;t!7--"--.-\Lt,-----___________ __ 
CEP: ___ -L~~~~~~~~~~L--------------------

No~e do Associado: W!I..J«:: ~ JVi-t rv'E-="S 
Assmatura: ,;w;{i2R ~,~--,--_ 
N° da identidade: J I 15 ? "( 23- tJ / .5;; p/ â4 
Endereço completo: éf'v; = fiYc rvlê w (tffLPs ,$;3 ) rI/f 1/~~'1&-1 
CEP: l;?S30 ,-{JtJO I 

Endereço completo:-AJb.U-"--.L.J:::.~LW.-."'-'''-'''-'=''''_'''''-''==~~--'':=--~~'-----'===---+~~~..:.G.-!.!...'-'-'"",,,-,--,"-,-
CEP:-f~~~~~~ ____________________________ ~~~==~~~ 

Assinatura: ---!--+.~~=~---=---T'"--=--::::-:::::---=--."....,...~......,..,,7"'-=---:----t--f-t-~"""---
N° da identidade: ~--r.::::;t----"'::::;--~-f:-..L--,~~.L-::C-=:;::":::::,L-/===-':L--:;;;-::::---~l----=;;;b=;===-""""",~~~._.~~ 
Endereço completo:_.L'~~--,=~o:::....=:ó~éé,-'--_;;,L=~~qL~~--L_-=-----""--L-__ -+_-!-___ _ 
CEP: fj 9:5-10 _ <D o -= 
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Nome do Associado: 5"~...s 
~~~~--~~~~~~~----~--------~====~~~~~ 

Endereç 
CEP: 

--~~~~~~--------+----------------------------------------

Nome do ASSOCiad#':i6-:h :t~. t~(-LT!; ~ O?/ HEcJp4 
Assmatura. ~ _~ =ê2_L_A =,Lej.--~~-_.~-! /l,o., 

N° da identidade: ~~. ~= ~ 5 f 
Endereço completo:~=e: d2.Q ~ .QAA 1 I:",., 6-

CEP: t-t '?t. 5912 DOO 

C' 
,/ /LvA 

Assmatura: __ ~~~~~-= __________________________________________ ___ 
N° da identidade: 

--~~-F~~~~~~=r~~----~=----------------------

-.: \, 
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_l~*';';";";':'j~.",~":-n'''':l''~''''n.~''''''''~'::c::t''''''';:'':~ ""T7'A7:~'ó'.''-<''-~ ~ 

· , ~,~q.iml~~ 
.~~~\'{..!; ••• - ,..---, "--')C-.-~.' \ 

~UI:i>I..~.!l=..c<L!-""""Y""" ~ ~. 

o F I C I/\L. __ .. _. __ -+~~~. _"",,,:,%.,.~~~ .. O.,,,,"C"7·," ~~...,.-~.~="~O" , 

Endereço completo",,: ~"'-b'.;.q,A=r--=-+"-"-'-7J"'-'.----J~~l".<:.!.-"+-4.A---'-"'-'-",~-j--""--"1---------
CEP: -:)- ç 

Assinatura: -!''-I-J.--&L..U;.~~'=-~~ó.A.~-=--'':;.lL.\~~~~".L-----------­
N° da identidade ~-4--r-f--=tL1--,---,~J4i'---'-it--='=----r'--'---=---\""==--------;:--'-------
Enderep:;o complet :~~~~"'----l~=::::L~~'--~-Ll~~~~~~~...:...71.-"-=<?=---'1.:::~~2:=-___ _ 
CEP: "1t-ç q O - O Q L/ 

Nome do Associado: 
--~~~~~~~~~~~~--~~~~~~~----
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ASSOCIAÇÃO FORTALEZA DE SÃO JOÃO, Rua Boa Vista s/n, Ipupiara-BA CEP: 
47,590-000 CNPJ: 05.129.155/0001-46 ~~-~ 

ESTATUTO SOCIAL 

CAPÍTULO -1 
DA DENOMINAÇÃO, OS FINS, SEDE, E DURAÇÃO 

Art. 1 ° - A Associação Fortaleza de São João, com sede na Praça da Bandeira s/n, Centro, Ipupiara-BA, CEP: 
47.590-000, Ipupiara/BA, é uma entidade civil de direito privado, sem fins lucrativos, de duração 
inWerminada , de caráter cultural e social, apartidária, democrática de gestão comunitária, constituída 

')ela união de moradores e representantes de entidades da comunidade atendida, para fins não 
econômicos, foro jurídico na comarca do Município de Brotas de Macaúbas-BA, fundada em 20 de Junho de 
2002, que será regida pelo presente estatuto e demais leis vigentes no território nacional.. 

§ 1° - A Associação Fortaleza de São João manterá sua independência em relação aos Partidos Políticos, ao 
Estado, ao poder Econômico e a Religião. 

§ 2° - A Associação Fortaleza de São João, não poderá estabelecer ou manter vínculos que a subordinem ou a 
sujeitem a gerência, à administração, mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, 
político-pmiidárias ou comerciais. 

§ 3° - A Associação F.ortaleza de São João, terá como área de abrangência o município de Ipupiara/BA. 

§ 4° - A Associação Fortaleza de São João, utilizará como denominação fantasia DIAMANTINA FM; 

Art. 2° - A Associação Fortaleza de São João, tem pôr finalidade o atendimento à comunidade beneficiada 
com vistas a: 
,) 

1) Apoio, amparo, proteção e assistência a infância e adolescência em geral, zelando pela saúde e o bem estar e 
as necessidades dos menores e da comunidade em geral. 
2) Desenvolver educação em todas as suas modalidades 
3) A Execução de Serviço de Radiodifusão FM Comunitária; 
4) Dar oportunidade à difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais 
5) Oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, 

convívio social. 
6) Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempr~ qe n s~~rio;". 'I 
7) Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jomali tas ~a~,u lere 

conformidade com a legislação profissional vigente; ,/ 
8) Permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mai 'y..eLpOSSÚle1i>-"·· 
9) Executar o serviço de radiodifusão de acordo com este estatuto, as leis e regulamentações vigente. 
10) Representar os assoclados em ações coletivas de interesse dos mesmos; 
11) Prestar assessoramento na área de comunicação radiofônica a entidades sindicais, comunitárias, religiosas, 

culturais e outras sem fins lucrativos; 



o 
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12) Divulgar atividades dos Poderes Públicos de interesse da comunidade em geral nas áreas de segurança, 
saúde, defesa do consumidor delegacias especializadas e outros. 

13) Estimular a arte, lazer à cultura e o convívio social, propagando música, informes,~Jlüticiári0s 1Taci911a;l;e', 

14) ~~~=~~~~~~~rcâmbio cultural nacional e internacional. fA\ tjr[;fI%Y!~"-·~~,~:~:.~ 
15) A não discriminação de raça, religião, sexo preferências sexuais, convicções p~Tnlca:Id~~'lÓgi~a-páliidária e 

condição social. 
16) Coletar, pesquisar, elaborar e divulgar nos meios de comunicação local, nacional e internacional, 

informação de cunho político, social, econômico, científico, cultural, espoliivo e religioso relacionado à 
comunidade. 

17) Promover, divulgar e incentivar produções independentes ou associadas de amadores ou profissionais, de 
atividades artísticas em todas as suas formas de expressão; 

18) Produzir Jornais, Revistas e periódicos; 
~9) Promover Educação Ambiental. 
dO) Criação de cursos diversos. 
21) Promover a integração da Comunidade como todo 
22) Promover continuamente o debate objetivando o avançá dos projetos comunitários; 
23) Promover a implementação e a defesa do interesse dos associados e a comunidade como todo 
24) Firmar acordos convênio e parcerias com a União, Estado e Município e entidade estrangeira idônea 
25) Preservar a imagem cultural e históricos do município 
26) Incentivar a pesquisa 

CAPÍTULO - II 
DOS ASSOCIADOS 

DA ADMISSÃO, DEMISSÃO, EXCLUSÃO, SEUS DIREITOS E DEVERES 

Art. 3° - Poderá ser admitido como sócio da Associação Fortaleza de São João, todo e qualquer pessoa física 
ou jurídica sem fins lucrativo com residência ou sede, neste município, independente de cor, raça, sexo ou 
condição social, financeiras, concepção religiosa, política-partidária, que concordem com as disposições deste 
estatuto, salvo impedimento judicial. 

d 1° - Será assegurado o ingresso, como associadas, de pessoas jurídicas sem fins í;"~;~~~~:;;dt~d~~:;'~~~; 
localidade, conferindo-lhes inclusive, por intermédio de seus representantes legais, oMâ;]r.Mlto rdeéscolhei'; , 
mediante voto, os integrantes dos órgãos deliberativos e administrativos, bem como o 'm~~:?~' 
deliberações sobre a vida social da entidade, nas instâncias deliberativas existentes. 

§ 2° - Serão admitidos como associados as pessoas físicas e jurídicas que tenham ree 
próprio, com residência ou sede neste Município, desde que se comprometam a eme1taLe....cumprir-ÀS--­
disposições deste Estatuto. 

§ 3° Poderá ser excluído o sócio que discumprir este estatuto em parte ou em sua totalidade ou demitido a 
pedido do associado mediante carta redigida ao presidente não podendo ser negada. 

§ 4° - Poderá ser excluído, o sócio que estiver ou for condenado judicialmente por qualquer ato ilícito, cometer 
ato de vandalismo ou agressão física entre associados, diretores ou visitantes na sede da entidade, por morte, 
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§ 60 
- Nenhum associado poderá ser impedido de exercer direito ou função que lhe tenha sido legitimamente 

conferido, a não ser nos casos e pela forma previstos na lei ou nesse estatuto. 

§ 70 
- A Associação Fortaleza de São João, terá um número ilimitado de associados. 

§ 80 
- Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigações 

contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes responderão por comprovada culpa 
}o desempenho de suas funções. 

§ 90 
- A qualidade de sócio é intransmissível, não podendo o mesmo, em caso de desistência, e em nenhuma 

hipótese, repàssar direitos e obrigações a outrem, associado ou não. 

§ 100 
- O sócio que faltar a (04) quatro AGO sem justificativa ou (04) quatro AGE serão convocados pela 

Diretoria Executiva, para justificar sua ausência; Caberá à Direção, pôr maioria absoluta, se acata ou não a 
justificativa apresentada esta pôr escrito. 

§ 11 0
_ Da decisão do órgão que, de conformidade com o estatuto, decretar a exclusão, caberá sempre recurso à 

Assembléia Geral, dentro do prazo de 05 (cinco) dias contados apaliir do recebimento da notificação por 
escrito ou por publicação. 

§ 120
_ Apenas farão parte da Diretoria Brasileiros nato ou naturalizados há mais de 10 ( dez) anos e maiores de 

18 anos ou emancipados, cujas residências seja situadas na área da comunidade atendida e ainda, tais dirigentes 
não poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou função da qual 
decorra foro especial. 

.~ 130 
- Das categorias dos associados: 

1. Sócios Fundadores: São aqueles que compôs a Diretoria na Assembléia de 
Entidade; Poderá votar ou ser votado para composição do quadro Diretivo. 

t l'~z'o:v~"'1unda' 'ãü"cH. ~Ãf4-çt5ll"'" ..... <9 .....•.. , 
\,.~ _., , J \ j)"'-'! • .' .' ". ".' .' , '. " >' .",( ,-'", '~ 

i\'1inj~:,tód~)~. ': . : . .': 1 
'1 

2. Sócios Contribuintes: São aqueles que contribui mensalmente para manutenç (Ç@&F~iftfdhdltp8:d~fájvSia~ 
e ser votado para composição do quadro Diretivo. ~ 

'I 

3. Sócios Beneméritos: São constituídos de pessoas físicas ou jurídicas poi tere p/estado relevante1 
serviços a Associação Fortaleza de São João; Terá direito a votar, mas na(j'p êtefã"s'er'võtaãó';"'pãfa 
composição do quadro Diretivo. / 

4. Sócios Colaboradores: São aqueles que se proponham apenas a contribuir material, financeiramente e/ou 
através de assessoramento técnico de qualquer natureza; Terá direito a votar, mas não poderá ser votado, 
para composição do quadro Diretivo. 
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Art. 4° - São direitos dos associados: ~~",,52_:. c?-=::=." 
í.: 

! CUiT:;:;";'.. 

\ 
tl,t~~,~-.., 

1) Usuflllir de todas as vantagens e benefí6iõScon~didos pela Entidade. 
2) Participar de todas as atividades promovidas pela Entidade. 
3) Todos os seus associados, pessoas físicas, o direito de votar e ser votado para todos os cargos que 

compõem os órgãos administrativos e deliberativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações 
sobre a vida social da entidade, nas instâncias deliberativas existentes; 

4) Participar das Assembléias, discutindo e votando os assuntos que neles se tratarem. 
5) Ter acesso a qualquer documento oficial da entidade, inclusive ao cadastro de funcionários e participantes 

simpatizantes com o projeto, mediante solicitação pôr escrito à Diretoria Executiva, resguardando-se as 
informações de caracter pessoal, exceto se aprovado em reunião da diretoria, respeitando um prazo de no 
máximo, 07 (sete) dias úteis para que a diretoria possa disponibilizar os documentos solicitados. 

q) Desfrutar de eventuais serviços a ser criado ou gerido pela Entidade ou através de convênio . 
.f) Convocar AG e fazer valer seu voto. 
8) Ter direito a descontos no valor de qualquer cobrança de eventos promovido pela Entidade. 
9) Desligar-se da Entidade quando lhe convier, através de comunicação escrita a presidência. 

§ Único - Não há, entre os associados, direitos e obrigações recíprocos. 

Art. 5° - São deveres dos associados: 

1. Respeitar o presente estatuto, regimento interno, deliberação tomada pela Assembléia e pela Diretoria 
Executiva. 

2. Contribuir para o crescimento da Entidade. 
3. Efetuar o pagamento da mensalidade no dia previsto. 
4. Não tumultuar os trabalhos das reuniões. 
5. Não participar de reuniões em estado de embriagues. 

§ Único - Os associados não poderão exercer cumulativamente cargos na Diretoria Executiva no Conselho 
)iscal e no Conselho Comunitário. 

Art. 6° - O associado que deixar de pagar sua contribuição pôr três meses conse~lJJJ.V"Ç~~ ... is~eJii.,.f!:f!;H?!?.:9.g'f""'~''''" 
automaticamente sem comunicação prévia do quadro de associados, cessando o afa fiv:m(~ege· ;ál:pós.·o ..... " l 

• \ ,~r,~ 1 ".1::,;',. <, ~'.'"'.>,, :'.'"~iJ"~:'~~. 

recolhimento dos débitos. DO P ATRIMÔNI~~n'i:E~~~AS E DESPESAS Mil"""", .• .'",/ 

í 
~ 

Art. 7° - O Patrimônio e Receita da Associação Fortaleza de São João, será compo las:_.J2!rl!?.!:!iç_~es __ i 
sociais definidas pela AG, pelas doações, auxílios e subvenções, pelos bens móveis o imóveis, pelas 
rendas e juros de depósitos bancários e aplicação financeira, pelos saldos de exe cios financeiros 
anteriores transferidos para a conta patrimonial, por valores advindos de suas atividades comunitárias, 
bem como por aqueles decorrentes do patrocínio sob forma de apOio cultural. 
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Art. 80 
- A receita da Entidade advirá: 

1. Da contribuição mensal dos associados. 
2. De doações de pessoas físicas idôneas. 
3. De doações de Empresas Públicas, Privadas ou Organizações não Govemamentais Nacionais ou 

Estrangeiras, idôneas. 
4. De verbas oriundas de subsídios oficiais. 
5. De convênios diversos, idôneos. 
6. Poderá admitir patrocínio, sob a fonna de Apoio Cultural, para os programas a serem transmitidos pela 

Rádio FM Comunitária, desde que restrito aos estabelecimentos situados na área da comunidade atendida. 
)- Não haverá a distribuição de bônus ou eventuais sobras da receita entre os associados; 

§ 10 - A receita da Associação Fortaleza de São João, será utilizada, única e exclusivamente, para a 
consecução de suas finalidades institucionais e não será admitida a remuneração de seus dirigentes pelo 
exercício de suas funções, bem como a distribuição de lucros (sobras), dividendos, vantagens ou bonificações a 
qualquer dos seus associados ou dirigentes. 

§ 20 
- todas as doações serão registradas no livro caixa onde constarão: o valor, data e identificação do doador. 

§ 3D-Todas as doações serão analisadas pela Diretoria Executiva que poderá aceita-la ou não. 

§ 40 
- Será garantido aos doadores que o desejarem o sigilo de identificação, que somente será quebrado pôr 

decisão judicial. 

§ 50 - Os recursos obtidos pela Entidade, serão utilizados integralmente, no país, único e exclusivamente, para 
consecução de suas finalidades institucionais. 

) 60 
- Serão rejeitadas as doações de origem duvidosas, fonte ilegal ou que subordine a Entidade. 

§ 70 A Associação Fortaleza de São João, não distribuirá receita sob fonna alguma, dividendos, lucros, 
superávit e participações do seu patrimônio, a quem quer que seja, 

§ 80 As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral. 

Art. 90 
- São despesas da Entidade: 

1. Despesas operacionais, compras e locação de bens móveis, imóveis, equipamentos .divers~sJ q~$.9f?S,~ i H!p.s , 
filmes, fotografias, CD's, MD's DVD's, MP3, impresso e outros. ~ 

2. P
I 

abgamento de serviços de assessoria técnica, cursos, manutenção, instalação e deslo 1l1~. ~""~_títu~~.,_~~?:~~~ __ _ 
a ore. . 

3. Projetos ou atividades com fins comunitários. 
4. Pagamentos de despesas gerais; Água, Luz, Telefone, Internet, Publicidade, etc. 



. CAPÍTULO - IV 
DOS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO 

Art. 10° - São órgãos da Associação Fortaleza de São João: Assembléia Geral, Diretoria Executiva, 
Conselho Fiscal e Conselho Comunitário. .c"""~~" .,,~_ ~ .. ~=--=~'."C""Or' 

1 /11 I i''';'~~' "~ ~ I 
~ ~t j\; 11 ~ I t 

CAPI'TULO _ V 1 f.~ f, tl ,c" 'cc" • ,- . ,. ' 
" /,( ;íj l...~' J1 fu.-'::, ~ ,- -;u, _~_ " 

DA ASSEMBLÉIA GERAL 
", ~,:~ •. .>-.-":~,;<",,,,'-:>-'·~;;-f""~_-·:"'c..o>-

Art. 11° - A Assembléia Geral é o órgão máximo da Entidade podendo tomar toda e qualquer decisão de 
interesse para a comunidade, respeitando as leis vigentes. 

§ 1° . Para as deliberações a que se referem os incisos II e IV e exigido o voto concorde de 2/3 (dois terços) 
QOs presentes à Assembléia especialmente convocada para esse fIm, não podendo ela deliberar, em primeira 
2onvocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com menos de 1/3 (um terço) nas convocações O seguintes. 

§ 2° - A convocação da Assembléia Geral far-se-á na forma do Estatuto, garantindo a 1/5 (um quinto) dos 
associados o direito de promovê-la. 

§ 3° - Compete privativamente à Assembléia Geral: 

I - Eleger os membros da Diretoria e do Conselho Fiscal; 
II - Destituir os administradores; 
III - Apreciar as contas; 
IV - Alterar o Estatuto; 
V - Estabelecer valor da contribuição 
VI - Deliberar sobre a dissolução da Associação 

§ 4° - A Assembléia Geral é composta por todos os associados, em dia com as suas obrigações, devendo 
\eunir-se Ordinariamente uma vez por ano, sempre no primeiro trimestre, para avaliação dos trabalhos 
desenvolvidos, prestação de contas do exercício anterior pela Diretoria Executiva, aprovação do plano de 
ação anual, homologação da composição do Conselho Comunitário e discussão de assuntos gerais da 
Entidade. 

§ 5° - A Assembléia Geral poderá ser convocada Extraordinariamente sempre que necessano pela 
~iretoria Executiva, pelo

N 
Conselho ,~iscal, ou ~ôr pelo ~enos 1(5 (um quinto) dos Na ~~Wi P':~\~'fSS~~~~~~e:,~ .. ·.o·'"'i 

dIa com as suas obngaçoes estatutanas, atraves de abmxo-assmado; A convocaça q~;y.~t~,~,~~~;:~~~ta: 'odm.1v,lIL I 
antecedência de no mínimo (05) cinco dias através de Edital afIxado na sede da Entidad ~ ~~lô'~af§'p'Ú-bl±ci)li'@0f)S I 
casas comerciais onde deverá constar à data, local, horário e pauta da reunião, em pr B~~ftbf~~~·~:lW4i&JEltG:ij\Jj.\L ,í 
2/3 (dois terço) dos associados ou em segunda e ultima convocação com 1/3 (um t r~o) }a~1Jl~i~cio$l ou ' 
Diretores presentes após (30) trinta minutos de tolerância. ~U1u ~ 

§ 6° - Para efeito de quorum, será considerado apenas os sócios em dia com as suas ob g N .,L..-~ __ <>, ..... _~ •• _._,.~,_; 
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§ 7° - A Assembléia Geral será nonnalmente convocada pelo presidente, mas se ocorrerem motivos graves ou 
urgentes, poderá também ser convocada pelo Conselho Fiscal, ou ainda por 1/5 (um quinto) dos associados 
em pleno gozo dos direitos sociais, após solicitação não atendida. 

§ 8° - Quando a Assembléia Geral não tiver sido convocada pelo presidente, a mesma será constituída pelos 
responsáveis pela convocação. rr:~·"=~~~7>;:;~.·.~-;:=~~~11;:~·,= 

I, 11'\1 " I']rf: ""·11 ti : '." : . 
, .• ' ,. 2 " 'I ~::;' ".' n " 
~ {j"Ç;,"h ~~i &1 ~+; t. tI} :If .~,;: i~.7 

§ 9° - A Assembléia Geral, poderá optar pelo voto secreto. 

10° - Para as demais deliberações em Assembléia Geral serão tomadas por maioria simples de votos dos 
associados presentes. 

§ 11° - A Assembléia Geral com finalidade eleitoral deverá ser convocada com antecedência de no mínimo 
)05) cinco dias de acordo com o Art. 11°- § 5° 

§ 12° A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de (OS) cinco dias, através de edital ou 
comunicado afixado na sede da Associação Fortaleza de São João, e estúdio, bem como na sede das 
entidades que compõem o Conselho Comunitário e com divulgação através de pelo menos quatro 
chamadas diárias durante a programação da emissora, devendo conter data, hora, local e pauta da 
reunião. 

CAPÍTULO - VI 
DA DIRETORIA EXECUTIVA 

Art. 12° - A Diretoria Executiva reunir-se-á mensalmente, em data, hora e local pôr ela detenninada e 
extraordinariamente sempre que convocada pelo presidente ou secretária, pelo Conselho Fiscal e pelo 
Conselho Comunitário ou pôr 1/3 (um terço) dos associados. 

§ Único A diretoria poderá criar um regimento interno que será constituído por nonnas estabelecidas pela 
Diretoria, baixadas sob fonna de resolução, após aprovação em Assembléia Geral. 
) 

Art. 13° - A Diretoria Executiva será eleita juntamente com o conselho fiscal para mandato de (04) quatro 
anos, em AGE convocada para este fim, através de votação secreta nas chapas " . .,.,,·x'w" .... ·, 

-1"--'1' '-','''1 SERViÇO \\.ii:.1 ." .. \ .. 0-' : •... -

§ 1° - A formação da Diretoria será eleita pelo voto direto secreto sendo empossado im d:MlTI!i~'ilt@:lá 'àpWaçã'éi ..... ) 
dos votos em reunião solene. CC"l~'CC.P~: I') OH1(;i\\\.i\L 

,v ,I 'I' [;.~ \"..,.... 

§ 2° - Só poderão participar da Diretoria Executiva, Diretores que sejam, brasileiros na 'os ou" •. Ph~l~aB.~ 0há 
mais de 10 ( Dez) anos e maio~'es de 18 ( Dezoito) anos ou emancipados e ainda os irige t . ~o poderão 
estar no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou funç d _g:g. .. ~.~an:a.,f.ffi'Er----' 
especial. 

§ 2° - Todos os Diretores deverão manter residência, na área da comunidade atendida pela Emissora de Rádio 
FM Comunitária; 



" 
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§ 3" Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimer1tõs das finalidades da 
Entidade; 

Art. 14° - A Diretoria Executiva será composta de cinco cargos 

1. Presidente 
2, Vice-presidente 
3, Secretário Geral 
4, Diretor Financeiro 
5. Diretor de Patrimônio 

§ 1° - Havendo vagância no cargo titular de Presidente, o vice-presidente assume imediatamente. Os cargos 
titulares devem estar sempre preenchidos. Havendo perda de (04) quatro membros da Diretoria Executiva no 
4ecorrer do mandato deverá ser convocada AGE para eleição de nova Diretoria. Havendo vagância de (03) 
A'ês cargos na Diretoria Executiva poderá ser convocada AGE para preenchimento dos cargos vagos. 

§ 2° - A vagância será caracterizada pela ausência do diretor a (04) quatro reuniões Ordinárias consecutivas ou 
quatro alternadas sem justificativa aceita pela diretoria, ou pôr motivos pessoais, o que deverá ser comunicado 
pôr escrito. 

Art. 15° - A Diretoria Executiva poderá ser substituída no todo ou em parte pela Assembléia Geral, 
convocado com este fim específico, conforme Art. 11° - § 5°. 

Art. 16° - Nos casos comprovados de atitude, ato ou omissão que comprometa os objetivos da entidade, e 
desvirtue suas finalidades estatutárias; No caso de substituição total da Diretoria; Será eleita uma comissão 
Diretora provisória para apurar eventuais irregularidade, num período de 30 dias. 

Art. 17° - Compete à Diretoria Executiva, coletivamente: 

1. Cumprir e fazer cumprir as disposições deste estatuto e as disposições da AG. 
"'I'. Traçar estratégia e planos de ação que garantam a implementação dos objetivos em AG. 
j Convocar as AG. 
4. Indicar um de seus membros ou um dos associados para representar a Entidade eUl,.~!Q~J;;nJ.bli~.os".Qu.",en", 
outros eventos, no caso do impedimento ou nos casos que julgar conveniente. r;nvlco 'i~::J ::'~, í 
5. Elaborar relatórios semestrais das atividades, realizações e atos administrativos. J v~;fli.,;tfSib.I;:;:.' '.. ..,. ' .. ' I.': 

6. Prestar contas ao Conselho Fiscal e Comunitário e à AGO, ou quando solicita1'r8p.~p('\\,i O C{Z<:l;'i;\ le { 
7. Autori::ar a admissão ou demissão de funcionários, bem como salários, gratifilàç'oes '?U~: OU.tras formas de I 
remuneraçao. , I \i ~ 
8. Autorizar a aquisição de equipamentos, l • 
9. Efetivar a realização de convênios, Nacionais ou Estrangeiros de acordo com o obj iv . a Entida~ i 
10. Aprovar e modificar regimentos internos de departamentos ou serviços que veMâl a~SerTmplell1~ntados 
e/ou administrados pela Entidade. 
11. Propor à AGO o valor da contribuição mensal ou anual dos associados. 
12. Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis mediante 

autorização a Assembléia Geral; 
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Art 18° - Compete a cada diretor, individualmente: 

1. Executar com zelo e pontualidade as tarefas deconentes do cargo que exerce, bem como aquelas 
espontaneamente assumidas. 
2. Manter postura p~blica compatível com a responsabili.dade do cargo. que e~ercr~_~~w~,,;:,.,"~, __ ',~"'.~~~:~"" 
3. Representar a EntIdade externamente, sempre que deslgnado pelaDlretona. 'i 'f'~'::~?'.f.-~'/, ' , 
4. Assumir compromisso concernente ao desempenho de suas funções, N " ~ ~' 'E' .. 

·-··"·~'ül..~~·,"'~=Ee,.,.~ ... ,,--< • .:_..: ....... 

Art 19° - Compete ao Presidente: 

1. Pmiicipar ativamente das reuniões da Diretoria, contribuir com as suas funções coletivas. 
2. Cumprir e fazer cumprir o presente estatuto. 
3. Convocar e presidir as reuniões de Diretoria e Assembléia Geral em todos fins. 
4. Representar a Entidade oficialmente, junto a outras entidades, órgãos públicos e comunidade em geral. 
), Representar a Associação Fortaleza de São João, passiva e ativa, judicial e extrajudicial, coordenar e 

presidir as reuniões da diretoria; assinar contratos, ajustes ou convênios de interesse da entidade, 
movimentar conta bancária conjunta da entidade com os demais responsáveis, votar e deter o voto 
de desempate nas deliberações da diretoria e em Assembléia Geral; praticar todos os atos necessários 
à administração da entidade, organizar seus serviços e Departamentos 

6. Assinar juntamente com a Secretário Geral, as atas e demais documentos de circulação interna e externa da 
Entidade. 

7. Assinar juntamente com o Diretor Financeiro, abertura de conta conente, cheques, balancetes, balanços, 
movimentação financeira em geral da Entidade. 
8. Autorizar o pagamento de despesas diversas. 
9. Praticar todos os atos de competência do Presidente. 

Art. 20° - Compete ao Vice Presidente: 

1. Participar ativamente das reuniões da Diretoria, contribuir com suas funções coletivas. 
2. Substituir o Presidente em caso de seu impedimento temporário ou definitivo. 
)- Substituir Diretor de Patrimônio, no caso de seu impedimento temporário o ~~~~~~ip:{JiGlPlt!m1illt\tJ;Ô:Q:'.L 

funções, sem acumular o seu direito de voto. 

Art. 21 ° - Compete ao Secretário Geral: 
~ 1 J r,: ~' 

1. Pmiicipar ativamente das reuniões da Diretoria, contribuir com suas funções colet~~as. 
2. Sec.retariar as reuniões de Diretoria e as sessões de AG, lavrar e assinar, juntame~t~,~~_ .. ~,l?!._~~~~D~.Jl:L_­
respectlVas atas. 
3. Preparar editais, convocações, circulares, conespondências diversas assinando juntamente com o 
Presidente, 
4. Manter o cadastro dos associados atualizados e seguros contra extravio. 
5. Manter sob seu controle toda documentação necessária ao funcionamento da Entidade. 

Art 22° - Compete ao Diretor Financeiro: 

l. Pmiicipar ativamente das reuniões da Diretoria, contribuir com suas funções coletivas, 

I 
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2, Manter sob seu controle toda movimentação fmanceira da Entidade, 
3, Assinar juntamente com o Presidente, abertura de conta corrente, cheques, balancetes, balanços, 
pagamentos diversos da Entidade, 
4, Supervisionar e ter sob seu controle a escrituração contábil da Entidade. 
5. Apresentar os balancetes e balanços à Diretoria. 
6. Substituir o Secretário em caso de seu impedimento temporário ou definitivo, 
7. Proceder a pagamentos autorizados pelo presidente. 

Art. 23° - Compete ao Diretor de Patrimônio: 

1. Participar ativamente das reuniões da Diretoria, contribuir com suas funções coletivas, 
2, Manter sob seu controle todo o patrimônio da Entidade, bens móveis, imóveis, equipamentos, livros, 
jornais, revistas, discos, fitas, filmes, fotografia, material e impresso diversos. 
3. Criar o arquivo histórico da Entidade. 
). Manter as instalações da sede da Entidade sempre em boas condições de uso. 

Art. 24° - O quorum mínimo para decisão nas reuniões da Diretoria Executiva é de maioria simples dos 
Diretores e associados presentes à reunião; Em caso de empate nos processos de votação o assunto deverá ser 
remetido à próxima reunião, Ordinária ou Extraordinária, para nova apreciação da Diretoria. 

CAPÍTULO - VII 
DO CONSELHO FISCAL 

Art. 25 - O Conselho Fiscal será constituído pôr: (03) Três conselheiros efetivos e (03) três suplentes e será 
coordenado pôr: 

1. - Presidente do Conselho Fiscal 
2. - Vice-Presidente do Conselho Fiscal 
3. - Secretário do Conselho Fiscal 
4. 1° Suplente do Conselho Fiscal 
). 2° Suplente do Conselho Fiscal 
6. 3° Suplente do Conselho Fiscal 

SERViÇO 
Mjnjsl'~:iÍo 

C"'H\w;::-r:;' r,','!: "~i 
§ Único - O mandato do Conselho Fiscal será de igual duração ao do mandato da Dire órra:ExecÜ:tiv~l:' 

1 " '! ,", 
I\UV 2UiO 

Art. 26° - O Conselho Fiscal reunir-se-á trimestralmente para apreciar, aprovar ou não, estã cal da 
Entidade, balancetes financeiros, os documentos contábeis os atos administrativos q se el, 'onam com as 
[manças da entidade,-~~---~--'-"--

§ 1° - Os pareceres e as deliberações do Conselho Fiscal serão registradas em ata separada, lavrada em livros 
próprios e assinada pôr seus membros logo após o encerramento dos tr·abalhos. 

§ 2° - Os pareceres e as deliberações do Conselho Fiscal serão apresento a Assembléia Geral, lavrado ata em 
livro próprio e será assinada por todos presentes. 
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§ 3° - Os membros suplentes poderão, 
membros efetivos que faltarem. 

Art. 27" - Compete ao Conselho Fiscal: 

1. 
2. 

3. 
4. 
5. 

6. 

) 

Fiscalizar todas as atividades da Entidade, examinar todos os documentos que julgar necessário. 
Assistir às reuniões da diretoria, quando convocado ou sempre que dessa faculdade queira usar, onde terá 
direito de voz e não de voto. 
Convocar Assembléia Geral quando ocorrerem motivos graves ou urgentes. 
Examinar e aprovar ou não os balancetes e emitir parecer por escrito, sobre balanço relatório anual. 
Verificar se os atos da diretoria estão de acordo com a lei e com o estatuto e se não são contrário ao 
interesse dos associados. 
Outras atribuições que lhes venham a ser estabelecidos pela Assembléia Geral. 

CAPÍTULO - VIII 
DO CONSELHO COMUNITÁRlO 

Art. 28° - O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da Diretoria, será 
composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de entidades da comunidade local, tais como 
associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente instituídas, com o 
objetivo de acompanhar a programação da emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da 
comunidade. 

§ único - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu regimento interno e cumprirá as 
atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de radiodifusão comunitária, devendo 
periodicamente elaborar relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como 
sua avaliação, nos princípios estabelecidos no Art. 4° da Lei 9.612 de 1998. 

Art. 29° - O Conselho Comunitário reunir-se-á a cada (03) três meses para: , 
1. Análise da ~inâmica e perfil das atividades implementadas pela diretoria, verifi' ~::~~~~i:;~Â~q~~~~'9:;~~!:~1 
)etas estabelecIdas. Minis!,~i'Í;) .~ ! ~. 
2. Aprovação ou não da progran1ação da Emissora. j CONFE?[ I 

CAPÍTULO - IX I 
1 

° A ~ d ~A PROdG~MAÇ~O MÍNdIMA . r. I 
Art. 30 - programaçao a emIssora, evera respeitar to os os pnncIpIos 
legislação vigente no território nacional sobre Radiodifusão FM Comunitária. 

1 \i;'!'i} f' j{/L' f 
rlÍÔrtãSãiSpãsfàSfiã" I 

1. Preferência à finalidade educativa, artística, culturais, e informativas em benefício do desenvolvimento 
geral da comunidade. 

2. Promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos membros da 
comunidade atendida. 

3. Respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração dos membros da 
Comunidade atendida, 
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4. Não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicções políticas-ideológico-
partidárias e convicção social nas relações comunitárias. rrT~"~~~-~-::.~;~~:r:~""'~~ , 

.j fo~ ~i ; /= ""(~; i-' /"~h <~éWi:t~ 
§ 1° - É vedado o proselitismo de qualquer natureza na programação da Emiss6ra~'" , ' \~à;~b,"~ , l 

\)<5) ~ 
§ 2° - Será obrigatório nas programações opinativa e infonuativa os princípios da pluralidade de opinião e,i)'de 'i~ 
versões simultânea em matérias polêmicas, divulgando, sempre as diferentes interpretações, relativas aos 
fatos noticiados. 

§ 3° - Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre quaisquer assuntos 
abordados na programação da emissora, bem como manifestar idéias, propostas, sugestões, reclamações ou 
reivindicações, devendo observar apenas o momento adequado da programação para fazê-lo, mediante pedido 
encaminhado à Direção responsável pela Rádio FM Comunitária. 

) 4° - As prestadoras do Serviço de Radiodifusão FM Comunitária poderão admitir patrocínio, sob a 
forma de apoio cultural, para os programas a serem transmitidos, desde que restritos aos estabelecimentos 
situados na área da comunidade atendida. 

§ 5° - É vedada a cessão ou arrendamento da Emissora de Radiodifusão FM Comunitária ou de horários de 
sua programação. 

§ 6° - A Emissora de Radiodifusão FM Comunitária assegurará em sua programação, espaço para divulgação 
de planos e realizações de Entidades ligadas, por suas finalidades, ao desenvolvimento da Comunidade. 

§ 7° - É proibido ° uso de qualquer espaço com fins religiosos, exceto os de participação igualitária das 
várias convicções religiosas representadas na comunidade; A solicitação de espaço deverá ser feita por escrito à 
Diretoria. 

§ 8° - O serviço de Radiodifusão FM Comunitária obedecerá ao disposto no Artigo 223 da Constituição 
Federal. 

') 9° - É vedado à transferência, a qualquer título, da autorização para exploração do Serviço de Radiodifusão 
FM Comunitária, nos tel1llOS do Art. 12 da Lei n°. 9.612, de 1998. 

§ 10° - É vedada a formação de redes na exploração do Serviço de Radiodifusão F SER~ln~:~t4if:~;~~~~~~~J 
as situações de guerra, calamidade pública e epidemias, bem como as transmissõe cMinlg~tiW;*a~ i.P:9RUp,;Q.4~F~p i 
Executivo, Judiciário e ~egislativo, definidas ,I C{)NFf:i:;':~t;:hl;l C:;:;':.~1~~ I 

CAPITULO - X . í j 1\1;':"1 

. no PROC~SSO ELEITORAL ,.1 _.~. _~ · .. " . I 
Art. 31° - A AGE com finalIdade eleitoral devera ser convocada com antecedencla ãe mlmmõ'(U5j--rnrC\T 
dias de acordo com o Art. Ir -§ 5°. 

§ 1° - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até (02) dois dias antes da Assembléia Geral 
de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de nominata completa e pelo devido 
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expresso consentimento de seus membros beh'(éo'1110 do referendum de, no mínimo , um·dédmo. de 
associados aptos a votar, sendo que toda documentação da chapa devera está, impresso no ato da insclição. 

§ 2° - Somente poderão votar e serem votados os associados, que tenham pelo menos (03) três meses de 
filiação e estejam em dia com suas obrigações estatutárias, salvo deliberação da comissão eleitoral. 

§ 3° - Os cargos eletivos da Diretoria Executiva do Conselho Fiscal e do Conselho Comunitário terão 
duração de (04) quatro anos podendo haver reeleição. 

§ 4° - O mandato de cada Diretoria eleita é de (04) quatro anos podendo ser reeleita por igual período ou 
qualquer diretor ocupar outro cargo de uma nova diretoria ou o mesmo cargo. 

§ 5° - A Diretoria Executiva será eleita juntamente com o Conselho Fiscal e Conselho Comunitário para 
)andato de (04) quatro anos, em AG convocada para este fim, através de votação secreta nas chapas inscritas. 

§ 6° - A formação da Diretoria será eleita pelo voto direto secreto sendo empossada imediatamente a apuração 
dos votos em reunião solene. 

Art. 32° - Considerar-se-á eleita à chapa que obtiver mmona dos votos ou de acordo com a 
proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínimo de vinte por cento dos 
votos validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério para contagem será decidida no 
início da AG. 

§ Único É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto cumulativo ou 
por procuração. 

CAPÍTULO - XI 
DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 

Art. 33° - O presente estatuto poderá ser alterado em suas disposições estatutária no todo ou em partes, 
)bservada as disposições contidas nos artigos: 59 e 67 da Lei N.o 10.406, de 10 de Janeiro de 2002, que institui 
o Código Civil, mediante convocação de AGE, na forma prevista no Art. 11° ,§ 5° .~!}.Q"Q"JiÃigido .. o-,:v.Q.te, 
concorde de dois terços dos presentes à Assembléia, não podendo ela ~~~~~Jlr/!F~m:) I1rírn.@yrnl 
convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de l ~itel~bimaS tôfjVdc')3:çõ~s \ 
seguintes. .] 

§ 1° A dissolução da Associação Fortaleza de São João, ocolTerá apenas pôr de isão d 
para este fim e será exigido o voto concorde de 2/3 ( dois terços) dos presentes à As embl' Ia, 

deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou co p:;::e~lo~~. 
terço) nas convocações seguintes. 

§ 2° - O ponto de pauta, obrigatório na AGE, convocada para a dissolução da Associação Fortaleza de São 
João, deverá ser a prestação de contas, verificada pelo Conselho Fiscal, até a data da Assembléia. 
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§ 4° - O remanescente do patrimônio líquido da Associação Fortaleza de São João~~~s.i.~gtiPA-fiQ.,à.Ellti€t~e 
de fins não econômicos congênere definida na Assembléia'f#\"'U-6f~ 1\ ~'!Ti',;/7 t.. 'c"!: 

\ li <7' ~ [k"., ti iJ lJ('_ ~ . ~ 
§ 5° - Não existindo no município, no Estado, no distrito Federal ou no territórh5;"'e:ri:í~qíIea Entidade tiver sede, 
instituição nas condições indicadas neste artigo, o que remanescer do seu patrimônio se devolverá à fazenda do 
Estado, do distrito Federal ou da União, 

CAPÍTULO - XII 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

1rt. 34° - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria, com recurso a AG, pelo 
dssociado que se achar prejudicado. 

Art. 35° " O presente estatuto entra em vigor na data de sua averbação no registro de pessoas jurídicas, 

Art. 36° Caberá a Diretoria: 

1. Registrar o presente Estatuto, na forma da Lei. 
2. Organizar o cadastro dos associados. 
3. Montar a Emissora de Radiodifusão FM Comu.nitária. 
4. Estabelecer um plano de metas para A Entidade. 
5. Associar a Rádio à Entidade Estadual ou Nacional de Radiodifusão Comunitária. 
6. Manter intercâmbio com à ABRAÇO e outras entidades de Radiodifusão Comunitária existente no 

Brasil e/ou em outros Países. 
7. Criar um regimento interno da Entidade. 

Art. 37° A contabilidade da Entidade será feita de acordo com as leis e nonnas vigentes., 
:l"-""",_~_.".~u 

1rt. 38° O exercício financeiro da Entidade obedecera ao ano civil. 

Art. 39° O valor da contribuição dos associados serão defrnidos em AG. 

Art. 40° O presente estatuto poderá ser refomlado no todo ou em parte por deliberação 
convocada para este fim. 

t s( Secretária) 

?céc/.t# 
lcantara de Figueiredo Filho( Advogado OAB: /BA 8.135) 
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SERViÇOS TOPOGRAFICOS-LTDA 
Consto Civil e Elétrica 

LEVANTAMENTO PLANIAL TIM~TRI 
SEMICADASTRAL 

IPUPIARA 

DE IPUPIARA - BAHIA 

AdeMó-rlo Perelro, do, S, Filho 

(

ESTADO' 

. BAHIA 

OPERADOR. rESCALA. 
Anlel Cruz e Enlvo,ldo 

.---t.....-~ 
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) 
) 
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PROJETO TÉCNICO DE INSTALAÇÃO - RADCOM 

ASSOCIAÇÃO FORTALEZA DE SÃO JOÃO 

NOME DE FANTASIA:" RÁDIO DIAMANTINA FM" 

PROCESSO: 53640.000478/02 

CANAL = 285, FREQÜÊNCIA = 104,9 MHz 

MUNICÍPIO: IPDPIARA 
SERViÇO PUSLlCO :f)r::R'L 
Ministério Ilas i.;~)!n;"'nK;élí:(!" ~~ 

CONFEJ~E O OHIGINj~L 

DF: BAHIA 

v 



CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA DA BAHIA 
CREAlBA 

ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA _ ART ART N° 
(3ª VIA· Contratante / Obra ou Serviço) 

Favor preencher à máquina de escrever ou letra de fôrma 

Nome do Profissional 
HéRCULES ANTONIO SOTTERO DE MACEDO 

Titulo Profissional 
Engenheiro Eletricista Eletronica. 

Endereço do Profissional 
R. JD SANTO ANTONIO· 170/001 • BROTAS· SALVADORlBA 

Nome da Empresa Contratada 

! Nome do Contratante _ 

S "Ao Ao i ~~Ãço pbr;;AS~dS~ A 

BA0000024227-00003 

NQ Registro no CREA 
BA00024227 

NQ Registro no CREA 

Resumo do Contrato, Descrição da bra ou Serviço Contratado, Condições, Prazo, Quantificação, Custos etc. 

()(lo.;.-J f-TO pe: /N5TALAçkl 1)A t2A-j)(u COf-AUNI""TAe-\A rr>A As. -- ...-""" - "-

C\AÇA-u fo~'TA-~~A ~. SAu 4~A) NO~ l'C (2Mr-ASi 

í}\AMAtJ 1l'~A Ç-AA -EM 1 ?'ú p, A(2A - () A 'D pf: <2.AN])l) ~ cANAl. 
o j / 

O 
f1 d8~ ~ ~ú e; ~ ~A yc J.o 4; 9 ,uHllI9DTi-N~A- DO 'T12M5 

O 9-0 IZ pe- dr wklTS, 

DObra 00 Serviço D Cargo / Função 

Profissional 

Este documento anota perante o CREAlBA, para os efeitos legais, o contrato escrito ou verbal realizado entre as partes (Lei 6.496/77) 

Nome do Proprietário 

k:o 

Nivel Quantidade Unidade Objeto Classificação Nivel Quantidade Unidade 

Descrição Complementar da Obra ou Serviço . . . 

c::J Co·autor !'Rllndividual 
c::J Co·responsável c:=J Equipe 

c::J Substituição L:XJ Normal 
c::J Complementação 

Entidade de Classe 

Vinculada a ART N" Do Profissional 

IMPORTANTE; O preenchimento da ART é de inteira responsabilidade do profissional. O preenchimento incorr 
na, sua invalidação conforme determina o Artigo 9º da Resolução 425/98 do CONFEA. 

Recebimento através de cheques só terão validade após a compensação do mesmo. 

Valor a pagar (2;, 30 0<:) Data de Pagamento ~ ? 

" 
CEF101915092008083790003997 

rnrllllll 1111 11111 11111 11111 11111.11111111 lU •• 11111 •• 11.111111 1,11111111. ml. J/I IIIlT"lIJllny,ITTIIrlUI-"ID'ITI ITnIilJIT" -------- ._._-~ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53640.000478/02 Localidade/UF: Ipupiara/BA 

Entidade: ASSOCIAÇÃO FORTALEZA DE SÃO JOÃO 

Aviso: 26 Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 285 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 11S4934 11S4913 
Distância A: B 0.93 

(IBGE) 
Longitude 42W3713 42W3651 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? I Sim 

" 2. 
Endereço da Antena Proposta 

Rua Boa Vista, sin°, Centro 

2.1. Endereço do Studio 

Rua Boa Vista, sin°, Centro 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal VIÁVEL 

6. A 'estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? Não 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. Não 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02l98? 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? Sim 
''''~<l'Ol.t~t)'Il<"",;'/",,,,,,,,~'i 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 
/ \fi' ,;-.~"'" \,:" .. : n r.:.ç.(J'", 

SEF~VI t~ {? P:'-~~'.) i;''';t'~~::''''':i ~,.:;~ .. ~;":-:>,(.\~; 
Rua Boa Vista, sin°, Centro 

1V1Il'\l:.m,~i;u \ .. ' ',' ,,,,,", " 
I" ''', r11,"~~~, 1 ~ 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? I Cm;lF_~r:,,~_ \",;.~',I ~~m~·'.I':. ,,, .. H,' 

12. Conclusão da Análise 1/l'2"/ 
Em relação a primeira análise técnica, o processo não encontra-se instruído .A entidade ~everá ~ ~~!!:ll!Jb,â[-l1Q~-

declaração do 18.2.7.1 , devido a mudança de local de instalação . _ .. " .. ~-

\ 
n 
'~ 

~ Regina aparaecida Monteiro. 
I 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADe 

Identificação do Processo 

Número: 53640.000478/02 Localidade/U F: Ipupiara/BA 

Entidade: ASSOCIAÇÃO FORTALEZA DE SÃO JOÃO 

Aviso: 26 Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 285 

Processo 

1 . Entregou documentação tempestivamente? 

2. Apresentou Formulário padronizado DOUURADCOM 02? 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará 
as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.11 da Normal 02198, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 
07/08/98? 

Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 
assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 
segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(nQ 

111 item 6.11) 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 
diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das com pontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (nQ IV, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 
irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado específico, conforme determina o item 
14.2.7.1.1? (nO V, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 
proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (nQ VI, item 6.11) 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 
todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não 
fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora 

Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta? (nQ VIII, item 6.11) 

Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,0 dBu? 

a. Ganho Maximo: 0,00 _I b. Fabricante: Auad Correa Equipamentos LIda c. Modelo: Pt - O dB 

) 11. Altura da antena em relação ao solo <- 30m? Altura: 30,00 

12. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? 

13. O transmissor está certificado? 

a. 
b. 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Não 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

a. Fabricante: Auad Correa Equipamentos LIda I b. Modelo: 2H I ~rtificadol '" • 068003XXX0528 
'i 'I 1" ", , '1 ",1,'1 

I c. Categoria: SP- 5025 

14. Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? 

15. As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a relação d s -f -=-_~_.~ ___ -
entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 

16. Conclusão da Análise 

Em relação a segunda análise técnica, o processo não encontra-se instruído. A entidade deverá apresentar novo 
formulário técnico, com a retificação das coordenadas para apenas 02 digitos e os digitas dos segundos não superior 
a 60', Nova planta de arruamento, a indicação do local de instalação e as coordenadas geográficas correspondentes. 

'.~ 
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l\;lINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEP ART AMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANALISE DE ATENDIlVIENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Oficio na \5 Z; ~ Y 10 gSSRlDOUL -MC de O i I O +- I 02 

Proces,o n° ;5;$,6 Y b. O O D (,- 'H;! Di Localidade: J ~~ "V / {$ .4 
. -? ~I ot l~ ..-' 

~ Entidade: ~ CA ( ~ ,)) y '" ~ 
J 

) Ú 'c entidade no local/bairro /ou com concorrentes: U arquivado, l.-Jcm análise, L)em exigência, U lns; 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

U Cumpridas integralmente - Processo instruído W Fase) 
~ ~ .. ::, :~"'''r- ~.~;:~ .. ~~, l)~ii ~ ~,-.:.: ... ~~:.~) ~- .:u ·:,L , ... : ..... - T.~ .. r< ... ,.h-'~-4~,'-~'t:,j ,il.-~ .)-':6...il,:,.L~.:; J.1.>";liLLÁC1~I.'"-4yJ.Ú til.h~L~J uz.;~,)I..,j, ücL 

~ Cumpridas integralmente - Processo instruído (2" Fase) -ENTIDADE HABILITADA 

Observações;--
)!) ~ c:.. ~cl~c~ 

C-<;,'Y\Jl C{ - <!. <..( :;/ 

~~~C~~~~~~~ ____ ~~~~~~~ __ ~-4-l~~~~04 
~ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE S.E:RVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 3)0 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-66 17 

Ofício n° ~():r~ /2008/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

À Senhora 
Tatiane Alves de Sousa 
Associação Fortaleza De São João 
Rua Boa Vista, s/n°, Centro 
47590 - 000 IpupiaraBA 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Brasília, 0/1 de~de 2008. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n, o 53640000478/02, na localidade 
de Ipupiara/ BA, na qual essa Entidade requer autorizaçao rara execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentaçãolâ apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documento::-: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

J8FASE 

1. Nova declaração, assinada pelo representante legal, de que o local pretendido 
para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no sub item 18.2.7.1 
ou 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "m" da Norma Complementar n° 0112004. 

2a F ASE: '."M,~a_~"_w~r, .. "~''''·'''·'') 

r.:T-'VI'··(" ~ 

1. Novo Formulário de Informações Técnicas, devidam ~~~~I~iridiid<'~'~'{'i:"1';;'~'; \ 
assinado pelo Engenheiro responsável, contendo as características técnica C~lí:U;í%ífuQaç\l"d .. J Qll,',:l',"!.r.", \ 
operação pretendidas para a estação do RadCom" conforme disposto no subite 12.1 ~ínrlf,l:(r:' 
no qual deverá estar retificado: \ ~ll\i' ii ' 

- o item 5 - LOCALIZ. DO TRANSMISSOR E SISTEMA ~_ (t\I) . ' . ~-''"':.,,! 
Preencher com as coordenadas geográficas corretas, ou seja com apenas 02 dígitos s dados dos 
segundos não poderão ultrapassar o limite de 60". 

2. Nova planta de arruamento em escala compatível com a área da localidade 
objeto da outorga, e que permita a visualização do nome das ruas, assinalando o local de 

RAM - DOS/SSCE-MC 
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instalação do sistema irradiante,não constante da enviada, de modo a constar coordenadàs 
geográficas, o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que delimita a área 
abrangida pelo contorno de 91 dBj.l, o local da sede da entidade, conforme disposto no subitem 
12.1, alínea "c" da Norma Complementar 01/2004; 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

1) Na ata da Assembléia Geral Extraordinária de 06/08/2008, consta a eleição da 
diretoria considerando o pedido de desligamento da presidente ,$ y~ce-presidente e especificando o 
novo mandato para o período de 2008 a 2011. Entretanto, os êargos que compunham a diretoria 
anterior eram: Presidente, Diretor Administrativo e Diretor de:Operações, eleitos em 27/12/2007 
com mandato válido até 27/12/2009. Sendo assim, a entidade deverá apresentar cópia de 
Assembléia Geral Extraordinária, devidamente registrada, constando efetivamente quais cargos 
pediram desligamento da diretoria e encaminhar cópia do pedido de desligamento com 
reconhecimento de firma. Ademais deve constar que o mandato da nova diretoria será 
complementar ao da diretoria anterior, ou seja, para o período de 06/08/2008 a 27/12/2009 quando 
deverá ser realizada nova eleição; 

I 

2) prova de que seus diretores, Tatiane Alves de Sousa, Antonio Sodré Figueiredo, 
Iara Novais Santos e Sérgio Ribeiro Ramos são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez 
anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de Casamento e CPF), 
de acordo com ao subitem 7.1, alínea "e" da Norma Complementar n° 01/2004; 

3) declaração assinada por todos os diretore,s comprometendo-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "i" 
da Norma Complementar n° 01/2004; 

4) declaração assinada pelo representante legal, Tatiane Alves de Sousa, de que 
todos os seus dirigentes residem na área da comunidade a ser:Ja~endida pela estação ou na área 
urbana da localidade, conforme o caso, de acordo com aO~:U.9item 7.1, alínea "h" da Norma 
Complementar n° 01/2004; 

5) declaração assinada pelo representante legal, Tatiane Alves de Sousa de que a 
entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, e 
que a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, 
nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer 
dos serviços mencionados; de acordo com o disposto no sub item 7.1, ar N o.!m;L""'"""""~""1 

Complementar 01/2004; SE~{~:':Ç~) p.!::~\UCO II 
MI/l .. ",8.IO (k,>" 

6) declaração, assinada pelo representante legal, especificando o e8~Eft'~ffi~\5t' ~~F;íGINA l i 
da sede da entidade, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "g" da No a 'tõ'illp eHlen ar 

01/2004. ,1 ~[)W I 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) ias contados do I 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso d recêIffiIieJitõ),-·-,··~_·~_· 

apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do proCeSSO. 

RAM Proc, W 53640000478/02 - RADCOMIDOS/SSCE-MC 

I1 
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Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

RAM Proc. W 53640000478/02 - RADCOMIDOS/SSCE-MC 

SEFMÇO 
Ministério 1':0:.'. ( 

GONFER;~ 

1 7 



o 

,) 

ASSOCIAÇÃO FORTALEZA DE SÃO JOÃO 
CNPJ 05.129.155/0001-46. 

RUA BOA VISTA SIN° CENTRO - CEP: 47590-000- liPUPIARA-BA. 

Ofício n° OS/2008. 

SOLICITAÇÃO PARA PRORROGAÇÃO DE PRAZO 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços, 

M H'H8T~RIO D.u.::; COM UN1C,ú, Ç:JE8 
8R.u.~iLl.u. - DF 

Assunto: Documentação em resposta ao oficio n° 7074 de 24/0912008. ~'5EAP1JiJ:8C 
"11 ti 1 /20ü!) .. ·()3 :23 

Processo nO: 53640000478/02 

Local: IPUPIARA UF: BA. 

Em atenção ao oficio acima indicado e relativo à solicitação de documentação para 
sanear pendências constadas no requerimento de autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, em nome da ASSOCIAÇÃO FORTALEZA DE SÃO JOÃO, solicito 
prorrogação de prazo por mais 30 dias, vez que será necessário mais tempo para cumprir todas as 
exigências. 

IPUPIARA BAHIA, 07 de NOVEMBRO de 2008. 

T~DESOUSA 
esidente( a) 

SERViÇO 
------->:~~:..:::..:~~=---------~inistérir)(!·.::.: 

IARA NOVAIS SANTOS 
CPF: 136.242.328-94. 

GONFERE: 

Endereço para correspondência: AV JOSÉ CARLOS N° 17, CENTRO - IPUPIARA, Estado da 
BAHIA, CEP 47590-000 
Telefone para contato: OXX- 77 - 3646-1013; 
Correio eletrônico ( e-mail):iara.ipupiara@gmai1.com . 
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'\:''''v ~.;.rY - - - ~ ASSOCIAÇAO FORTALEZA DE SAO JOAO, Rua Boa Vista s/n, CEP: 47.590-000, 

IpupiaralBA, CNPJ: 05.129.155/0001-46 

DECLARACÃO 

) 
Declaro, para os devidos fins, que as Coordenadas Geográficas ( 11 )0 (48)' (56)" S de 

.. -- latitude e (42)° (36)' (44)" W de longitude, onde pretende instalar o sistema irradiante 
de sua estação (torre e antena ), da ASSOCIAÇÃO FORTALEZA DE SÃO JOÃO, foram 
tiradas na Rua Boa Vista, S/N, IPUPIARAlBA, na padronização (GPS - WGS 84) . 

IPUPIARAlBA, 21 DE AGOSTO DE 2008 

TA~ESOUSA 
(presiq,ente( a) 

MINIST~RIO DAS OOMUNh:;,Il,QÕES 
. BRA SfUA • DF 

53000057311/2008_72 
SfAPAISC 

1 SI! 2l2008-ú!J:44 

SERViÇO 
~Aini~;,t{~rk·: 

M'!~lvaldo Florín 
COf/e/ol do ftegistro~'~1 A. Nunes 

ad. 802.244.5 • NA e Notono 
Comarca de eratas mOMde Ib~oetum 

(]Caubas·8A 
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Ipupiara-BA CEP: 47.590-000 
, : Rua Boa Vista s/n, 

: 05.129.155/0001-46 

ATA DE RETIFICAÇÃO DA ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL 
EXTRAORDINÁRIA de 06/08/2008. Aos 05 dias do mês de Dezembro de dois Mil e 
Oito, às Vinte horas, reuniram~S'e os sócios em Assembléia Geral Extraordinária, em 

( 

segunda convocação na Câmara Municipal de Vereadores de Ipupiara, para retificarem 
alguns itens solicitados pelo Ministério das Comunicações, através do oficio 7074/2008. 
A Secretária da Entidade fez a abertura da sessão fazendo a leitura do citado oficio, e 
em seguida a leitura da Ata a ser retificada: ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL 
EXTRAORDINÁRIA PARA ELEIÇÃO DA NOVA DIRETORIA E REFORMA DO 
ESTATUTO SOCIAL. E discutirem as seguintes pautas: 1° - Retificação da ata datada 
de 06/08/08 2° ~ Eleição da nova Diretoria, 3° ~ O que ocorrer. A Secretária da Entidade, 
fez a abertura da sessão, justificando o afastamento da atual Presidente(a) e Vice~ 
Presidente, que pediram desligamento da Diretoria, por motivo de mudança de Cidade; 
conforme cópia de declaração com firma reconhecida, imediatamente fez a leitura do 
edital de convoéação e foi dado início aos trabalhos da eleição da diretoria executiva e 
do Conselho Fiscal que terão vigência de 06/08/08 a 27/12/09, com direito a reeleição. 
Em seguida foi distribuído cópia do Estatuto Social já adequado ao novo código civil e 

, 'a norma complementar do Ministério das Comunicações. Foi posto em votação e 
aprovado pela maioria ficando conforme cópia averbado em cartório. Foram 
apresentados os nomes para comporem à Diretoria Executiva e o Conselho Fiscal, sendo 
eleitos por aclamação, ficando assim constituída: 1° - PRESIDENTE(A)': Tatiane 
Alves de Sousa, RG: 09.685.248~85 SSPIBA, CPF: 004.011.185~ 76, Estado Civil: 
'Casada, Profissão: Professora, Nacionalidade: Brasileira, Residente na Rua Paraíso s/n, 
Bairro: Centro, Ipupiara/BA ~ 2° ~ VICE-PRESIDENTE: Antonio Sodré Figueiredo, 
RG: 4908669/SSP/BA, CPF:471583955~53, Estado civil: Solteiro, Profissão: Lavrador, 
Nacionalidade: Brasileira, Residente na Av. Marechal Castelo Branco n.45, Bairro: 
Centro, Ipupiara-BA, 3° - SECRETÁRIA-GERAL: Iara Novais Santos, 
RG:26.560.785~1 SSP/SP, CPF:136.242.328-94, Estado civil: Solteira, Profi;ssão: 
Administradora, nacionalidade: Brasileira, Residente na Av. José Carlos n.17, Bàirro: 
Centro, Ipupiara-BA, 4° DIRETOR FINANCEIRO: Sérgio Ribeiro Ramos, RG: 
07802421-81 SSP/BA, CPF: 934.701.185-15, Estado civil: Solteiro, Profissão: , 

_,.,fll" 

Administrador, Nacionalidade: Brasileira, Residente na Av. MarechalCast·· arre('5"'''''''' .... ·'''m''nrd .. '''w."'',, ..... ! 
s/n Bairro: Centro Ipupiara-BA 5° - DIRETOR DE PATRIMÔN (§~R}':~~6(1~"::CC- FÇ:::ERi\L 1 
He~rique Durães,' RG: 21.305.218-0 SSP/SP CPF: 758.767.795-04,'''E aà~'li:êÍVír!,I:: . . . 
Casado, Profissão: Comerciante, Nacionalidade: Brasileira, Residente n CR~FWiif,:C:i\!i U 
Barbosa s/n, Bairro: Centro, Ipupiara- BA, 6° PRESIDENTE DO C NSE 
FISCAL: André Silva Novais, RG: 37.195.158-6 SSP/SP, CPF: 027. 2.99-
Estado civil: Solteiro, Profissão: Locutor, Nacionalidade: Brasileira, Residen e n 
Emiliano Santos Cunha s/n, Bairro: Centro, Ipupiara-BA, 7° - VlCE-PRE 1:mf:NPR'-~-~--"'C'-~'-~"''C-­

DO CONSELHO FISCAL: Aristides Pereira Silva, RG: 11251903-29 SSP/BA, CPF: 
004.419.405-60, Estado civil: Casado, Profissão: Professor, Nacionalidade: Brasileira, 
Residente na Rua Horácio de Matos n.45, Ipupiara-BA, 8° - SECRETÁRIA DO 
CONSELHO FISCAL: Catiana Pereira da Silva Ferreira RG: 08.247.932-18 
SSP/BA, CPF: '996.353.995-53, Estado civil: Casada, Profissão: Recepcionista, 
Nacionalidade: Brasileira, Residente na Rua Jeremias Ribeiro dos Santos n.11, Bairro: 
Centro, Ipupiara-BA, 9° - 1° SUPLENTE: Maria de Fátima Souza Costa RG: 



. ' , 

) 

o 

, .. 
',';' "f 1 

'1 " '''l ~ 
" 't& 

t "41 
lo )~" ..i .'~'''" ., ,il""'~""V, 
. " . IflL d';': ..... '\, 

.: . ~~. -- ..... 41'''~ 1l!t \, 
37.047.784-;4 SSP/BA, CPF:. 309.5,",O~!.~8~JQ;' civil: Solteira, Profiss~~: • L ___ ó--} 
Lavradora, Nacionalidade: Brasileira, Residente na Rua Antonio Luiz de Souza s/n, \------.-/ 
Bairro: Centro, Ipupiara-BA, 10° 2° SUPLENTE: P-riscilla Silva Novais RG: "'v""'>~=<cd''';/' 
13268590-64 -SSP/BA, CPF:018.517.675-50, Estado civil: Solteira, Profis~ão: 
Recepcionista, Nacionalidade: Brasileira, Residente na Travessa São Vicente, Bamo: 
Centro, Ipupiara-BA 1P - 3° SUPLENTE: Marinaldo Ribeiro Novais RG: 04908654-
53 /SSP/BA, CPF: 471.583.365-49, Estado civil: Casado, Profissão: Assistente 
Administrativo, Nacionalidade: Brasileira, Residente na Av. José Carlos n.l3, Bairro: 
Centro, Ipupiara-BA. Encerrada a votação a presidente(a), já empossada, convocou os 
demais eleitos para tomarem posse imediatamente, e falou da importância de uma Rádio 
FM Comunitária para democratizar o acesso ao meio de comunicação de massa, a qual 
utilizará como denominação fantasia DIAMANTINA FM. Após o Ministério expedir a 
licença de funcionamento da emissora será criado o Conselho Comunitário já previsto 
no estatuto paraflscalizar a programação da emissora. Após a leitura da ata a presidente 
expôs a todos, que a necessidade da retificação se deu por: Item 1- O período do 
mandato da Nova Diretoria será de 06/08/2008 a 27/12/2009 por a nova diretoria ser 
complementar a anterior. Item 2- A presidente anterior solicitou o afastamento da 
Associação por ter mudado seu domicílio para a cidade de São Paulo, levando assim os 
diretores Administrativo e de Operações a fazerem seus respectivos pedidos de 
afastamento, conforme cópia com reconhecimento de firma, alegando a necessidade da 
realização de uma nova eleição. Item 3- A nova diretoria composta por cargos que 
divergem da anterior, se fez necessário devido a reforma do estatuto social. Em seguida 
a Sra presidenta suspendeu a sessão pelo tempo necessário para lavrar a presente ata, o 
que eu fiz como secretária; após reabertura da sessão a mesma foi lida e aprovada pôr 
unanimidade e segue assinada pôr mim e por todos os presentes. E como não havia mais . 
assunto a tratar a presidente (a) agradeceu a presença de todos e deu como encerrada a 
presente sessão às 21 :30 horas do mesmo dia. 

Nome do Associado: Iara Novais Santos 
N° da identidade: 26560785-1 SSP/SP 
Endereço VV"'HjJJLVC~UI.L"u.U.NV'''VI CEP: 47.590.000 Ipupiara-Ba 
Assinatura:_--=:~~~Ud.d.1L ____________ --hH\--4\-.1'\-A 

) Cartório do 
Nome do Associado: Alves de Sousa do Di 
N° da identidade: 09685248-8,5 . ~" '.cmtça 
End.ereço . Rua Paralso s/n CEP: 47.590.000 Ipuplara-Ba f' ~', 

CONFEHi::: 

Nome do Associado: Antonio Sodré Figueiredo 7 NOV :::010 

N° da identidade: 4.908.669 
Endereço '-'V.LlllJ~i4'-V 

Assinatura:_.f1;i~~~~~d~:1d::~_--=~~~~~:::f::~--,-~~~~~~--,,:=~--~ .. 

"v",,,,u.,,>v: Paulo Henrique Durães 
"'UVJ . .LC.LUa.u.,,: 21305218-0 S 

Endereço completo: arbosa s/n CEP: 47.590.000 Ipupiara-B 

Assinatura:_----.!~~~~!!:=:~--------E===----____:,L__I.;,._-___\, 



Nome do Associado: André Silva Novais 
N° da identidade: 37195158-6 
Endereço complet 'liano Santos qunha s/n CEP: 47.590.000 Ipupiara-Ba 
Assmatura: ~~~~L-~~~~~~~ ____________________________________ __ 

Nome do Associado: Aristides Pereira da Silva Neto 
N° da identidade: 11251903-29 
Endereço completo: Rua Horácio de Matos n° 45 CEP: 47.590.000 Ipupiara-Ba 

O Assmatura~vt,rZú\t=~Q tf? dÍJ:t Se}, ',2 .. dJU 

) 

Nome do Associado: Catiana Pereira da Silva Ferreira 
N° da identidade: 08247932-18 
End.ereço co,leto: Rua Jeremias.Ribeiro dos Sru:;tos n° 11 CEP: 47 :590.000Ipupiara-Ba 
Assmatura: r-aúana/f?w.un12 da} YuQ1.JCu j,QnnUnfl/ . 

Nome do Associado: Maria de Fátima Souza Costa 
N° da identidade: 37047784-4 
Endereço co 
Assinatura: 

'0 Luiz de Souza s/n CEP: 47.590.000 Ipupiara-Ba 
~1W~~~~-L~~~~~~~~~AÁ~~ ______________________ __ 

Nome do Associado: Priscilla Silva Novais 
N° da identidade: 1326859064 

Nome do Associado: Marinaldo Ribeiro Novais 
N° da identidade: 04908654-53 

Nome do Associado: João Evangelista Sodré 
N° da identidade: 2506410 _ 

o: Pr ç..a!;la Bandeir n° 02 Centro CEP: 47.590.000 Ipupiara-Ba , . , 
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I 
Nome do Associado: Irineu Oliveira Gom~~'futõ>· 
N° da identidade: 08 17648-60 

N Associado: Aidê Rodrigues da Silva 
N° da identidade: 04107480-72 
Endereço comple~o: Iça B ~eira nO 27 Centro CE~' 47.590.000 Ipupiara-Ba 
Assinatura: . 

~~~--~~~~~~~~~-T~~~~--------------------------

Nome do Associado: Alan Charles Alves Leite 
N° da identidad : 05115707-16 
Endereço com 
Assinatura: 

~~~~~~~~~--~~~~~~~~--------------------------

Nome do Associado: José Alves de Oliveira 
N° da identidade: 7266550 

o CEI~i 47.590.000 Ipupiara-Ba Endereço co 
Assinatura: 

/~~~~~~~~==~~~~~~~------------------------------

Nome do Associado: Wi1ke Barbosa Nunes 
N° da identidade: 11753375-01 

Nome do Associado: Francisco Le' 
N° da identidade: 7183722 

P: 47.590.000 Ipupiara-Ba 

Endereço completo: Av. ° 155 Centro CEP: 47.590.009 I u iar~,~.ª,5L ... "n .•.. , .•. ">'w,'" 
Assinatura: __ -+-7~~~'J7/.T~~~r---------

Nome do Associado: David 'beiro Primo 
N° da identidade' 267533 

: 47.590.000 Ipupiara-B 

Centro, CEP: 47.590.000 Ipupiara-Ba 
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No e ao Associado: Leíla Lis Leite Arcanjo 
N° da identidade: 1027333-DF 

Nome do Associado: Ana Rosa Leite da Silva 
N° da identidade: 04399779-16 
Endereço completo: Av. nival Luc 
Assinatura: 

Nome do Associado: Ageu Queiroz Silva Sodré 
N° da identidade: 19344930 SSP/SP 
Endereço completo: Av. Artur Gomes, s/n Centro, CEP: 47.590.000 Ipupiara-Ba 
Assinatura: (/"õ~ 61· 5. ~ 

Nome do Associado: Wilian Novais Silva 
N° da identidade: 11 17-50 
Endereço compl to' 

Assinatura: --~~~~~-7~~~~~~--~~~~~~---------------------

Nome do Associado: Maria Lima Guimarães Novais 
N° da identidade: 02846910-09 
Endereço com 
Assinatura: 

~ .. ~~~~~~~~~~~~~~~-4~~~~---------------------

Nome do Associado: Rosimare Riberro Santos 
N° da identidade: 11751822 
End.ereço compl~: Travessa São Vicente s/n Centro, CEP: 47.590.000 Ipupiara-Ba 
Assmatura: WSª"=.d-O g /{buav 6~ 

Nome do Associado: Isael Martins Sobrinho 
N° da identidade: 11913223 
Endereço completo: Rua Artur Gomes s/n Centro, 
Assinatura: ""'. ~ ~ o 

Nome do Associado: Atanael Sodré dos Santos 
N° da identidade: 6275341 SSP/SP 
Endereço co 

-1""~=";"";;;"'"~ 

Assinatura: ~~~~~~~--~~d4-=~~~~~j3~~~------------~-----
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m ssociado: Francelino Monteiro 
N° da identidade: 8107900-X 

Nome do Associado: Rony Anderson Alves dos Santos 
N° da identidade: 11253705-72 
Endereço completo: Praça Santos Dumont s/n Centro, CEP: 47.590.000 Ipupiara-Ba 
Assinatura: 2\ ~~ .ili1JOLlAOtl M!~ Ju:/) furnT()!J 

Nome do Associado: Marlene Gomes Martins 
N° da identidade: 101772541 SSP/SP 
Endereço completo: Rua Adão Martins nO 112 Ce..p.tro,_ CEP: 47.590.000 Ipupiara-Ba 

Assinatura: ~~ F à)cu.-~ I . 

Nome do Associado: Zenilda Pereira de Souza Martins 
N° da identidade: 16468117 SSP/SP 
Endereço completo: Rua Nova Brasília n° 43 Centro, CEP: 47.590.000 Ipupiara-Ba 
Assinatura: 'C~0 j? QJ\~/D'" ~#J--tf?' \ bcoucb-.-t..r>. '. 

Nome do Associado: Martinho Santos Neto 
N° da identidade: 11253574 

Endereço com~ixa de Irineu %47.59wZirara-Ba 
Assmatura: . C~, 

7 7 
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ASSOCIAÇÃO FORTALEZA DE SÃO JOÃO, Rua Boa Vista s/n, 
CEP: 47.590-000, IpupiaralBA, CNPJ: 05.129.155/0001-46 

DECLARACÃO 

TATIANE ALVES DE SOUSA, Presidente(a); ANTONIO SODRÉ 
FIGUEIREDO, Vice-Presidente; IARA NOVAIS SANTOS, Secretária Geral; 
SÉRGIO RIBEIRO RAMOS, Diretor Financeiro; PAULO HENRIQUE 
DURÃES, Diretor de Patrimônio, comprometemo-nos ao fiel cumprimento das 
normas estabelecidas para o Serviço. 

IPUPIARAlBA, 02 DE DEZEMBRO DE 2008. 

U~~I 
TATIANE LVES DE SOUSA 

(pr idente( a)) 

PAULO HENRIQUE DURAES 
Io=:-:;;::;:;=I--:",-:-~---~. (Diretor de Patrimônio) 

Mqrtval(kr 'n de A. Nunes 
Oficial do Regís ívil e No/ano 
Cod. 802.244-5 • Vila de Ibipetum 
Comarca de Iltotos de Macaubas . BA 
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ASSOCIAÇÃO FORTALEZA DE SÃO JOÃO, Rua Boa Vista s/n, 
CEP: 47.590-000, IpupiaralBA, CNPJ: 05.129.155/0001-46 

DECLARAÇÃO 

Eu, T ATIANE ALVES DE SOUSA, na qualidade de representante legal da 
Associação Fortaleza de São João, DECLARO para os devidos fins, que todos os 
dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela estação. 

Ipupiara Bahia, 02 de dezembro de 2008. 

ALVES DE SOUSA 
(presidente( a)) 
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ASSOCIAÇÃO FORTALEZA DE SÃO JOÃO, Rua Boa Vista s/n, 
CEP: 47.590-000, IpupiaralBA, CNPJ: 05.129.155/0001-46 

DECLARAÇÃO 

Eu, TATIANE ALVES DE SOUSA, na qualidade de representante legal 
da Associação Fortaleza de São João, DECLARO para os devidos fins, que o 
endereço proposto é na Rua Boa Vista s/n, Centro, CEP: 47.590.000, 

) Ipupiara/BA. 

Ipupiara Bahia, 02 de dezembro de 2008. 

~B !J 
TATIA~SDESOUSA 

(presidente( a)) 
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ASSOCIAÇÃO FORTALEZA DE SÃO JOÃO, Rua Boa Vista s/n, 
CEP: 47.590-000, IpupiaralBA, CNPJ: 05.129.155/0001-46 

DECLARAÇÃO 

Eu, TATIANE ALVES DE SOUSA, na qualidade de representante legal da 
Associação Fortaleza de São João, DECLARO para os devidos fins que a entidade 
não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante 
assinatura, e que a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de 
associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade detentora 
de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados. 

Ipupiara Bahia, 02 de dezembro de 2008. 

[~2)~(] 
TATI~ DE SOUSA 

(presidente( a)) 

1 7 NLJ\! 
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ASSOCIAÇÃO FORTALEZA DE SÃO JOÃO, Rua Boa Vista s/n, 
CEP: 47.590-000, IpupiaralBA, CNPJ: 05.129.155/0001-46 

DECLARAÇÃO 

Eu, TATIANE ALVES DE SOUSA, na qualidade de representante legal 
da Associação Fortaleza de São João, DECLARO para os devidos fins, que o 
local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento 
do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1. da norma complementar n° 01/2004. 

Ipupiara Bahia, 02 de dezembro de 2008. 

,:& 
ALVES DE SOUSA 

(presidente( a)) 

1 7 
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SOLICITAÇÃO DE AFASTAMENTO 

Eu, Marlúcia Ribeiro Martins, brasileira, maior e capaz, 

solicito a Associação Fortaleza de São João o meu 

afastamento definitivo da Diretoria da mesma na qual exerço a 

função de Presidente, pelo motivo de não mais residir no 

município de Ipupiara, ficando impossibilitado de participar das 

reuniões da Associação e Presidir seus trabalhos de acordo 

com o estatuto. 

Ipupiara, 20 de junho de 2008. 

r M~ rtJiúw uf()/Ú~ 
Wa/~{Úcia RibeIro Martins 

RG N° 11252201-71 SSP/BA 



o 

SOLICITAÇÃO 

Nós, Paulo Henrique Durães e Aristides Pereira da Silva 

Neto, brasileiros, maiores e capazes, viemos perante os 

membros da Associação Fortaleza de São João, solicitar nosso 

afastamento da Diretoria da AFSJ na qual exercemos as 

funções de Diretores Administrativo e de Operações, 

respectivamente, por acharmos necessário a realização de 

nova eleição da Diretoria em razão do afastamento definitivo da 

Sra. Presidenta. 

Ipupiara, 01 de julho de 2008. 

~ ... 

Paulo Henrique Durães 

RG N° 213052180 SSP/SP 

vlv~7t~ /? f/o S/Ic:~ ~ 
J\nstlães PereIra da SIlva Neto 

RG N° 11251903-29 SSP/BA 

i' 
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ASSOCIAÇÃO FORTALEZA DE SÃO JOÃO, Rua Boa Vista s/n, 
CEP: 47.590-000, IpupiaralBA, CNPJ: 05.129.155/0001-46 

CÓPIAS DE RG E CPF DOS DIRETORES DA 

ASSOCIAÇÃO FORTALEZA DE SÃO JOÃO, 

COMPROVANDO QUE SÃO BRASILEIROS NATOS. 

"Tatiane Alves de Sousa, Antonio Sodré Figueiredo, Iara Novais 
Santos, Sérgio Ribeiro Ramos e Paulo Henrique Durães." 
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f13.222. 

Cartório do . 
do 

Comarca de 
. CEP: 

Morlva/da Florindo .5 
Oficiai do ~egistro Civil e NotanrJ 
Cad. 802.244-5 • Vila de IbipelLlm 

. Comarca de Brotas de MacoubOl • 8A 
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do Itegistro Civil e No\ana 
Cad. 802.244·5 . Vila de Ibipe\um 
Comarca de 8rolm de Macoubas . S.~ 
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• VÁl,IDA,EM TODO O TE(lRITóRIO NACIONAL R\ 
r)'::i"~~:in.":7,B,,,,,"';lSi DATADE. ,"lt'lt'I1\oi<ri'ldA: , 
'I~~~~b~~~'-::~~~t' ~ EXPEDJÇAO \ 4. lf'~~ : A 'l;l lJ .' ·7 \1\ :~ 

;r.H'l'~"CN~> ~~hl:l~iS 'i,/ 

FI~'AÇÁq" 111~'''f " :, ~}!5 SAiHtS ' 

, f, 11i~Ci:,.1 ~.. SJttff,3& 
" , NATl)RAUDADE ~ DATA DE NÁ;;CtMENTO f l8:nnlfi}1'9,z4 

"CAlIS A. à A ' 

I w. 'H;~5~itr 

MarlvokJoFlorlnda de À 
Oficial do ftegistro Civil e N~~~I~s 

&Od. 802.244·5 • Vila de Ibipetum 
marca de ~tO$ de Macaubas • BA 



o 

\13 .222.112Itl061·3 9 \ 
C-.. Ário do , 

. di W do DIstrIto () 

) arca de 8 ., Com 

r ~, 

MarlvO/daflorlnda de A. Nunes 
Oficial do ftegis~o Civil e No/ano 
Cad. 802.244·5 • Vila de Ibipetum 
Comarco d9 ~Ias de MacolJbt:!s • 8A 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53640.000478/02 LocalidadelU F: Ipupiara/BA 

Entidade: ASSOCIAÇÃO FORTALEZA DE SÃO JOÃO 

Aviso: 26 Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 285 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 11 S4934 11 S4913 
Distância A: B 0.93 

(IBGE) 
Longitude 42W3713 42W3651 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? l Sim 

J 2. Endereço da Antena Proposta 

Rua Boa Vista, s/n°, Centro 

2.1. Endereço do Studio 

Rua Boa Vista, s/n°, Centro 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal VIÁVEL 

6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? Não 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. Sim 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02l98? , 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? Sim 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora r::;:·;~::;~:~n;,,::,~~:~'~~~"~~ •• ;: 
Rua Boa Vista, s/n° I .'," i:: • '. t.~ : (' .• '" " / , Mln!:.,,~,;rh) \.i,:, ;>.:\'i.:". 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? cm· ""8" j > (ikr': \.,> ' .• ,11'(1 \,,' 

12. Conclusão da Análise 1»4 '.13'10 

Em relação a primeira análise técnica, o processo encontra-se instruído. /~ 

~, ~- "-. 
J Regina aparaecida Monteiro. 

( 
(Analista) 

~ 
05/01/2009 Página 1 de 1 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE R~. ~QMI 

Identificação do Processo 

Número: 53640.000478/02 Localidade/U F: Ipupiara/BA 

Entidade: ASSOCIAÇÃO FORTALEZA DE SÃO JOÃO 

Aviso: 26 Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 285 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Apresentou Formulário padronizado DOUURADCOM 02? Sim 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará a. Sim 
3. as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.11 da Normal 02198, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 

b. Sim 07/08/98? 

Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 

4. 
assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de Não 
segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(nQ 

111 item 6.11) 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 

5. diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
Sim 

polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das com pontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (nQ IV, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 

6. irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado específico, conforme determina o item Sim 
14.2.7.1.1? (nO V, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 

7. proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
Sim 

instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (nQ VI, item 6.11) 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 

8. todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não Sim 
fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora 

9. Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta? (nO VIII, item 6.11) Sim 

10. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,0 dBu? Sim 

a. Ganho Maximo: 0,00 _I b. Fabricante: Auad Correa Equipamentos LIda c. Modelo: Pt-OdB 

11. Altura da antena em relação ao solo <= 30m? Altura: 30,00 Sim 

12. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? Sim 

13. O transmissor está certificado? .vlll 

a. Fabricante: Auad Correa Equipamentos LIda I b. Modelo: SP- 5025 I c. Categoria: 2H ld.certi ,,~&:RVIl!U bJ8:Ó~j~~X'~~2~"" 
fi'" 'L,~tbl'i,) (I '",:;~ l .. ,:1 ·:.'1:! ,: 

14. Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? 
COI ,i. :'" I, j IF~,Sir:n':·,:::·'. 

"".".,I,j 

15. 
As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a relação das 1 

j l" entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 

.:: 

16. Conclusão da Análise L~~- .. 
Em relação a segunda análise técnica, o processo não encontra-se instruido. A entidade devertt;osentar novo 

formulário técnico, com a retificação das coordenadas para apenas 02 digitos e os digitos dos segu dos não superior 
a 60', Nova planta de arruamento, a indicação do local de instalação e as coordenadas geográficas correspondentes, 

05/01/2009 (J RadCom Página 1 de 2 



MINIS-TÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEP ART AMENTO DE OUTORGA DE sERyrços DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Oficio nO .'1()J, 4 !O&SSRlDOUL -Me. de J4 /09 JQ6 

. ProcessQ, li o 6bb4o. OQJ ti ~g J Qa.." 

; Entidade: o~?-e -f·~1'" 
( ) ÚrJca entidade no local/bairro fou com concorrentes: U arquivado, Uern análise, Uern exigência, U ins1 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

~ Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) 

O· ~~ g~~~~:~ ~~~~~:~~ ~~:~~sao afnl~:~~Y~~"d;~~3-~~~~::~t~~~~~~~crita; -

J 

Brasília, D-S- / O I /200 Cf Analista res~onsável: ----r~--------------
CLr:J.",. \Il,~ . ' ;'".·A çJA~ 

FANTASIA: ~~//I..{ 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

~ Cumpridas integralmente. 
~ Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observaçõ~s': . 

&~ =f&'of.<~ ~CVJ .e ~~ 

,.. DIRETORIA: ..L $m,' a::; ):2- O:;. -OJrn ~ JJ.rY7 
~ a:ú~ ~f/J~)JaJg. ,.y. ():;uP~: 1.nÕUt.~~ 

-1 N~~ ;~. &~0·4;·&-5rfJ- I, . 
'-IJ ~j~., +,09 . ,I. 
-J) Ala, fZút'qW -L AUide ~~ ~~; /t. 10C014 J2 r· .26r1.-t &263 

~ CAJ'f-J;~, o:t-
Brasília, 05 / OI /200 9 

\ 

Analista responsável:. __ JfJf.-R::.:....:~~~=:.../-·.:....·· _"-o _---

SIAPE: 'Dan;.effa fJJorges S. 7errr.ira. 
Mrnll1lsti'adora • Mat 1300472 

COf\AC!SEOQRlSCE·MÇ 

·~ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

/2009/RADCOMIDOSISSCE-MC 

À Senhora 
Brasília, Q 5 de~ de 2009, 

Tatiane Alves de Sousa 
Associação Fortaleza De São João 
Rua Boa Vista, sin°, Centro 
47590 - 000 Ipupiara IBA 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhora Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. o 53640000478/02, na localidade de Ipupiaral 
BA, na qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando 
a documentação encaminhada em resposta ao oficio n° 7074/08, cumpre-nos informar o não cumprimento total do 
citado oficio e solicitamos mais uma vez a V. S· que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

1. Novo Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo 
Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas para a estação do 
RadCom., conforme disposto no subitem 12.1 alínea "a". 
no qual deverá estar retificado: 

- o item 5 - LOCALIZ. DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE - Preencher com as 
coordenadas geográficas corretas , ou seja com apenas 02 dígitos e os dados dos segundos não poderão ultrapassar o 
limite de 60". 

2. Nova planta de arruamento em escala compatível com a área da localidade objeto da outorga, e 
que permita a visualização do nome das ruas, assinalando o local de instalação do sistema irradiante, não constante 
da enviada, de modo a constar coordenadas geográficas, o traçado de circunferência de até um quil~m~tro de raio, 
que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dB/l, o local da sede da entidade, conforme disposto no subitem 
12.1, alínea "c" da Norma Complementar 01/2004; 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento deste ofício 
que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), apresentar os itens solicitados sob pena de 
arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por u 
período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das exigências, uma 
sentido e ainda, toda a documentação .enviada deverá ser apresentada no original o 
conforme determinação disposta no subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

Atenciosamente, 

RAM - Proc. N° 53000.038596107 

a única vez, por igual 
olicitação formal neste 
m cópia autenticada, 

SEH\lIÇO 
~1jni~it(!r;o de 

2.0'lO 
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ASSOCIAÇÃO FORTALEZA DE SÃO JOÃO, Rua Boa Vista s/n CEP: 47.590-000, 
Ipupiara/BA, CNPJ: 05.129.155/0001-46 

IPUPIARAlBA, 11 DE FEVEREIRO DE 2009 

AO: MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

M1N1BT!::RIO Cr.u.B COMIJt-1IG.ú.Ç:(;E8 
BR.I!, ~ fuÍ!, . DF 

53000007744/2009-68 

SE APA;SCE 

21'/02/2009-03 :06 

SECRETARIA DE SERVIÇO DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, DEPARTAMENTO DE 
OUTORGA, ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO - "R" ANEXO - "B", ALA OSTE 
SALA 300 CEP: 70044-900, BRASÍLIA - DF 

REF: OF. 24/2009/RADCOMIDOS/SSCE-MC DE 05/01109 PROC. ADM. 53640.000478/02 

Em resposta ao oficio supra citado, referente à ASSOCIAÇÃO FORTALEZA DE 
SÃO JOÃO, estamos enviando em anexo toda documentação elencado no subitem 12.1 e suas 
alíneas da norma complementar 1/2004, ou sej a novo formulário de informações técnicas, segundo 
o engenheiro responsável pelo projeto técnico não há necessidades de uma nova ART, pois se trata 
do mesmo projeto havendo tão somente a correção das coordenadas geográficas, por erro de 

digitação. -~}ltfêÃõID 
~,r;_J'_""1L,<~""'f::t 

Atenciosamente, 

SDESOUZA 



o 

',) \,' 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - Departamento de Outorga de 

S 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 

l-SERVIÇO 2 - REGISTRO FISTEL 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA -RadCom O-TIl I I I I I I - I 

USO EXCLUSIVO DA ANATEL 

3 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENOMINAÇÃO SOCIAL 

IAI S I S lO lei I IAlç IÃ1QLill9~1!IAILIE IZI~1~_;.~L1~1:\101 I J lolÃlol I I 
DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃOi CGC 

I I I I I I I I I I 1 l I I I I I I I I IO!~i!111!9!11515IololoI114161 
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

IRIÁIDII 101 IDI I IAIMIAINITI I INIAI IF IMI I I i 

4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 
,-) LOGRADOURO 

j IRlulAI IBlolAI IvlIlslTIAI Isl/INI I I 
LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

111111111111111111111!ilillll W 
CEP FONE FAX 

I 4 I 7 I 5 I 9 I o I - I o I OlQJ I I I I - I I I I I I I I I I I I I - I I I I I I I I I 
E-MAIL 

I I I I I 1 I I I ! I~I I 11 I 11 I I I I II I I I I I I I 
5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 
LOGRADOURO 

I R I u I A I I B I O I A I I V I I I S I T I A I I slJ I N I I I l_l __ LJ __ ~_L I I I 
BAIRRO ClDil DE 

IclEINOC IRlol I I I I I I I I I I I I LrJplulPIIIAIRIAI I I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS (;Er)(JRÁFICfI,S 

,)1 I I 1 1 I 1 I 1 1 I-.LJ ~ 1111°1418'15L6_~1412°1316'1414"lwl 
6 - ENDEREÇO DO E~TÚDIO 

UF 

1 1 I 1 J l!!J!J 

POTÊNCIA 

L-...L----'----L-..-.l----1..----L-L--L-L-.L-.....L-L--LI. ---11 I I ~ I 5 I , I o I Watts I Q 

8 - ANTENAITORRE 
FABRICANTE DA ANTENA MODELO 

I A I u I A I D I I c I O 1 R ! R I E I I I A I I E 1 Q i u I I 1 p·1 I E 1 L ! ?~ ! 7. i IpITI-lol-IDIBI I I 
GANHO max (Gt) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE 

I o I o I , I o ~B 13 ! o I ' 1 o Im 1 I I 3 I o I ' i fi I TU 

9 - LINHA DE TRANSMISSÃO 

ALTITUDE DO LOCAL 

1&11 151,l olm 



FABRICANTE 

IKIMlpl I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 
MODELO 

IRIGICI-121 113 1 I I 
COMPRIMENTO(L) ATENUAÇÃO EM 100 m (AL) 

I 3 I 5 I , 101m I 4 I d 2 I 9 I dB . 

PERDAS NA LINHA (PL) 

11 I ' I 5 I O I 2 I dB 

EFICIÊNCIA DA LINHA (11) 

101,171017 6 

Perdas na linha (PL)=.L...AL 
100 

-(PU 

Eficiência da linha (EF) = 10 10 

10 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 
ERP (dBk)=10 log (pt. Ght. Gvt. TI) = 10 log (0,025xlxlxO,7076) = -17,52 dBk 

Pt = Potência do transmissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
TI = Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igualou inferior a 25 
Watts. 
11 - INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dBJ.t) = 107 + ERP(dBk) - 20 ~og d (km) 

ERP( dBk) rr potência efetiva irradiada 
d (km) = distânda da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) 
E(dBJ.t) = 107 -17,52~ 2~ log 1 = 89,48(dB",,) 
Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBfl. 
12 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

'------------- ------------------------' 
13 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 
NOME COMPLETO 

HIEIRlclulLIElsl IAINITIÔ!NIIIOI ISIOITITIEIRlol IMIAlelEIDlol I I I 
REG.CREA ENDEREÇO \ ~ --", 

2 I 4 12 12 I 7 I / I D I I J ID·I I s I A I N I T 101 I A I N I T I Ô IN 11 lo: 11 I 7 I O 1 I A 1 P I O I O 11 y" 
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) BA.IRRO ~ . 

E I D·I .1 s I A I N I T I A I I B I E I R I N I A I D I E I T I E I I I B I R I O I T I A I s I I I I I I I I I 
CIDADE UF 

sJAILIVIAIDlolRI I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I ~ 
CEP TELEFONE .,..oi''." FAX 

4 I O I 2 19 I O I - 11 I 2 I O I I O I 7 11 I - I 3 1,,}'f=rf~~'~? I 7 I 3 I 5 I I I I I - I I I I I I I I I 
E-MAIL .f ".;;/;;' .:/.V \" 

H I E I R I C lu I L I E I s I_I s lo I T I !.,t~l~l~t~.~ O' 
DATA 

12111/10181/121010181 
I 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53640.000478/02 Localidade/U F: Ipupiara/BA 

Entidade: ASSOCIAÇÃO FORTALEZA DE SÃO JOÃO 

Aviso: 26 Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 285 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 11S4856 11S4913 
Distância A:B 0.57 

(IBGE) 
Longitude 42W3644 42W3651 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? I . 
2. Endereço da Antena Proposta 

Rua Boa Vista, sin°, Centro 

2.1. Endereço do Studio 

Rua Boa Vista, sin°, Centro 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

" 7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02198. 
~J 

~) 8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02l98? 

Sim 

VIÁVEL 

Não 

Sim 

","'.' ."""" .. ",,~ ... ,,~ a 
, ." ··,.···,/.;:.:·~d 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? S,t~~:~~"\~:~:(_;" ·~~~.·;'-.~;.~_~~::.;·J'Ií;(; 
r-JU t~~t v~" "" 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora , C()Nn:t~t50M O OR1GINr;,i. , 

Rua Boa Vista, sin°, Centro 1/1 NO\i-ÂG1Cl 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? ler Sim 
~~ 

J. C:' 
, ... , 

12. Conclusão da Análise 

Em relação a primeira análise técnica, ~ processo encontra-se instruído. 

J/~OW I~ 
L Regina aparaecida Monteiro . 

(Analista) 

,,/ 
04/03/2009 Página 1 de 1 



o 

\ 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO,:") 
f'·'-' 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCO 

Identificação do Processo 

Número: 53640.000478/02 Localidade/UF: Ipupiara/BA 

Entidade: ASSOCIAÇÃO FORTALEZA DE SÃO JOÃO 

Aviso: 26 Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 285 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Apresentou Formulário padronizado DOUURADCOM 02? Sim 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interierência tomará a. Sim 
3. as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.11 da Normal 02198, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 

Sim 07/08/98? b. 

)4. 
Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 
assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 

Sim 
segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio. que limita a área abrangida pelo contomo de serviços?(nQ 

111 item 6.11\ 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 

5. diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
Sim 

polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (nQ IV, item 6.11) 

6. 
Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 
irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado específico, conforme determina o item Sim 
14.2.7.1.1? (nQ V, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 

7. proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
Sim 

instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (nQ VI, item 6.11) 

8. 
Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 
todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contamo de 91 dBu da emissora não Sim 
fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora 

9. Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta? (nQ VIII, item 6.11) Sim 

10. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,0 dBu? Sim 

~, 

0.00 I b. Fabricante: a. Ganho Maximo: Auad Correa Equipamentos lida c. Modelo: Pt-OdB 
j 

11. Altura da antena em relação ao solo <= 30m? Altura: 30,00 Sim 

12. Potência efetiva irradiada (ERP) < 25W (-16,02 dBk)? Sim 
"~w 

13. O transmissor está certificado? SER\ I"''''', ':'i'i!~ISi · ... (1 :·~.;:C:!2:'1 1..'" I ."". il'rt . ;/~L 
. ' ,'''" : ... ,~ . , .. 

a. Fabricante: Auad Correa Equipamentos lida I b. Modelo: SP-5025 I c. Categoria: 2H Id. C, ifiC~db~\:~l:'; I,,' \?~~~·0X?~i~;~~·:·~. 
~~L ; t/\.)N~'t:rl": \ .. ~t~)i' •• t t~ .... t./l ,j'",)I-

14. Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? Sim 
'I ,., ," r 

As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que toma público a relação das \ -.!1 I I \11.J\. ilJLI 

15. entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? J r L "~Não 

16. Conclusão da Análise llz 
Em relação a segunda análise técnica, o processo encontra-se instruído. 

*** Item 15: as coordenadas geograficas do local de instalação não são as mesmas do aviso. O ministério solicitou a 
apresentação do projeto técnico através do qual foi indicado as reais coordenadas de instalação, conforme fI. 287. 
Os novos dados foram analisados e aceitos conforme fls. 290,291. ~ 

~ 
04103/2009 J RadCom Página 1 de 2 
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MINISifÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEP ARTAlv1ENTO DE OUTORGA DE SER\(IÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Oficio n° .2 y /rfl/SSRlDOUL -Me. de 05 / O J J () '7 
. ProcesSQ, n ° Z5 3, r:; ~ O t- O ou .SY } y! c) ..z. Localidade: ~ tft-' ~ / 'S 4-

~Entidade: ____________________________________________________ ~ ________ _ 

( ) ÚrJca entidade ao local/bairro lou com concorrentes: U arquivado, Uem análise, Uem exigencia, U insl 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

L.-J Cumpridas integralmente - Processo instruído (la Fase) 
L-J Cumplidi!s j;illcial.ü..iC:.c.w, f0:lt.:mdo a apr~SêlÚÜyào da scgullllr:: dOCumCiJCdÇão abaixo descrita: 
(~) Cumpridas integralmente - Processo instruído (2a Fase)' -ENTIDADE HABILITADA 

Brasília, c) Y loJ 12009 

FANTASIA: 

L--.J Cumpridas integralmente. 

Analista rCsJ>0nsável: _----j~~~~~:::=.-=------.:----~_----

EXIG 

SIAl'E: 7 1 J Z0 9 r Z 
S JURÍDICAS: 

L--.J Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

, SÉDE: _~~ .. ~' . =--.41-10.:.....-..=· 02:....!!.f--'-C( ______ -----' ___ ~~ _ _"__ 

. Observaçõ~s·: 

DIRETORIA: 7.9UJÚ 

Brasília, __ ~I /200 Analista responsável:, _______________ ----

SlAPE: ________ ---
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES & - <?j 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

. RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

RELATÓRIO FINAL - ENTIDADE SELECIONADA E SEM CONCORRENTES 

RELATÓRIO NQ 0072/2009/RADCOM/DOS/SSCEIMC 

REFERÊNCIA: Processo nQ 53640.000478/02 protocolizado em 

19/07/2002. 

OBJETO: Requerimento de autorização para a exploração do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSADO: Associação Fortaleza de São João, Município de 

Ipupiara, Estado da Bahia. 

I - INTRODUÇÃO 

1. A Associação Fortaleza de São João, inscrita no CNPJ sob o número 05.129.155/0001-46, 

no Estado da Bahia, com sede na Rua Boa Vista, s/n, Centro, município de Ipupiara, dirigiu­

se ao Senhor Ministro de Estado das Comunicações, conforme requerimento datado de 27 de 

) junho de 2002 subscrito por representante legal, no qual demonstrou interesse na exploração do 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nos termos do artigo 12, do Regulamento do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 03 de junho de 1998. 

2. A entidade, que dor avante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito 

termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União ,;)"~9!~} ;t1y 05112/2001\l 

que contempla a localidade onde pretende instalar o seu transmissor, a~Ml#.tó'dbfuo o. ~~~~y.mflr\; 
~',;'i :'.) ~)i<\r\;jn'1;I!H .. 

irradiante e respectivo estúdio. 

3. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a dist ia de 4 ~.~utre,,,as-··-
. .----- . 

interessadas nesta localidade, comunicamos que apenas a mencionada en i de demonstrou seu 

interesse na prestação do referido serviço, não havendo concorrentes. 

Relatório Final- Processo n° 53640.000478/02 - Local: Ipupiara, UF:BA 
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11 - RELATÓRIO 

• atos constitutivos da entidade/documentos acessórios e aspectos técnicos 

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 

estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 

pela requerente, de acordo com petição de folha 01, bem como toda a documentação 

apresentada e vem por meio deste, relatar toda a instrução do presente processo administrativo, 

em conformidade com a legislação, especialmente a Lei nQ 9.612, de 19.02.1998, o Regulamento 

do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 03.03.1998 e 

Norma Complementar n° 01/2004. 

5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos seriam 

instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com centro localizado na Praça 

da Bandeira, n° 78, Centro, no município de Ipupiara, Estado da Bahia, de coordenadas 

geográficas em 11°49'15"S de latitude e 42°36'55"W de longitude. Estas coordenadas não 

foram alteradas, antes mesmo da primeira análise mediante. 

6. A análise técnica inicial desenvolvida, demonstra que as coordenadas geográficas 

indicadas foram aceitas ,pelo que se depreende da memória do documento de folha 209, 

denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, 

quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre 

coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento 

do canal, situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; 

planta de arruamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusão. Vale 

salientar que posteriormente à realização da primeira análise a entidade apontoll;,J1QXaS 
....... rtUlr\iijl.i,(U ... l'fi .• "'''?<-''-';'''''" .. ''''" .. ", ' ,}. 

coordenadas e endereço, o que foi objeto de análise e conclusão~~~f!l~p,~~tamê~ió,''q,e 

constatou a possibilidade de aceitação dos novos dados, confor eiii'â!!.'~.~~i~ir.~ .,~~,,~~li~.e 
COt\\" , '-v' " ... ' ", '. 

Técnica à fi. 289 dos autos. , l.Iei',,','·· '":: 

i í j 

7. Considerando a seleção desta requerente , bem como ~ do llI!(nt!!l'iío....CJU"-.fol 

encaminhada pela requerente, constataram-se pendências passíveis d jumprimento das 

seguintes exigências: apresentação da documentação elencada no subitem 7.1 alíneas "c", "e", 

"g", "h", "i", 'T', da Norma Complementar n° 01/2004, tendo sido solicitada a apresentação do 

projeto técnico, em conformidade com o disposto no subitem 12.1 e alíneas da citada Norma (fls. 

Relatório Final- Processo n° 53640,000478/02 - Local: Ipupiara, UF:BA Pá,,,,,, 'do 'X 
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210 às 288). 

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Informações Técnicas"­

fi. 287, firmado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o roteiro de verificação de instalação 

da estação, constatando-se conformidade com a Norma Complementar 01/2004, em especial as 

exigências inscritas em seu sub item 12.1 e alíneas, conforme observa-se nas folha. 290 . 

Ressaltamos que nestes documentos constam as seguintes informações: identificação da 

entidade; os endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, sistema irradiante 

e estúdio; características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo 

coaxial), com indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da área de 

serviço, diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

09. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, mais 

especificamente no intervalo de folhas 001 às 291, dos autos, corresponde ao que se segue: 

• Estatuto Social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 

dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da Lei 

9612/98 e pressupostos da Norma Complementar n° 01/2004; 

• ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente registradas e em 

conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às 

finalidades e requisitos da Lei 9612/98; 

• comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

• manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e encaminhados pela 

comunidade; 

• Projeto Técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma 

Complementar 01/2004; 

• declarações relativas aos integrantes do quadro administrativS?u."Ç.!ª .. J:~fllJ~J:~ntef 

demonstrando a sua regularidade, conforme indicado na a1:1l.l%$J4'"hj
'"\ 'i;' :e'i'Ji;'Cid 

t.Atn'zí;t·(~(f (,.:!.:,;,':.>. '."" ,"':<. ',! 

Norma Complementar 01/2004 e ainda, demais declaraçõ cO~NP:l)~t~~jt!fi!.~~!;~e~ 
com intuito de confirmar alguns dados informados; 

IH - CONCLUSÃO 

~ 
1 • NO, 1010 I 
,------~~-... 

10. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos de 

habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 
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nD .. , ?ti 
~;Ub~ l~ 

8' y_ ~ 

instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 

compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 

entidade: 

• nome: 

Associação Fortaleza de São João; 

• quadro diretivo: 

NOME DO DIRIGENTE CARGO 

Tatiane Alves de Sousa Presidente 

Antônio Sodré Figueiredo V ice-Presidente 

Iara Novais Santos Secretário Geral 

Sérgio Ribeiro Ramos Diretor Financeiro 

Paulo Henrique Duraes Diretor de Patrimônio 

• localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio: 

Rua Boa Vista, s/n°, Centro, município de Ipuiara ,Estado da Bahia, 

• coordenadas geográficas: 

11 °48'56"S de latitude e 42°36'44" W de longitude, correspondentes aos dados 

dispostos no "Roteiro de Análise Técnica" - fi 289, bem como "Formulário de 

Informações Técnicas" -fi. 287 e que se referem à localização da estação, 

(~f:FI\f\ÇO . 
'MÍ!;\~\Íij,;: (\., , 

11. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo en F§'tHFdeV:id~k~nii';>\i\L 
instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para ~rossé\l • rltlh\!ol [J1ÍJ 

R llfJd~l - 'J 'd' ' 
e ator a conc usao un ,lca 
'Danieffa '.lkn;ges s. :r erretra 

Administradora. Mal .13?0472 
CORACISEDORJSCE.-MC 

Relatório Final- Processo n° 53640.000478/02 - Local: Ipupiara, UF:BA 

Brasília, 051 

Página 4 de 7 



o 

) 

De acordo. 

À consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços . 

Brasília, de março de 2009. 

De acordo. 

À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

de março de 2009. 

Diretor do Departamento'· e Outorga de Serviços 

Aprovo o Relatório nQ 0072/2009/RADCOMIDOS/SSCEIMC. Encaminhe-se à Consultoria 
Jurídica para exame e parecer. 

Brasília, de março de 2009. 

ZILDA BEATRIZ . DE C~ 
Secretário de Serv' os de Comunicação Eletrô . a 

I SERViÇO 
Minís,térlo r;õ.b ro;-. 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS CONCORRENTES PARA A EXECUÇ ~0 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

MUNICIPIO: Ipupiara IUF:BA 

SELECIONADA: Associação Fortaleza de São João 
N° DO PROCESSO: 53640.000478/02 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612/98 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615/98 
de 03/06/1998, à Norma Complementar 0112004, aprovada pela Portaria do Ministério das 
Comunicações n° 103 de 23/01/2004 e alterada pela Portaria n° 448 de 13/10/2005. 

SEM CONCORRENTES - ÚNICA INTERESSADA NA LOCALIDADE 

u 

Brasília, 05 de março de 2009. 

Responsável: J1)~~ 
Daniella Borges Silvério Ferreira 
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I - DO RELATÓRIO 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONSULTORIA JURÍDICA 

PARECERlAGU/CONJUR-MC/AGMIN~ 0618 - 1.08/2009 

PROCESSO: 53640.000478/02 

EMENTA: Requerimento solicitando autorização para explorar 
o serviço de radiodifusão comunitária. A documentação 
apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do 
pedido. 

1. Veio a esta Consultoria Jurídica o processo em referência "sub examen", por 
despacho da Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, em que o Diretor do Departamento 
de Outorga de Serviços, ao concluir a instrução do mencionado processo administrativo opinou 
consubstanciando-se no Relatório n~072/2009/RADCOMIDOS/SSCE/MC (fls.292 a 296), após 
atestar a devida instrução dos autos pelo encaminhamento a esta consultoria da Associação 
Fortaleza de São João, localizada no município de Ipupiara, Estado da Bahia. 

2. O pronunciamento desta Consultoria no feito se faz - seriMf;'J'"P~m.:razã6âc>,~~Je 
preconiza a Lei Complementar n~73, de 10 de fevereiro de 1993, em e pMííliil0QOqúe'i'ti~ti~v~:,?,se~ 
Capítulo VI, que define a competência "Das Consultorias Jurídicas" )!íl,~aJf;l.ktb'tla,ikdv~6át\i1-
Geral da União. . .. i 

\!',. . ~ 

II - DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS: 

k 
o 

3. A requerente manifestou interesse " ... em executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 Krn", com centro localizado de acordo 
com o indicado no item 5 do mencionado Relatório, onde pretende instalar o sistema inadiante de 
sua estação. Outrossim, solicitou, em seguimento, a designação de canal para a prestação do serviço 



,~ J 
L 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONSULTORIA JURÍDICA 

nos termos do art. 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo 
Decreto n~ 2.615, de 3 de junho de 1998. 

4. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos preceitos da Lei n~ 
9.612, 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 03 de junho de 1998, da Norma Complementar nQ 2/98, 
aprovada pela Portaria n~ 191, de 06 de agosto de1998, constatou-se o seguinte: 

A Associação Fortaleza de São João - (Processo n~53640.000478/02) foi a 
única a demonstrar interesse na prestação do serviço naquele município, 
conforme as informações prestadas no item 3 do Relatório (fi. 292); 

os atos constitutivos da entidade Requerente, sua personalidade jurídica, 
compreendendo as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, o seu 
Estatuto Social, declarações de responsabilidade firmadas por seus dirigentes, 
bem como manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre instituições 
e pessoas jurídicas da localidade, estão de acordo com as normas, como 
depreende do item 9 do Relatório; 

as exigências técnicas necessárias à autorização pleiteada nos presentes autos, 
estão de acordo com o estabelecido na legislação, basicamente as regras da 
Norma n~ 2/98, a teor dos itens 4 a 9 do Relatório. 

III - DA CONCLUSÃO: 
'.. J} : ,.:.'.' .',. ' 

\\ . 'L I 

5. "Ex positis", concluo que a documentação apresenta à~qt#i~\:\~ciu~f~Air:~ti1i;~- i 

conformidade com a legislação que regula os atos de autorização par . e~p 'a~; ",qp'2$J4óViço d · 
Radiodifusão Comunitária, cuja outorga deverá seguir os preceitos do \rt.. , arágrafo único, dail, 
Lei n~ 9.612, de 1998. t 

._--~-~.~~.~ .. "~".~~~~. 

6. Finalmente, resta o encaminhamento do processo e propostas do ato correspondente 
à apreciação do Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações. 

7. o Congresso Nacional, nos termos do § 3~, do art. 223, da Constituição, deverá 

N 



I 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONSULTORIA JURÍDICA 

apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus efeitos legais. 

8. Eis o parecer, no qual submetemos à consideração superior. 

Em, 15 de fHn(f de 2009. 

AGOSTINHA ~çÁL VES 
Estagiária de Direlto/CONJUR ~~ JULI DOS SANTOS NORONHA 

A vogada Assistente/CONJUR 

De acordo. À consideração do Senhor Consultor Jurídico. 

Em, de 2009. 

I F. TUXIDOS SANTOS 
Coordenadora-Geral de suntos Jurídicos de Comunicação Eletrônica 

v 

Aprovo. Encaminhe-se o processo ao Senhor Ministro de Estado das Comunicações, para 
decisão. 



DE sloJoAo 

Oficio nO 001/2010 

Ipupiara, 20 de maio de 2010. 

EXInO. Dr. Ministro 

F;~ ~f'Ji;:::;T~R!O [1):1,:;; COM Ur'{l(:.ú. Ç1JE8 

8 r-;~,;j, (; íL L~, ~ D r: 

Valho-me do presente para solicitar de V. Exa . que 

seja agilizada o processo de numero 53640.000478/2002 de 

autorização de Radio Difusora Comunitária em nome da ASSOCIAÇÃO 

FORTALEZA DE sÃO JOÃo, inscrita no CNPJ n° 05.129.155/0001-46, 

situada na Rua Boa Vista, s/no centro .. CE,P: 41590-000, nesta 

cidade de Ipupiara, Estado da Bahia. 

OUtrossim , esclarecemos que o processo de concessão 

já trami ta no Ministério das CaRIrmi..caÇÕ<es, há mais de oi to anos 

desde do ano de 2002 sob Processo de nO 53640.000478/2002, o 

qual encontra-se na Comdssào Técnica de Radiodifusão 

Comunitária desde 19 de abril de 2009. 

Na certeza de que seremos prontamente a tendidos, no 

ensejo reitero protestos de consideração e apreço. 

~~mu~,ch 
Tatiane Alves~So~;...v 

Presidente 

Exmo.Dr. 
JOSÉ ARTUR FllARDIlEITE 
MO: Ministro Interino das Comunicações 
Brasília - DF 

;; OHIGINAL 





PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR 
DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTlNATA/RE 

NOME OU RAZÃo SOCIAL DO DESTINATÁRIO DO OBJETO / NOM OU RA/SON SOCIALE OU DEST/NATAIRE 

A 
ASSOCIAÇÃO FORTALEZA DE SÃO JOÃO 
Rua Boa Vista, s/n - Centro I ~ 
47590-000 - Ipupiara - BA 53G;/{o. c:a:J-<118 'J >--+U-F'--t-PA-'-I.s-/ p'l.-:4y-Ls--'-~---'---'---'--'---l 
OFÍCIO N,o 09/2010-CMPRRlSCM-Anatel 

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇAO DO 
RECEBEDOR /6RGAo EXPEDIDOR 

NATUREZA DO ENVIO / NATURE DE L'ENVOI 

D PRIORITÁRIA! PRIORITAIRE 

DEMS 

D SEGURADO! VALEUR DÉCLARÉ 

CARIMBO DE ENTREGA 
UNIDADE DE DESTINO 

BUREAU DE D!ilpJ:-If,TlON 

"U~IA~ 



PORTARIA N!! 1043' 

PUBLICADO NO olARIO 

OFICiAL DE~~;tj 
Página: ~' .Seçá(J:~'::;.,......_ 
ANOTADO 

DE 8 DE NOVEMBRO DE 2010. 

COrnLjh. 
C, 'I.lC 

-o1Y 7! 4. ()Ql 
o Fls.~'bl 

't: L(!l -(l) .!/) 

"d) Rubrica '. I 

'1?ty ~')c, 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso II do art. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº53640.000478/02 e do 
'PARECER/AGU/CONJUR-MC/AGM/Nº0618 - 1.08/2009, resolve: 

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Fortaleza de São João, no Estado da Bahia, 
com sede na Rua Boa Vista, s/n, Centro, município de Ipupiara para executar serviçó de radiodifusão 
comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 11°48'56"s e longitude em 42°36'44"w, utilizando a 
freqüência de 104,9 MHz. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciara execução do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

JOSÉ ARTUR ~'&DI LEIT~ 
MInIstro de Estado ~s Comumcaçoes 

,.I 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BL. R, ANEXO B, SALA 300 
CEP:: 70044-900 - BRASíLIA-DF 

TEL:: 3311-6000 - FAX: 3311-6617 

Processo n.o 53640.000478/02 

Tendo em vista a publicação da Portaria n.o 1043, de 08 de novembro de 
2010, no Diário Oficial da União de 12 subseqüente, e consoante o disposto no § 3° do art. 223 da 
Constituição, encaminhe-se o presente processo, em cópia autenticada, acompanhado do ato de 
outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro, para enviar à Presidência da República. 

Brasília, de novembro de 2010. 

/~»1f'~~ ~/ ' ~ 
/' CARLOS ALBER O FREIRE RESENDE 

Diretor do Departamento de Outorga de Servi~os d~ Comunicação Eletrônica 

ATOS/CGLO 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Te!.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

Oficio nº 77 /201O/GM-MC 
Brasília, 23 de novembro de 2010. 

Ao Senhor 
LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4Q andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nº 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 

./ 
MC 00847 2010 
-53000.008050/2002, II (')r-~-1' p~c. cJ O~ voLt..J~ 
MC 00848 2010 .-- I 
... 53000.026968/2008"'~ &> (11..-0(.. c Dl.. v'OL. 

f ~<-. C / O 2 Vo L • 
E 

MC 00849 2010 --
- 53000.058958/2007 - 3 I 

. MC 00850 2010 ~. 
- 53640.Q00478/2002 - 3 .L 
MC 00851 2010 ,/, 
- 53000.039886/2006 - 4-( 

VO~. 

MC 008522010 .,/' 
- 53000.003355/2008 .... '2 z.. 
MC 00853 2010-
- 53000.063233/2005 - oi f~rC,· c/o.! VOL· 

MC 00854 2010 -
- 53000.041795/2004 -1 L f(i;õC. ~lo! vOt, 

o,' -<'_o" 

I 
I 
I 
I 



MC 00855 2010 ~ t ' 

- 53000.042402/2007 -Zz.. '(J;W~ c-j o.l 

MC 008562010 <' 

- 53000.002188/2008 - b 2- .f#VJL i 0.1. V" L.. 

MC 00857 2010 .--. 
I 

- 53000.064348/2006 - ~ S- ffto~·. 1°1 
MC 00858 2010 . .,--. e-/O.1. 
- 53000.00260112008 - ~ ~ (!~(". 

~ff 
f 

MC 00859 2010 ---
- 53000.036940/2007 -- ~ 1 (I/NL, cf 02 

MC 00860 2010- f..Jio~ c./ 01-
- 53000.009304/2008 -6 4-

vot... . 

MC 008612010 -- vi O).. 
- 53000.002600/2008 - 3 4- f.LO(..- V.:> t.. • 

, 

Atenciosamente /'/' 

' j/ //' 
(j~/;r1~,(iv/ ~ 

PEDRO LEI:&' ~EmÓ NETO 
Coordenador-Geral Substituto 

2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

INFORMAÇÃO Nº 142 /2011- RADCOM/CORACIDEOC/SCEIMC 

• REFERÊNCIA: Processo nº 53640.000478-02. 

• OBJETO: Requerimento de outorga de autorização para a exploração do 

Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

• INTERESSADO: Associação Fortaleza de São João, na localidade de 

Ipupiara, Estado da Bahia. 

• CONCLUSÃO: Processo instruído. 

Tendo em vista o retomo dos autos a este Ministério, encaminhados pela Casa 

Civil da Presidência da República, informamos que, submetidos à nova avaliação, verificou-se 

que a interessada apresentou toda a documentação instrutória exigida pelas normas aplicáveis ao 

serviço de radiodifusão comunitária, e necessárias à autorização. Opinamos, portanto, pelo 

encaminhamento à Consultoria Jurídica para adoção das providências necessárias. 

Brasília, de 2011. 

SIBELA LEANDRA PORTELLA MATIAS 

Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. 

À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, de de 2011. 

LVAJUNIOR 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 



2 

Aprovo a Informação nº 142 /2011/RADCOM/CORAC/DEOC/SCEIMC. Encaminhe-se ao Sr. 

Ministro de Estado das Comunicações. 

Secretário de 

de 

UQUERQUE NETO 
s de Comunicação Eletrônica 

Processo n° 53.640.000.478-021 Informação n° 142/2011- RADCOM/CORACIDEOC/SCEIMC 

de 2011. 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL Dl·\ UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE-DA CONSULTORIA JURíDICA 

COTA nº 0265/2011/RZl/CONJUR-MC/AGU 
Processo nº 53640.000478/2002 (cópia 1) 
Interessado: ASSOCIACAO FORTALEZA DE SAO JOAO 

Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, 

Após nova análise dos autos do processo em epígrafe solicitada por essa 

Secretaria, ratifico os termos do PARECER/AGU/CONJUR-MC/AGM/Nº 0618- 1.08/2009 

desta Consultoria Jurídica às fls. 298 a 300, bem como informo a regularidade da 

minuta de ato anexa aos autos, conforme a legislação aplicável. 

Dessa forma, encaminho o processo a essa d. Secretaria para as 

providências necessárias. 

Brasília, de 



Oficio n2 41 

l 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Te!.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61)311-6583 

/20111GM-MC 
Brasília,03de agosto de 2011. 

Ao Senhor 
Luís ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 42 andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

': 
I 

,c 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n2 3.714, de 3 de janeiro 
de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

MC 00412 2011 ..,/ 
- 53000.027727/2009 

MC 00413 2011 ./ 
- 53000.045805/2003 

VOL. I e II 

MC 00414 2011 / 
- 53000.002987/2008 

MC 00415 2011./ 
- 53740.000678/1999 

MC 00416 2011 ./ 
- 53650.000654/2001 

MC 00417 2011 /' 
- 53640.000478/2002 

MC 00418 2011 .( 
- 53670.000212/1999 

MC 00419 2011 / 
- 53830.002063/1998 

MC 00420 2011 ./ 
- 53830.000040/2000 

MC 00421 2011 /' 
- 53830.001086/1999 

Atenciosamente, 

OFATOSNORMATIVOSII 

@ " 
PEDRO DE ALCANTARA DUTRA 

Coordenador-Geral 

I 
1 
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